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STF suspende julgamento sobre uso
de imóveis públicos para salvar BRB

Produção de veículos cresce
2,4% em abril, diz Anfavea
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Poupança tem retirada líquida
de R$ 476,4 milhões em abril

Renda média das famílias
chega a R$ 2.264 e
 é recorde em 2025
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Comercial
Compra:   4,89
Venda:       4,90

Compra:   5,76
Venda:      5,77

Turismo
Compra:   5,76
Venda:       5,77
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Feirão Casa
Paulista

libera mais
 de R$ 8,8 mi
para apoiar

famílias
na compra

do 1º imóvel
O programa Casa Paulista,

da Secretaria de Desenvolvi-
mento Urbano e Habitação
(SDUH), liberou mais de R$ 8,8
milhões para apoiar famílias de
baixa renda a realizarem o sonho
da casa própria. O subsídio foi
disponibilizado em mais uma
edição do Feirão Casa Paulista,
que começou na quinta-feira (7)
em 14 municípios do estado de
São Paulo.                     Página 2
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Clima poderá ajudar Johann Zarco
no Domingo para o GP da França

Johann Zarco

Por Járcio Baldi

Nesse final de semana, em
Le Mans, na França, o clima
poderá ajudar, no sentido de ter
um piloto francês no pódio.
Existe a previsão de chuva para
a corrida de domingo, fazendo
com que as motos se equipa-
rem dando chances àqueles
que tem um equipamento infe-
rior, como Zarco (Honda) e
Quartararo. (Yamaha). Na Prá-
tica de sexta feira, treino que
define os dez pilotos que vão
direto para o Q2, Johann Zarco
ficou com o melhor tempo com
a pista seca. Fato interessante,
que demonstra quão acirrada é
a disputa, é que dos 22 pilotos
do grid, 19 ficaram separados
por apenas um segundo.

O atual Campeão Mundial,
Marc Marquez, ficou em 13º e
terá que disputar o Q1. Apesar

de não estar bem, Marc aparenta
certa tranquilidade em relação a
essa situação. “Isso explica o que
venho dizendo nas últimas sema-
nas, mesmo que não acreditem em
mim, mas preciso continuar tra-
balhando no meu box para ganhar
confiança. Não estamos prontos
ainda, nem prontos para lutar pelo
campeonato nem com a velocida-
de necessária, então para mim não
foi uma surpresa.” “Em relação ao
ano passado eu estou mais lento,
teremos que trabalhar um pouco
mais para o treino classificatório”,
finalizou o espanhol.

A Equipe satélite da KTM, a
francesa Tech3, ainda não deci-
diu se continua com a fábrica aus-
tríaca. Há fortes rumores que a
equipe assinará com a Honda para
2027. O CEO do time, Guenther
Steiner, disse que são apenas
contatos e ainda não decidiram
nada. Steiner também disse que

espera a volta de Maverick Viña-
les para poder decidir sobre os
pilotos para o próximo ano. O es-
panhol ainda não está 100% fisi-
camente e Steiner disse que es-
perará Viñales se recuperar total-
mente, para então tomar decisões
sobre contratações. A equipe es-
pera que o piloto esteja totalmen-
te recuperado para o GP de Misa-
no, no final de maio.

Johann Zarco terminou a Pra-
tica da sexta feira em primeiro mas,
acabou tendo um sabor agridoce,
pois o francês foi multado em 1.000
Euros por violar a prática de larga-
da, onde ele iniciou uma largada
parou para tentar novamente. Isso
não é permitido, já que corre-se o
risco de ser atingido por um piloto
que esteja acelerando atrás dele.

O atual líder do campeonato,
Marco Bezzecchi, escapou por
pouco de ter que enfrentar o Q1.
O italiano encontrava-se  na 14ª

posição e nas últimas duas vol-
tas conseguiu ficar com o sétimo
tempo a 0,270s do primeiro. “Foi
difícil porque aqui em Le Mans
as diferenças são sempre muito
pequenas, então basta muito
pouco para ter um desempenho
ótimo ou péssimo”, disse Bezzec-
chi à Sky Italia. “Mas finalmente,

alcançamos nosso primeiro obje-
tivo, que era chegar ao Q2 direta-
mente. “Obviamente, ainda não
me sinto totalmente confortável,
mas consegui trabalhar um pou-
co na minha pilotagem durante a
sessão desta tarde e consegui um
tempo decente.”

Pelos lados da Yamaha, Alex

Rins classificou a única Yamaha
para o Q2 diretamente, surpre-
endendo a todos. Talvez uma
resposta do piloto, depois de
saber que está fora dos planos
da equipe para 2027. Já Fabio
Quartararo ficou com o 17º pos-
to, atrás de Miller (15º). O turco
Razgatioglu ficou em 20º e as-
sumiu a culpa pelo resultado. O
piloto estreou no circuito fran-
cês. “Não é fácil porque ainda
estou tentando entender com-
pletamente a pista, mas ao mes-
mo tempo fiquei surpreso com
o quão próximos todos estão
aqui – quase todos estão fazen-
do tempos de volta muito se-
melhantes, dentro do mesmo
segundo” disse Toprak.

A corrida Sprint acontece
nesse sábado às 10h da manhã
e no domingo a prova principal
será às 9h da manhã com trans-
missão pela ESPN4.

Adventure Camp agita a Represa de Guarapiranga
com fim de semana de esporte
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O cenário da Represa de
Guarapiranga promete receber
um dos eventos mais bonitos
do calendário esportivo paulis-
tano neste fim de semana. Com
previsão de sol e temperaturas
agradáveis, a etapa do Adven-
ture Camp reunirá mais de mil
participantes em dois dias de
atividades que unem esporte,
lazer, inclusão e contato com a
natureza, tendo como palco um
dos cartões-postais da capital.

Com patrocínio da Prefei-
tura de São Paulo, por meio
da Secretaria Municipal de
Esportes e Lazer (SEME), o
evento contará com provas e
atrações para diferentes per-

fis de participantes, reforçando
a ocupação esportiva e saudá-
vel das ciclovias e áreas de lazer
da cidade.

A programação começa no
sábado, com destaque para as
disputas de corrida de aventura
em duplas, que terão a participa-
ção de mais de 50 equipes. O dia
também será marcado pela forte
presença de atletas PCDs e defi-
cientes visuais, reforçando o ca-
ráter inclusivo do Adventure
Camp. As atividades incluem de-
safios de canoagem, parede de
escalada e percursos em meio à
natureza às margens da represa.

Os competidores poderão es-
colher entre duas distâncias: a

categoria Light, com cerca de 15
quilômetros, e a Pro, com aproxi-
madamente 30 quilômetros. O for-
mato segue o padrão das corri-
das de aventura, nas quais as
equipes precisam se orientar com
mapas e bússolas enquanto en-
frentam diferentes modalidades
ao longo do trajeto.

Um dos destaques desta eta-
pa será a participação do Grupo
Terra, que levará cinco duplas
formadas por atletas com defici-
ência visual, reforçando o com-
promisso do evento com a aces-
sibilidade e a democratização do
esporte. Outro momento especial
será protagonizado por cerca de
30 jovens PCDs do Projeto Peixe

Vivo, praticantes de canoagem,
que participarão das atividades
ao lado de suas mães, promoven-
do integração e vivência esporti-
va em um dos principais cartões-
postais da região.

No domingo, a expectativa é
de quase mil pessoas na largada
das corridas de 5 e 10 quilôme-
tros, programada para as 7h30 da
manhã, no Parque Praia do Sol.
Os percursos passam por trechos
das ciclovias e vias da região da
Guarapiranga, valorizando um
dos principais espaços de convi-
vência e prática esportiva ao ar
livre da cidade de São Paulo.

Além do aspecto esportivo, o
evento reforça a importância da

utilização consciente e segura
das ciclovias paulistanas, pro-
movendo integração entre es-
porte, mobilidade e qualidade
de vida. Com uma proposta que
une desafio esportivo e inclu-
são social, a etapa na Guarapi-
ranga reforça o papel do Ad-
venture Camp como uma das
principais plataformas de incen-
tivo à prática esportiva em meio
à natureza no Brasil.

A etapa conta ainda com
apoio de Mitsubishi, Feital e
Trekking Field. A realização é
da Adventure Camp. A orga-
nização informa que a retirada
de kits será exclusivamente
presencial, mediante apresen-
tação de documento oficial
com foto e dos termos obriga-
tórios preenchidos e assina-
dos. Não será permitida a reti-
rada por terceiros.

O saldo da aplicação na
caderneta de poupança caiu
em abril deste ano, com regis-
tro de mais saques do que de-
pósitos. As saídas superaram
as entradas em R$ 476,4 mi-
lhões, de acordo com relatório
divulgado na quinta-feira (8)
pelo Banco Central (BC).

No mês passado, foram
aplicados R$ 362,2 bilhões,
contra saques da ordem de R$
362,7 bilhões. Os rendimentos
creditados nas contas de pou-
pança somaram R$ 6,3 bilhões.
O saldo da poupança é de pou-
co mais de R$ 1 trilhão.

Nos últimos anos, a cader-

neta vem registrando mais sa-
ques que depósitos. Em 2023
e 2024, as retiradas líquidas
foram R$ 87,8 bilhões e R$
15,5 bilhões, respectivamente.
No ano passado, o saldo ne-
gativo da poupança chegou a
R$ 85,6 bilhões.

Nos primeiros quatro me-
ses deste ano, a caderneta já
acumula R$ 41,7 bilhões em
retiradas líquidas. Entre as ra-
zões para os saques está a
manutenção da Selic – a taxa
básica de juros – em alta, o que
estimula a aplicação em inves-
timentos com melhor desem-
penho.                    Página 3

Bactéria encontrada em
produtos da Ypê é resistente

 a antibióticos

Governo prevê R$ 130 bilhões
para novos contratos de energia;

Enel em São Paulo
não é contemplada
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A PALAVRA- ”Sinto prazer em andar em seus caminhos; os
meus pés não tropeçam” Salmos 17.5

O saneamento básico avan-
çou no estado de São Paulo com
31% mais investimentos neste
primeiro trimestre na comparação
com o mesmo período do ano
anterior. Foram R$ 3,7 bilhões no
período, que contribuíram para
que mais pessoas tenham aces-
so a água e esgoto. O balanço
apresentado pela Sabesp mostra
que a meta para o período de 2024
a 2026 já alcança 87% para água,
77% na coleta de esgoto e 71%
no tratamento.

Os investimentos no sanea-
mento básico foram acelerados
após a desestatização da Sabesp,
em agosto de 2024. A previsão é
antecipar a universalização até
2029 com quase R$ 70 bilhões em
investimentos.

“O aumento de 31% nos in-
vestimentos da Sabesp mostra
que São Paulo está transfor-
mando planejamento em entre-
gas concretas para a população.
A universalização do saneamen-
to significa mais saúde, digni-
dade e segurança hídrica para
os paulistas. Nossa diretriz é
antecipar essa meta para 2029,
quatro anos antes do prazo pre-
visto no Marco Legal do Sanea-
mento”, afirma Natália Resende,
secretária de Meio Ambiente, In-
fraestrutura e Logística.

Na Rota da Água
O Governo de São Paulo pas-

sou a acompanhar os avanços
neste trimestre por meio do Na
Rota da Água. A iniciativa dá

mais visibilidade às obras de se-
gurança hídrica, reforço de abas-
tecimento e universalização do
saneamento nas cidades atendi-
das pela companhia.

Lançado em fevereiro deste
ano, o programa prevê uma série
de entregas e visitas técnicas a mais
de 1.100 frentes de obras em anda-

mento nos municípios contempla-
dos pelo novo contrato da Sabesp.

Entre as entregas já realiza-
das, estão obras de saneamento
em Itapecerica da Serra, Embu das
Artes e Embu-Guaçu. Além dis-
so, há duas novas Estações de
Tratamento de Esgoto em Caiei-
ras e Franco da Rocha e um Sis-

tema de Expansão de Esgotamen-
to Sanitário que também contem-
pla Francisco Morato, na Gran-
de São Paulo.

As intervenções receberam
R$ 168 milhões em investimen-
tos e devem beneficiar 46,2 mil
famílias, o equivalente a cerca de
127 mil pessoas, com ampliação
do tratamento de esgoto e redu-
ção da poluição em rios e córre-
gos da região.

Outro destaque é o Progra-
ma Integra Tietê, que teve a con-
tratação da expansão e do retro-
fit da Estação de Tratamento de
Esgoto de Barueri, ao custo de
R$ 5,7 bilhões. A conclusão do
projeto está prevista para o fim
de 2029. A obra permitirá ampliar
em 40,6% a capacidade de trata-
mento de esgoto da estação e
beneficiar 4 milhões de pessoas
com acesso ao serviço.

Universalização do acesso à água
A desestatização da Sabesp

tem como meta antecipar a uni-
versalização de 2033 para 2029.
O Plano Regional de Saneamen-

to Básico prevê investimentos
de R$ 260 bilhões até 2060, dos
quais R$ 69 bilhões serão apli-
cados até 2029 para levar água
potável, tratamento e coleta de
esgoto para toda a população
paulista.

Impacto social
A expansão da Sabesp tam-

bém tem reflexo no acesso da
população mais vulnerável aos
serviços de saneamento. Em mar-
ço de 2026, cerca de 2,05 milhões
de economias tinham acesso a
tarifas sociais, crescimento de
106% em relação ao 1,05 milhão
de famílias beneficiadas até a de-
sestatização.

O avanço reflete a ampliação
das ligações em áreas de maior
vulnerabilidade social e a expan-
são dos programas de subsídio
tarifário.

A Sabesp é responsável pelo
fornecimento de água e pela co-
leta e tratamento de esgoto em
375 municípios paulistas, com
atendimento a 28 milhões de ha-
bitantes. (Governo de SP)
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Os investimentos no saneamento básico foram acelerados após a
desestatização da Sabesp

Feirão Casa Paulista libera mais de
R$ 8,8 milhões para apoiar famílias

na compra do primeiro imóvel
O programa Casa Paulista, da

Secretaria de Desenvolvimento
Urbano e Habitação (SDUH), li-
berou mais de R$ 8,8 milhões para
apoiar famílias de baixa renda a
realizarem o sonho da casa pró-
pria. O subsídio foi disponibili-
zado em mais uma edição do Fei-
rão Casa Paulista, que começou
na quinta-feira (7) em 14 municí-
pios do estado de São Paulo.

As cartas serão disponibili-
zadas a fundo perdido para que
as famílias comprem seu primeiro
imóvel em mais de 40 empreendi-
mentos das construtoras que
participarão do feirão, distribuí-
dos nas seguintes cidades: Mo-
coca, Sumaré, Santa Bárbara
d’Oeste e São José do Rio Pardo,
na região de Campinas, Arara-
quara e Taquaritinga, na região
Central, Orlândia, na região de
Franca, Santa Cruz do Rio Pardo,
na região de Marília, Jardinópo-
lis, Ribeirão Preto, Brodowski e
Altinópolis, na região de Ribei-
rão Preto, Tatuí, na região de So-
rocaba, e São Paulo, na Região
Metropolitana de São Paulo.

Regras para acessar as Car-
tas de Crédito Imobiliário

Para participar, é necessário
atender aos requisitos do progra-
ma Casa Paulista – Carta de Cré-
dito Imobiliário:

Possuir renda familiar de até
três salários-mínimos;

Não possuir imóvel no pró-
prio nome;

Não ter financiamento imobi-
liário ativo;

Não ter sido beneficiado por
outro programa habitacional.

O evento segue as regras es-
tabelecidas na resolução publi-
cada em 1º de setembro. Os fei-
rões são organizados por entida-
des proponentes, que podem ser
prefeituras, associações do setor
habitacional ou empresas (indivi-
dualmente ou em consórcios). Os
interessados devem encaminhar o
Termo de Adesão para a SDUH,
exclusivamente pelo e-mail: fei-
rao@ casapaulista.sp.gov.br.

Durante o Feirão, as constru-
toras poderão ofertar imóveis de
empreendimentos já cadastrados
anteriormente no programa e

também novos projetos que re-
cebem aporte pontual apenas
para o evento, desde que aten-
dam aos critérios do Casa Pau-
lista. Em todos os casos, os em-
preendimentos devem estar con-
tratados junto à Caixa Econômi-
ca Federal, agente operador do
programa, com financiamento
por meio do FGTS.

Encerradas as atividades do
Feirão, as empresas participantes
terão até cinco dias úteis para en-
caminhar à SDUH um relatório de-
talhado com as famílias atendidas
e as unidades comercializadas. A
partir dessas informações, será
possível autorizar a utilização dos
recursos e liberar os subsídios.
Para empreendimentos ainda não
cadastrados, a emissão poderá
ocorrer em até dez dias úteis após
a regularização no sistema.

Com os Feirões Casa Paulis-
ta, a Secretaria de Desenvolvi-
mento Urbano e Habitação am-
plia as oportunidades de acesso
à moradia digna, ao mesmo tem-
po em que estimula o setor da
construção civil, em parceria com

municípios, empresas e entida-
des do setor habitacional.

Desde 2023, o programa Casa
Paulista entregou no Estado de
São Paulo mais de 48,6 mil unida-
des habitacionais pela modalida-
de Carta de Crédito Imobiliário,
com investimento de R$ 593,3
milhões. Outras 66,7 mil unidades
estão em construção, sob aporte
de R$ 851,8 milhões.

Os subsídios demonstram o
compromisso do Governo de São
Paulo em ampliar o atendimento
habitacional e priorizar as famíli-
as que mais necessitam de apoio
do Estado. Levantamento da
SDUH mostra que, em empreen-
dimentos participantes do pro-
grama, a renda média das famíli-
as beneficiadas com os subsídi-
os estaduais é de R$ 2,8 mil, equi-
valentes a 1,87 salário-mínimo em
2025. Nos mesmos empreendi-
mentos, a renda média dos com-
pradores que não utilizam o che-
que do Casa Paulista é de R$ 5,2
mil (3,44 salários-mínimos), evi-
denciando o impacto social do
benefício. (Governo de SP)

Com ajuda do SP Produz, cidade do interior
 se torna polo de irrigação do estado

Após o reconhecimento da
Cadeia Produtiva Local (CPL),
Guaíra, cidade de menos de 40 mil
habitantes, na região de Barretos,
se consolidou como polo de irri-
gação no Estado. Com o selo do
SP Produz, da Secretaria de De-
senvolvimento Econômico, a CPL
recebeu fomento e ampliou a atu-
ação para além das cidades pau-
listas. Hoje, são mais de 30 em-
presas parceiras, produtores ru-
rais, que recebem auxílio do po-
der público.

De acordo com o presidente
da Associação Guairense de En-
genheiros e Agrônomos (Agea),
Lucas Morsoleto, a CPL integra
os diferentes elos do setor de ir-
rigação, com forte impacto eco-
nômico, social e ambiental.

“Nossas empresas estão em
diferentes cidades do Estado,
com atuação também em Minas,
no Paraná e com alcance nacio-
nal. Queremos quebrar paradig-
mas e mostrar que o agronegó-
cio não é inimigo do meio ambi-
ente, mas sim a solução para o
Brasil levar alimento de qualida-
de à mesa, com processos sus-
tentáveis”, afirma.

Com o fomento do SP Produz
e a mentoria recebida, a CPL tem
investido em qualificação, uma
vez que a mão-de-obra qualifica-
da é escassa e impede o desen-
volvimento de determinados se-
tores. O recurso foi também em-
pregado em melhorias de gestão
e de marketing. Este ano será usa-
do para realizar a Feira do Agro-
negócio de Irrigação de Guaíra
(FAIG), prevista para os dias 10,
11 e 12 de setembro. “Queremos
ser nacionalmente a vitrine do
agronegócio irrigado”, destaca
Morsoleto.

Guaíra é um município de cli-

ma tropical, com calor intenso e
solo árido. Com a proximidade do
inverno e a chegada da época de
seca, pensar em alternativas às
chuvas é essencial para a agri-
cultura. Em períodos de estiagem,
a produtividade costumava des-
pencar e o preço dos produtos
subia. Com a técnica da irrigação,
o cenário mudou.

Segundo Morsoleto, com a
rotatividade de produções, é
possível ter até quatro safras ao
ano: “São extraordinários os nos-
sos números. Não é só a safra e a
safrinha. Em áreas irrigadas, a
produção triplica em relação às
não irrigadas”.

Hoje, a principal atividade
produtiva da região é a cana-de-
açúcar, com a presença de três
usinas. Também se destacam os
cultivos de soja, milho, tomate e
amendoim.

Com o auxílio de tecnologia,
é possível aumentar a produtivi-
dade agrícola e gerar economia.
“Um dos grandes problemas é o
desperdício. Nossa CPL tem traba-

lhado com novas tecnologias, uso
de energia limpa e qualificação para
as empresas”, acrescenta o presi-
dente da entidade gestora.

De acordo com a subsecretá-
ria de Competitividade e Regio-
nal da Secretaria de Desenvolvi-
mento Econômico do Estado, Jú-
lia da Motta, o programa SP Pro-
duz foi criado para consolidar as
cadeias locais, com a possibili-
dade de receberem fomento para
potencializar os negócios medi-
ante apresentação de um proje-
to. “Estimular a integração entre
todos os elos de uma cadeia eco-
nômica contribui diretamente na
geração de renda, emprego e for-
talece a competitividade das em-
presas paulistas”, ressalta.

Para assegurar que o produ-
tor agrícola tome a decisão base-
ado em dados, a irrigação de pre-
cisão é adotada, com uso de sis-
temas inteligentes que apontam
a necessidade de água e a exata
quantidade. Os sensores de mo-
nitoramento de solo medem, em
tempo real, a umidade e outros

fatores, e analisam as condições
climáticas. Com automação, é
possível ligar e desligar a irriga-
ção por celular, em horários pro-
gramados. Há ainda softwares de
gestão agrícola e inteligência ar-
tificial (IA) como auxiliares.

Após a CPL ser reconhecida
pelo Estado, a entidade gestora
trabalha agora na criação de um
selo próprio que certifica a quali-
dade do serviço de irrigação pres-
tado, assim como já ocorre com
os calçados de Franca, também
no interior paulista.

O SP Produz tem como objeti-
vo fortalecer a economia regional
por meio do apoio à organização
de Cadeias Produtivas Locais
(CPLs), estimulando a cooperação
entre empresas e instituições de
um mesmo setor sob uma estrutu-
ra de governança comum.

As informações sobre editais,
critérios de participação e etapas
do processo estão disponíveis na
plataforma oficial do programa:
www.spproduz.sp.gov.br. (Go-
verno de SP)
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CÂMARA (São Paulo)
Mulheres que se tornaram cristãs e mães de filhos e filhas que

se tornaram cristãos / cristãs e depois vereadores e vereadoras ...
podem ter auxiliado na formação de um Caráter [buscando o de
DEUS] e das Éticas [buscando a do Cristo]

PREFEITURA (São Paulo)
Mulheres que se tornaram cristãs e mães de filhos e filhas que

se tornaram cristãos / cristãs e depois prefeitos e prefeitas ... po-
dem ter auxiliado na formação de um Caráter [buscando o de DEUS]
e das Éticas [buscando a do Cristo]

.
ASSEMBLEIA (São Paulo)
Mulheres que se tornaram cristãs e mães de filhos e filhas que

se tornaram cristãos / cristãs e depois deputados e deputadas ...
podem ter auxiliado na formação de um Caráter [buscando o de
DEUS] e das Éticas [buscando a do Cristo]

.
CONGRESSO (Brasil)
Mulheres que se tornaram cristãs e mães de filhos e filhas que

se tornaram cristãos / cristãs e depois deputados(as) e
senadores(as) ... podem ter auxiliado na formação de um Caráter
[buscando o de DEUS] e das Éticas [buscando a do Cristo]

.
PRESIDÊNCIA (Brasil)
Mulheres que se tornaram cristãs e mães de filhos e filhas que

se tornaram cristãos / cristãs e depois presidentes nas repúblicas,
podem ter auxiliado na formação de um Caráter [buscando o de
DEUS] e das Éticas [buscando a do Cristo]

.
PARTIDOS (Brasil)
Mulheres que se tornaram cristãs e mães de filhos e filhas que

se tornaram cristãos / cristãs e depois dirigentes nos partidos
políticos, podem ter auxiliado na formação de um Caráter [buscan-
do o de DEUS] e das Éticas [buscando a do Cristo]

.
JUSTIÇAS (Brasil)
Mulheres que se tornaram cristãs e mães de filhos e filhas que

se tornaram cristãos / cristãs e depois profissionais nas carreiras
jurídicas, podem ter auxiliado na formação de um Caráter [buscan-
do o de DEUS] e das Éticas [buscando a do Cristo]

.
ANO 34
O jornalista Cesar Neto faz uso da Inteligência Espiritual. Na

imprensa (Brasil) desde 1993, nossa coluna [diária] de política
recebeu “Medalha Anchieta” da Câmara (SP) e “Colar de Honra ao
Mérito” da Assembleia (SP) ... por ter se tornado referência das
Liberdades [Concedidas por DEUS] ... X @cesarnetoreal



Poupança tem retirada líquida
de R$ 476,4 milhões em abril
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Conheça seus Direitos

Advogado do Consumidor
Cidadania & Economia

Nicholas Maciel Merlone - | Ad-
vogado especialista em Direito do
Consumidor com Escritórios Parcei-
ros | Professor Universitário | Mes-
tre em Direito | Articulista & Escritor.

Instagram: @nicholasmmerlone /
Contato: nicholas.merlone@gmail.com

Por Nicholas Maciel Merlone

Ives Gandra da Silva Martins
“Poder e Tributo’ continuam sendo, na história da humanida-

de, dois entes indissolúveis que, em face das desigualdades entre
os homens, cabe ao povo suportar.” (in: Uma Teoria do Tributo,
2005.).

A Reforma Tributária (EC 132/2023) chegou com a promessa de
simplificação. E, em parte, cumpre o que promete: o sistema de
cashback favorece consumidores de baixa renda, e o novo Código
de Defesa do Contribuinte (LC 225/2026) representa avanço real
em segurança jurídica. Mas há um lado sombrio nessa equação, e
ele atinge o coração do Estado brasileiro: o Pacto Federativo.

Com a criação do IBS (Imposto sobre Bens e Serviços), Estados e
Municípios perderão, a partir de 2033, a competência sobre o ICMS e o
ISS — tributos que financiam serviços essenciais às suas populações.
A gestão desse novo imposto ficará nas mãos de um Comitê Gestor não
eleito, centralizando na União poderes que, constitucionalmente, per-
tencem aos entes federados. Juristas como Roque Carrazza e Paulo de
Barros Carvalho alertam: isso pode ser inconstitucional.

O setor de petróleo ilustra a injustiça com precisão cirúrgica.
Os royalties — compensação financeira de natureza não tributária
pelos impactos socioambientais da exploração — já recaem sobre
Estados produtores como São Paulo, Rio de Janeiro e Espírito San-
to. A reforma acrescenta agora o Imposto Seletivo (IS) sobre a
mesma base econômica. Resultado: dupla oneração sobre quem já
arca com os passivos ambientais e a infraestrutura logística da
produção.

Em 6 de maio de 2026, o STF julgará o mérito das ADIs que
questionam a Lei dos Royalties (Lei Federal 12.734/2012), suspen-
sa por liminar desde 2013. A decisão definirá se esses recursos
permanecem como indenização territorial ou se tornam fundo naci-
onal de redistribuição. Há um paradoxo evidente: a própria refor-
ma, ao criar o IS com fundamento nas externalidades negativas da
extração, confirma que os ônus recaem sobre os entes produtores
— o mesmo argumento que sustenta a natureza compensatória
dos royalties.

Validar a redistribuição dos royalties enquanto se mantém o IS
seria, portanto, uma dupla penalização inconstitucional. Os Esta-
dos produtores perderiam a compensação e ainda suportariam a
carga adicional — uma inversão perversa do princípio do polui-
dor-pagador. Seriam transformados em gestores de passivos ambi-
entais federais sem contrapartida.

A redução de desigualdades regionais é um objetivo legítimo —
e a reforma já previu o instrumento adequado para isso: o cashback.
Usar os royalties como fundo redistributivo seria juridicamente su-
pérfluo e sistemicamente incoerente. Deve prevalecer o equilíbrio
federativo. Autonomia financeira não é privilégio de entes produto-
res: é a espinha dorsal do Estado democrático brasileiro.

Veja nossa publicação mais aprofundado no jornal… (Saiba
mais!) - Boa leitura!

Nicholas Maciel Merlone é mestre em Direito Político e Eco-
nômico pela Universidade Presbiteriana Mackenzie, advogado
(OAB/SP 303.636) e professor convidado da pós-graduação do
Senac.

Reforma Tributária e o Pacto
Federativo: quem paga a conta?

O saldo da aplicação na ca-
derneta de poupança caiu em abril
deste ano, com registro de mais
saques do que depósitos. As sa-
ídas superaram as entradas em R$
476,4 milhões, de acordo com re-
latório divulgado na quinta-feira
(8) pelo Banco Central (BC).

No mês passado, foram apli-
cados R$ 362,2 bilhões, contra
saques da ordem de R$ 362,7 bi-
lhões. Os rendimentos credita-
dos nas contas de poupança so-
maram R$ 6,3 bilhões. O saldo da
poupança é de pouco mais de R$
1 trilhão.

Nos últimos anos, a caderne-
ta vem registrando mais saques
que depósitos. Em 2023 e 2024,
as retiradas líquidas foram R$ 87,8
bilhões e R$ 15,5 bilhões, respec-
tivamente. No ano passado, o
saldo negativo da poupança che-

gou a R$ 85,6 bilhões.
Nos primeiros quatro meses

deste ano, a caderneta já acumu-
la R$ 41,7 bilhões em retiradas lí-
quidas. Entre as razões para os
saques está a manutenção da
Selic – a taxa básica de juros –
em alta, o que estimula a aplica-
ção em investimentos com melhor
desempenho.

Na última reunião, neste mês,
o Comitê de Política Monetária
(Copom) do BC fez um corte de 0,25
ponto percentual na Selic, para
14,5% ao ano. Apesar das tensões
causadas pela guerra no Oriente
Médio e das expectativas de infla-
ção em alta, a autoridade monetá-
ria manteve o ciclo de redução da
taxa básica, mas não deu pistas

sobre a evolução dos juros.
A Selic é o principal instru-

mento do BC para garantir que a
meta de 3% para o Índice Nacio-
nal de Preços ao Consumidor
Amplo (IPCA), referência oficial
da inflação no país, seja alcança-
da. Quando o Copom aumenta a
taxa básica de juros, a finalidade
é conter a demanda aquecida e
isso causa reflexos nos preços
porque os juros mais altos enca-
recem o crédito e estimulam a
poupança.

Em março, a alta dos preços
em transportes e alimentação fez
a inflação oficial do mês fechar
em 0,88% – ante 0,7% em feverei-
ro. O IPCA acumulado em 12 me-
ses ficou em 4,14%, de acordo
com o Instituto Brasileiro de Ge-
ografia e Estatística (IBGE).
(Agência Brasil)
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A Empresa Brasileira de Ae-
ronáutica (Embraer) registrou
arrecadação recorde de US$ 1,4
bilhão (6,9 bilhões) no primeiro
trimestre de 2026, um cresci-
mento de 31% em comparação
com o mesmo período do ano
passado. É o melhor primeiro
trimestre da história da empre-
sa aeroespacial brasileira, se-
gundo balanço divulgado na
sexta-feira (8).

Segundo a companhia, o
bom resultado vem principal-
mente das áreas de Defesa &
Segurança e da Aviação Comer-
cial, que tiveram crescimento
anual de 47% e 32% respectiva-
mente.

No entanto, o lucro líquido
da empresa, no trimestre, sofreu
perdas. Até o momento, o lucro
foi de R$ 136 milhões (US$ 27,7

Embraer anuncia
melhor 1º trimestre

em vendas de
 sua história

milhões), o que representa uma
queda em relação aos três pri-
meiros meses do ano passado,
onde houve lucro líquido de R$
248 milhões (US$ 50 milhões).

Negociação importante
No início desta semana, a

Embraer anunciou a venda para
os Emirados Árabes Unidos de
dez aeronaves C-390 Millen-
nium, com de negociação de
mais dez unidades. A compra foi
feita pela Tawazun Council for
Defence Enablement, empresa
responsável por fomentar e re-
gular o ecossistema industrial
de defesa e segurança do país.

A negociação é tratada pela
Embraer como um marco histó-
rico por ser o maior pedido in-
ternacional feito por um único
país. (Agência Brasil)

Renda média das famílias chega
 a R$ 2.264 e é recorde em 2025
O rendimento médio mensal

das famílias brasileiras chegou
a R$ 2.264 por pessoa em 2025.
Esse valor representa cresci-
mento real – já descontada a in-
flação – de 6,9% em relação a
2024. É também o maior já apu-
rado pela Pesquisa Nacional por
Amostra de Domicílios (Pnad),
iniciada em 2012.

O dado de 2025 representa
o quarto ano seguido de alta no
rendimento dos domicílios, se-
gundo o levantamento divulga-
do nesta sexta-feira (8) pelo Ins-
tituto Brasileiro de Geografia e
Estatística (IBGE), no Rio de Ja-
neiro.

Para consolidar o cálculo, o
IBGE apura os valores de todos
os rendimentos recebidos pelos
integrantes das famílias e divide
pelo número de moradores do
domicílio.

Além de salários e bônus,
entram na conta aposentadoria,
pensão alimentícia, benefício so-
cial, bolsa de estudo, seguro-de-
semprego, aluguel e aplicações
financeiras, por exemplo.

 O analista da pesquisa, Gus-
tavo Geaquinto Fontes, explica
que o trabalho tem peso “muito
grande” no aumento do rendi-
mento da população.

“O valor foi puxado, em boa
parte, pelo rendimento do tra-
balho.”

O especialista lembra ainda
que o Brasil vivenciou níveis mí-
nimos de desemprego no ano

passado, além de reajustes anu-
ais do salário-mínimo.

Por região, o maior valor per-
tence ao Sul (R$ 2.734), seguido
do Centro-Oeste (R$ 2.712) e Su-
deste (R$ 2.669). Os menores
rendimentos são do Nordeste
(R$ 1.470) e Norte (R$ 1.558).

Trabalho e outras fontes
Segundo a pesquisa, 75,1%

do rendimento médio mensal
vêm do trabalho e 24,9%, das
chamadas “outras fontes”.

Ao detalhar os rendimentos
que não decorrem do trabalho,
o IBGE mostra que a maior parte
corresponde à aposentadoria e
pensão, com 16,4%. Programas
sociais aparecem na sequência,
com 3,5%; seguidos de aluguel e
arrendamento (2,1%), outros (2%)
e pensão alimentícia, doação e
mesada de não morador (0,9%).

Nordeste
Ao observar a origem do

rendimento, o IBGE aponta que
o Nordeste está abaixo da mé-
dia nacional em relação à par-
cela que vem do trabalho; e aci-
ma em relação à parcela de ou-
tras fontes.

Na região, 67,4% do rendi-
mento vêm de trabalho. As ou-
tras fontes respondem por 32,6%
do orçamento das famílias.

Enquanto na média do país
as aposentadorias e pensões re-
presentam 16,4% do rendimen-
to, no Nordeste a proporção é

20,4%. Quando a origem é pro-
grama social do governo, a par-
cela do Nordeste chega a 8,8%
– a maior do país.

Renda individual
A Pnad detalhou também in-

formações específicas sobre a
renda dos brasileiros, com da-
dos individuais, sem dividir pelo
número de pessoas que formam
a família.

Em 2025, o Brasil tinha 212,7
milhões de pessoas, sendo 143
milhões com algum tipo de ren-
dimento, o que representa
67,2% da população. É o maior
nível já registrado, superando
o recorde que pertencia a 2024
– 140 milhões e 66,3%, respec-
tivamente.

A parcela de brasileiros
com rendimento do trabalho al-
cançou 47,8% da população, e
dos que receberam alguma ou-
tra fonte, 27,1%. As duas mar-
cas são recorde.

Nesse segundo grupo, apo-
sentadoria e pensão previden-
ciária eram a fonte de rendi-
mento mais comum, represen-
tando 13,8% da população,
maior patamar da série históri-
ca. Em 2012, 11,7% das pesso-
as recebiam dinheiro de apo-
sentadorias e pensão.

O analista Gustavo Fontes
atribui o crescimento dessa par-
cela a uma questão demográfi-
ca. “Isso reflete, sobretudo, o
envelhecimento populacional.”

Os brasileiros que recebiam
programa social do governo,
como o Bolsa Família, eram 9,1%
– levemente abaixo do ano ante-
rior (9,2%), mas em nível superi-
or ao observado no período pré-
pandemia. Em 2019, 6,3% rece-
biam benefícios.

Recorde no rendimento
O ano de 2025 foi marcado

pelo recorde no valor dos ren-
dimentos individual dos brasi-
leiros, tanto os de origem no
trabalho quanto o de todas as
fontes.

No ano passado, o rendimen-
to médio mensal do trabalho fi-
cou em R$ 3.560, alta de 5,7%
acima da inflação na compara-
ção com 2024 (R$ 3.208).

Quando se leva em conta to-
dos os tipos de rendimentos –
trabalho, aposentadorias, pen-
sões, seguro-desemprego, bol-
sas de estudo, benefícios soci-
ais, aluguéis – a média mensal
marca R$ 3.367, expansão de
5,4% em relação ao ano anterior.

Concentração e benefícios
A Pnad mostra ainda que os

10% mais ricos da população ti-
nham rendimento 13,8 vezes mai-
or que os 40% mais pobres.

Outra constatação é que
22,7% das famílias brasileiras (18
milhões de domicílios) recebiam
em 2025 algum benefício social
do governo, seja federal, estadu-
al ou municipal.  (Agência Brasil)

Produção de veículos cresce
2,4% em abril, diz Anfavea

Com dois dias úteis a me-
nos devido a feriados, a produ-
ção de veículos no Brasil no
mês de abril não repetiu os
bons números de março. Mes-
mo assim, a produção apresen-
tou crescimento na compara-
ção anual, o que demonstra,
segundo a Associação Nacio-
nal dos Fabricantes de Veícu-
los Automotores (Anfavea)
que o mercado está em recupe-
ração contínua.

Em abril, a produção regis-
trou crescimento de 2,4% em
comparação ao mesmo mês de
2025 e teve uma queda de 9,5%
ante março deste ano, com a
produção de 238,5 mil unidades.

Com o desempenho, o setor
fechou o primeiro quadrimestre
com a fabricação de 872,6 mil
veículos, avanço de 4,9% em re-
lação ao mesmo período do ano
passado.

“Isso está acima das proje-
ções da Anfavea. No final do
ano projetávamos 3,7% de
[crescimento na] produção”,
disse Igor Calvet, presidente da
Anfavea, em entrevista coleti-

va concedida na sexta-feira (8).
Já em relação aos emplaca-

mentos, o crescimento foi de
19% em relação a abril do ano
passado, com 248,3 mil unida-
des comercializadas.

“Esse é o melhor abril dos
últimos 12 anos”, comemorou o
presidente da Anfavea.

Ele destacou que isso dá
uma média de 12,4 mil unidades
emplacadas por dia, melhor mar-
ca do ano e melhor média diária
para um mês de abril desde 2014.

Quando se considera o acu-
mulado do ano, o volume total
de emplacamentos somou 873,5
mil autoveículos, com aumento
significativo de 14,9% sobre os
quatro primeiros meses do ano
anterior.

Exportações
Entre janeiro e abril deste

ano, 142,4 mil veículos foram
enviados ao exterior, o que sig-
nificou um recuo de 16,9% ante
o mesmo período do ano pas-
sado. Segundo a Anfavea, em-
bora os embarques tenham cres-
cido 8,2% em abril em relação

ao mês de março, eles caíram
11,7% na comparação com o
ano passado.

Isso se deve principalmente
porque o mercado argentino já
não em absorvendo um grande
volume de produtos brasileiros.

“O mercado argentino caiu
6% no primeiro quadrimestre de
2026”, informou Calvet.

Veículos pesados
 A venda de caminhões con-

tinua em queda, no entanto, res-
saltou a Anfavea, essa queda
vem se reduzindo nos últimos
meses. Isso é resultado do pro-
grama federal Move Brasil, que
oferece juros reduzidos na tro-
ca de caminhões mais antigos.

“O Move Brasil continua
ajudando, mas ainda não foi ca-
paz de reverter a queda nas
vendas. Essa segunda etapa do
programa, que foi recentemen-
te anunciada, vem sim em um
bom momento e a gente espera
que agora nós consigamos re-
verter essa queda nas vendas”,
disse o presidente da Anfavea.

Em abril, foram emplacados

8,8 mil caminhões, crescimen-
to de 0,1% em relação a março
e queda de 5,8% ante abril de
2025. No acumulado do ano,
os emplacamentos de cami-
nhões somaram 30,7 mil uni-
dades, queda de 17,2% sobre
igual período.

Já os ônibus tiveram cresci-
mento de 4,6% nos emplacamen-
tos em relação a março, com
2.049 unidades vendidas, o que
representou queda de 6,9% em
relação a abril de 2025.

Elétricos
Os veículos eletrificados

apresentaram um novo recorde
de participação, alcançando a
marca de 18,3% do total de ven-
das do país.

“Temos um total de 48,7 mil
unidades de veículos eletrifica-
dos emplacados no Brasil no
mês de abril. Nesse ritmo a An-
favea já está prevendo em tor-
no de 420 mil a 450 mil veículos
eletrificados emplacados nesse
ano, o que seria um número bas-
tante robusto”, informou Cal-
vet. (Agência Brasil)
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O governo brasileiro promul-
gou na sexta-feira (8) medidas
para agilizar e simplificar negoci-
ações no âmbito do Mercosul.

O decreto que prevê o Acor-
do sobre Facilitação do Comér-
cio do Mercosul, firmado em
dezembro de 2019 por Brasil,
Argentina, Paraguai e Uruguai,
está publicado no Diário Ofici-
al da União.

A medida foi assinada pelo
vice-presidente Geraldo Alckmin,
no exercício da Presidência da

República, e decorre da aprova-
ção do texto pelo Congresso Na-
cional em setembro de 2023.

O acordo estabelece regras
comuns para facilitar o comér-
cio intrazona, alinhadas às di-
retrizes da Organização Mun-
dial do Comércio (OMC) e da
Organização Mundial de Adua-
nas (OMA).

Os principais pontos são:
ampliar o uso de documentação
eletrônica,  adotar procedimen-
tos aduaneiros mais rápidos e

baseados em gestão de riscos,
promover a transparência regu-
latória, estimular a cooperação
entre autoridades de fronteira
dos países.

O texto também prevê medi-
das específicas para o despacho
mais célere de bens, inclusive
perecíveis, a implementação do
Guichê Único de Comércio Exte-
rior e a ampliação do intercâmbio
de documentos em formato digi-
tal, como certificados de origem
e sanitários.

Além disso, o acordo busca
reduzir custos e prazos, ampli-
ar a previsibilidade das regras
e oferecer maior segurança ju-
rídica aos operadores de comér-
cio exterior, com atenção espe-
cial às micro, pequenas e médias
empresas.

Atos que venham a revisar
o acordo ou gerar novos com-
promissos financeiros ao País
continuarão sujeitos à aprova-
ção do Congresso Nacional.
(Agência Brasil)O Fundo Rio Doce, criado

para garantir ações de repara-
ção dos danos causados pelo
rompimento da barragem de
Fundão, na cidade mineira de
Mariana, em 2015, chegou à
marca de R$ 75,8 milhões libe-
rados para novos projetos nos
últimos três meses.

O anúncio foi feito na tarde
da sexta-feira (8) pelo Banco
Nacional de Desenvolvimento
Econômico e Social (BNDES)
em um evento no Museu de
Mariana.

Os recursos, que começa-
ram a ser liberados em feverei-
ro, são destinados a sete proje-
tos. A maior liberação é para a
iniciativa Florestas Produtivas
com Barraginhas, que recebeu
R$ 23,6 milhões.

O projeto temo objetivo de
implantar 1,4 mil hectares de flo-
restas produtivas. Essa área
equivale a quase nove vezes o
tamanho do Parque Ibirapuera,
em São Paulo.

Outra meta é a construção
de 4,2 mil barraginhas, peque-
nas bacias escavadas no solo,
projetadas para captar água da
chuva e promover a infiltração
no terreno. É considera uma
tecnologia de baixo custo e de
combate a erosões.

O projeto vai oferecer tam-
bém assistência técnica rural e
capacitação para 4.650 unida-
des produtivas.

O projeto está habilitado a
receber o total de R$ 100,89 mi-
lhões nos próximos anos.

Solução ambiental
O projeto é de responsabi-

lidade do Ministério do Desen-
volvimento Agrário e Agricul-
tura Familiar (MDA). A Agên-
cia Nacional de Assistência
Técnica e Extensão Rural (Ana-
ter), vinculada ao ministério, é
a executora.

Com os recursos, serão im-
plantados sistemas agroflores-
tais (SAF), isto é, a harmoniza-
ção de culturas agrícolas e es-
pécies florestais.

A gerente extraordinária de
Reparação do Rio Doce na
Anater, Adriana Aranha, apon-
ta que as SAFs contribuem para
a recomposição de ecossiste-
mas degradados.

“É um projeto baseado na
agricultura de baixo carbono
[redução de emissão de gases
do efeito estufa], que traz gan-
hos envolvendo a mitigação
climática e a estabilidade pro-
dutiva", diz.

Tecnologia para campo e
pecuária

O segundo projeto a rece-
ber mais recursos é o Rio Doce
Semear Digital, com aporte ini-
cial de R$ 19,1 milhões e proje-
ção de chegar a R$ 30 milhões
nos próximos anos.

A proposta é levar tecnolo-
gia digital e conectividade para
plantações e pecuária. Serão
estruturados quatro Centros de
Propagação de Inovação Digi-
tal Inclusiva (CPIDI), nos mu-
nicípios mineiros de Governa-
dor Valadares, Raul Soares e
Caratinga, além de Colatina (ES)
- todos na Bacia do Rio Doce.

Os demais recursos se es-
tendem para iniciativas volta-
das à consulta a comunidades
quilombolas e indígenas sobre
temas que afetam diretamente
territórios desses povos; as-
sessoria técnica a comunidades
tradicionais e plano integrado
de desenvolvimento.

Para a diretora de Crédito
Digital para Micro, Pequenas e
Médias Empresas e Gestão do
Fundo do Rio Doce do BNDES,
Maria Fernanda Coelho, o re-
passe anunciado reforça o
compromisso do banco “em fa-
zer chegar os recursos com ra-
pidez e eficiência”.

“Com a adoção de boas prá-
ticas de governança e de meca-
nismos de transparência que
permitem acompanhar a execu-

Fundo que repara
danos de barragem
de Mariana libera
R$ 75,8 milhões

ção dos projetos, contribuímos
para que as ações de reparação
avancem, alcançando quem pre-
cisa e gerando ganhos concre-
tos para a população rural e para
o meio ambiente”, diz.

Renda mensal para atingidos
Fora dos quase R$ 80 mi-

lhões, o BNDES desembolsou
mais parcelas do Programa de
Transferência de Renda (PTR).
Por essa iniciativa, pescadores e
agricultores recebem, ao longo de
três anos, repasses mensais de
1,5 salário mínimo. No quarto e
último ano, o valor é reduzido para
um salário mínimo.

Os repasses ultrapassam R$
247 milhões e são transferido para
a Caixa Econômica Federal, que
cuida da operação do programa.

As liberações do PTR come-
çaram em julho passado e somam,
por enquanto, R$ 950 milhões.

Rompimento da barragem
O rompimento da barragem

em Mariana aconteceu no dia 5
de novembro de 2015. Cerca de
39 milhões de metros cúbicos
de rejeitos – volume suficiente
para encher 15,6 mil piscinas
olímpicas - escoaram por 663
quilômetros pela Bacia do Rio
Doce até encontrar o mar no
Espírito Santo. É considerado
um dos maiores desastres am-
bientais da história do Brasil.

A tragédia deixou 19 mortos.
Os distritos mineiros de Bento
Rodrigues e Paracatu foram
destruídos pela enxurrada. Hou-
ve impactos ambientais e as po-
pulações de dezenas de muni-
cípios de Minas e do Espírito
Santo foram afetadas.

A barragem pertencia à mi-
neradora Samarco, uma joint
venture (parceria empresarial)
entre a Vale e a anglo-australia-
na BHP Billiton. Na esfera cri-
minal, não houve presos nem
condenados.

Apesar de haver acordo no
Brasil, a BHP enfrenta um pro-
cesso na Justiça britânica por
causa da tragédia ambiental. A
multinacional tem sofrido der-
rotas sucessivas nas tentativas
de impedir que o caso seja jul-
gado em solo britânico.

Acordo de reparação
Um primeiro acordo de re-

paração envolvendo a Samarco
e suas acionistas foi pactuado
com o poder público em março
de 2016, resultando na criação
da Fundação Renova.

No entanto, a insatisfação
com o desempenho da Reno-
va levou a um novo acordo,
firmado em outubro de 2024
e homologado no mês seguin-
te pelo Supremo Tribunal Fede-
ral (STF).

Além da extinção da Reno-
va, os novos termos do acordo
determinam o valor total de R$
170 bilhões em ações de repara-
ções. Esse montante inclui o
Fundo Rio Doce, de R$ 49,1 bi-
lhões.

Essa estrutura financeira
será administrada ao longo de
22 anos pelo BNDES, vincula-
do ao Ministério do Desenvol-
vimento, Indústria, Comércio e
Serviços.

Entre as responsabilidades
do banco estão a aplicação dos
recursos, prestação de contas
e transferências às instituições
executoras.

Os repasses são realizados
após aprovação do Comitê Ges-
tor do Rio Doce, formado repre-
sentantes do governo federal.

Os aportes da Samarco no
Fundo Rio Doce são feitos em
parcelas. O BNDES já recebeu
R$ 6,4 bilhões. Até agora, o co-
mitê gestor aprovou R$ 8,4 bi-
lhões em projetos, tendo R$ 2,2
bilhões já sido repassados pelo
BNDES aos interessados.

O BNDES disponibiliza uma
página na qual é possível acom-
panhar, em detalhes, a presta-
ção de conta do Fundo Rio
Doce. (Agência Brasil)

STF suspende julgamento sobre uso
de imóveis públicos para salvar BRB
O Supremo Tribunal Fede-

ral (STF) suspendeu na sexta-
feira (8) o julgamento que vai
definir se o governo do Distri-
to Federal poderá usar imóveis
públicos como garantia de em-
préstimos para salvar o Banco
de Brasília (BRB), envolvido
nas investigações sobre frau-
des no Banco Master.

O caso começou a ser julga-
do pelo plenário virtual da Corte,
mas foi suspenso por um pedido
de destaque feito pelo ministro
Flávio Dino.

O destaque é um mecanismo
que permite interromper o julga-
mento e levá-lo para o plenário
físico. Não há data para retoma-
da da análise do caso.

Até o momento, somente o
voto do presidente do Supremo,
ministro Edson Fachin, foi profe-
rido. Ele é o relator do caso. O
placar está 1 a 0 para manter o
uso dos imóveis como garantia.

Em abril deste ano, Fachin
concedeu liminar solicitada pelo
GDF para suspender a decisão do
Tribunal de Justiça do Distrito

Federal e Territórios (TJDFT) que
barrou o uso dos imóveis.

Com a garantia de imóveis
públicos, o BRB pretende fazer
operações de crédito de R$ 6 bi-
lhões com o Fundo Garantidor de
Créditos (FGC) e outros bancos
para evitar uma crise de liquidez
e uma eventual intervenção do
Banco Central.  (Agência Brasil)

Bactéria encontrada em produtos
da Ypê é resistente a antibióticos

A bactéria Pseudomonas ae-
ruginosa, encontrada em diversos
produtos da indústria Ypê, é uma
bactéria de grande resistência a
antibióticos, afirma o infectologis-
ta Celso Ferreira Ramos Filho em
entrevista à Agência Brasil.

“Agora, excepcionalmente,
ela causa doenças de forma es-
pontânea. Ela vai causar doen-
ças dentro de um hospital, em
uma pessoa com traqueostomia,
com respirador, com cateter ve-
noso”, completou.

Segundo o infectologista,
como se trata de uma bactéria am-
biental, esponjas que se usam
normalmente para lavar louça ou
pano de chão podem estar con-
taminados, já que a bactéria per-
manece viva na água.

De acordo com ele, é uma bac-
téria de "vida livre", ou seja, di-
ferente de outras bactérias como
a Escherichia coli, que vive den-
tro do intestino, ou o meningo-
coco, que vive nas fossas nasais
das pessoas.

“Nós não vivemos em um
ambiente que não tem micro-or-
ganismos. Existem outras bacté-
rias de vida livre, como a Burkhol-
deria que, eventualmente, podem
causar doenças no homem”.

Celso Ferreira é membro titu-
lar da Academia Nacional de
Medicina (ANM) e professor
aposentado da Universidade Fe-
deral do Rio de Janeiro (UFRJ).

De acordo com a decisão da
Anvisa, divulgada nessa quinta-
feira (7), lava-louças (detergen-

te), sabão líquido para roupas e
desinfetantes da Ypê com lote de
numeração final 1 terão de ser
recolhidos e não poderão ser usa-
dos pelos consumidores.

Característica
Segundo ele, a bactéria pode

causar uma série de problemas
em pessoas imunocomprometi-
das, desde infecção urinária a in-
fecção respiratória em pessoas
que têm problemas de pulmão
crônicos, como enfisema, ou em
pessoas submetidas a tratamen-
to com cateter na veia.

“Colocam um tubo na tra-
queia e a bactéria pode entrar por
ali. Também pode ocorrer em pes-
soas que estejam fazendo quimi-
oterapia, o que faz com que haja
um comprometimento maior e pré-
vio da saúde da pessoa”, expli-
cou Celso Ferreira.

Pessoas imunocomprometi-
das

A médica Raiane Cardoso
Chamon, professora do Departa-
mento de Patologia da Faculda-
de de Medicina da Universidade
Federal Fluminense (UFF), afir-
mou à Agência Brasil que o mai-
or problema dessa bactéria ocor-
re quando pessoas imunocom-
prometidas, que têm o sistema
imunológico enfraquecido, en-
tram em contato com ela.

“Ela consegue causar infec-
ções em pessoas que têm o sis-
tema imune debilitado”.

Em pacientes que têm fibrose

cística, por exemplo, ela é causa
comum de pneumonia. E o trata-
mento é muito difícil. Advertiu,
por outro lado, que ela pode cau-
sar também problemas em pesso-
as saudáveis.

“Dependendo da cepa da
Pseudomonas, mesmo a pessoa
saudável pode desenvolver uma
infecção, como a otite de nada-
dor, em pessoas que nadam em
águas recreativas, como piscinas,
rios, praias”, ressaltou Chamon.

Para a profissional de saúde,
o maior problema é quando a bac-
téria chega ao ambiente hospita-
lar, e a porta de entrada, geral-
mente, são as pessoas que tra-
balham ali ou entram no hospital,
explicou a profissional de saúde.

A médica relatou ainda que,
dentro do ambiente hospitalar,
onde uma pressão seletiva de
antibióticos é muito grande, a
bactéria carrega dentro dela uma
série de resistências.

Segundo Chamon, isso pode
provocar infecções mais graves,
associadas a pessoas que usam
sonda urinária, têm infecção de
corrente sanguínea, estão com
pneumonia, pessoas com venti-
lação mecânica, E o tratamento,
por conta da gravidade da infec-
ção, é mais difícil, além da ques-
tão de a bactéria aumentar o po-
der de resistência.

“Esse é o pior cenário de to-
dos”, afirmou.

Contaminação
Como a Pseudomonas aeru-

ginosa é uma bactéria que vive
muito bem no solo, na água e
em ambientes úmidos, Raiane
acredita que a contaminação
pode ter ocorrido no momento
de produção.

“Não houve um controle mi-
crobiológico adequado. Prova-
velmente, algum reagente na
hora de fabricação desses pro-
dutos estava contaminado
pela Pseudomonas, e acaba
que ela consegue se multipli-
car nesses ambientes úmidos
também”, explicou.

“Na falta do controle micro-
biológico nas etapas necessári-
as de fabricação, pode ter tido um
crescimento descontrolado de
uma cepa específica, que vive
melhor em ambientes com deter-
gentes, por exemplo, e a gente
acaba detectando, ela, nesses
materiais”.

Segundo a médica, existem
níveis aceitáveis de contamina-
ção microbiana em todos os
produtos. O que não pode é ul-
trapassar esse nível para não
oferecer risco à saúde, princi-
palmente nos indivíduos que
estão mais comprometidos em seu
sistema imune.

A indústria se compromete
ainda a incorporar de forma ime-
diata eventuais aprimoramentos
e recomendações regulatórias da
Agência ao seu Plano de Ação e
Conformidade Regulatória, de-
senvolvido em conjunto com a
própria Anvisa desde dezembro
de 2025.  (Agência Brasil)

Faturamento da indústria tem
recuperação e sobe 3,8% em março

O faturamento da indústria de
transformação brasileira cresceu
em março, indicando uma recu-
peração parcial da atividade in-
dustrial. Segundo a pesquisa In-
dicadores Industriais, da Confe-
deração Nacional da Indústria
(CNI), divulgada na sexta-feira
(8), o setor ainda acumula perdas
na comparação com o ano pas-
sado, apesar da melhora mensal,
reflexo dos juros elevados e da
desaceleração da demanda.

O faturamento industrial
avançou em março na compara-
ção com fevereiro, mas continua
abaixo do desempenho registra-
do no ano passado.

Principais números:
•    Alta de 3,8% do fatura-

mento em março em relação a fe-
vereiro;

•    Nível ficou 9,8% acima de
dezembro de 2025;

•    Queda acumulada de 4,8%
na comparação com o primeiro
trimestre de 2025.

Em nota, o gerente de Análi-
se Econômica da CNI, Marcelo
Azevedo, afirma que os juros ele-

vados continuam afetando o se-
tor.

“De lá para cá [desde o pri-
meiro trimestre do ano passado],
a demanda por bens industriais
começou a perder força por cau-
sa da elevação da taxa de juros,
que teve início no fim de 2024 e
persistiu em 2025, contribuindo
para a queda do faturamento na
comparação interanual”, expli-
cou.

Ele ressalta que juros altos
encarecem o crédito e reduzem o
consumo e os investimentos, di-
minuindo as encomendas para as
fábricas.

Produção avança
As horas trabalhadas na pro-

dução cresceram pelo terceiro
mês seguido, sinalizando aumen-
to gradual do ritmo de atividade
nas fábricas.

•    Alta de 1,4% em março;
•    Queda acumulada de 1,5%

no trimestre frente a 2025.
O indicador mede o tempo

efetivamente dedicado à produ-
ção industrial. Quando sobe,
costuma indicar aumento da ati-

vidade nas linhas de produção.

Ociosidade persiste
A indústria também aumen-

tou levemente o uso de sua ca-
pacidade produtiva, mas ainda
opera abaixo do nível observado
no ano passado.

•    Utilização da Capacidade
Instalada (UCI) passou de 77,5%
para 77,8%;

•    Alta de 0,3 ponto percen-
tual entre fevereiro e março.

O indicador mede quanto do
parque industrial está efetivamen-
te em uso. Segundo Marcelo Aze-
vedo, o dado mostra que ainda
existe espaço para elevar a pro-
dução sem necessidade de gran-
des investimentos.

“Há maquinário e pessoal,
mas a indústria vem produzindo
menos do que pode por causa de
uma demanda mais fraca”, afir-
mou.

Emprego cai
O mercado de trabalho indus-

trial segue pressionado, com re-
dução nas contratações.

•    Emprego industrial caiu

0,3% em março;
•    Quinta queda em sete me-

ses;
•    Recuo acumulado de 0,7%

em relação ao primeiro trimestre
de 2025.

O resultado mostra que as
empresas continuam cautelosas
diante do cenário econômico
mais fraco.

Salários recuam
Os salários pagos aos traba-

lhadores da indústria caíram em
março, embora os indicadores
ainda permaneçam acima dos ní-
veis do ano passado.

•    Massa salarial caiu 2,4%
em março;

•    Rendimento médio real re-
cuou 1,8%;

•    Massa salarial acumula alta
de 0,8% no trimestre;

•    Rendimento médio sobe 1,5%
ante primeiro trimestre de 2025.

A massa salarial representa o
total pago pelas empresas aos
trabalhadores do setor. O rendi-
mento médio real considera os
salários descontada a inflação.
(Agência Brasil)
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SMART BREAK COMÉRCIO LANCHES S.A.
CNPJ/MF nº 30.782.083/0001-89 | NIRE 35300603940

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
Ficam convocados os acionistas da SMART BREAK COMÉRCIO LANCHES S.A. (“Companhia”), para reunirem-se em assembleia 
geral extraordinária, a ser realizada de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma Google Meet, através do link  
meet.google.com/tnw-kyvu-kjq nos termos do artigo 124, §2-A da Lei nº 6.404/1976, no dia 18 de maio de 2026, às 20:00 horas, 
em primeira convocação, e no dia 18 de maio de 2026, às 20:30 horas, em segunda convocação, a fim de deliberar sobre a 
seguinte ordem do dia: (a) a ratificação do Plano de Opção de Compra de Ações da Companhia, nos termos do artigo 168 da  
Lei das S/A, conforme documento apresentado aos presentes e que será arquivado internamente como Anexo I à Ata da 
Assembleia aqui convocada; e (b) a autorização à Diretoria da Companhia para adotar todas e quaisquer medidas e celebrar 
todos os documentos necessários à formalização do Plano de Opção de Compra de Ações da Companhia.

TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CREDITOS 
FINANCEIROS XXXII S.A.

CNPJ/MF Nº: 47.965.456/0001-50 - NIRE: 35300600894
EDITAL ÚNICO DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA ESPECIAL DE DEBENTURISTAS  1ª (PRIMEIRA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES 

SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM SÉRIE ÚNICA, DA ESPÉCIE COM GARANTIA REAL, PARA COLOCAÇÃO PÚBLICA, 
COM ESFORÇOS RESTRITOS, DA TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANCEIROS XXXII S.A. (“EMISSORA”)

Ficam convocados, por meio deste Edital único, conforme art. 26, § 1º-A da Resolução CVM 60, os Srs. Debenturistas da 1ª Emissão, Em 
Série Única, da Emissora (“Debenturistas” e “Debêntures”, respectivamente), nos termos do “ESCRITURA PARTICULAR DA 1ª (PRIMEIRA) 
EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM SÉRIE ÚNICA, DA ESPÉCIE COM GARANTIA REAL, PARA COLO-
CAÇÃO PÚBLICA, COM ESFORÇOS RESTRITOS, DA TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANCEIROS XXXII S.A.” (“Escritura de 
Emissão”), a reunirem-se em Assembleia Especial de Debenturistas (“Assembleia”), a realizar-se em primeira convocação no dia 27 de 
maio de 2026, às 16h00, e, em caso de não instalação da Assembleia, devido insuficiência de quórum, em segunda convocação, no dia 
05 de junho de 2026, às 16h00, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo o acesso disponibilizado pela Emissora individualmente 
para os Debenturistas devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, conforme a Resolução da Comissão de Valores 
Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fim de deliberar sobre as seguintes matérias da Ordem 
do Dia: (i) A aprovação ou não das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado e o respectivo relatório do Auditor Independente, 
referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025, apresentadas pela Emissora e disponibilizadas em seu website (www.
grupotravessia.com); As matérias acima indicadas deverão ser consideradas pelos Debenturistas de forma independente no âmbito da 
Assembleia, de modo que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de qualquer uma delas, não implicará automaticamente a não 
deliberação ou não aprovação de qualquer das demais matérias constantes da ordem do dia. Todos os termos empregados ou iniciados 
em letras maiúsculas possuem o significado que lhes é conferido na Escritura de Emissão, salvo se conceituado de forma diversa no 
presente Edital. A Assembleia será realizada exclusivamente por vídeo conferência online, na plataforma https://meet.google.com, sem 
possibilidade de participação de forma presencial, sendo certo que o link de acesso à reunião será disponibilizado por correio eletrônico aos 
Debenturistas, previamente à realização da Assembleia, àqueles que enviarem solicitação por correio eletrônico para ri@grupotravessia.
com, juridico@grupotravessia.com, man@vortx.com.br, e agentefiduciario@vortx.com.br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data 
marcada para a realização da Assembleia, juntamente com cópias dos documentos de representação. Os Debenturistas deverão acessar 
o link de acesso a reunião com ao menos 15 (quinze) minutos de antecedência à data de realização da Assembleia, identificar-se em 
seu acesso com o nome completo, conforme documentação previamente apresentada à Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que 
a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identificar e permitir o acesso e participação à reunião. A Assembleia será integralmente 
gravada. O registro em ata dos Debenturistas presentes poderá ser realizado pelo presidente de mesa e o secretário, cujas assinaturas serão 
realizadas por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente; sem prejuízo, os Debenturistas 
presentes à Assembleia deverão formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign 
ou plataforma equivalente, se assim solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. Para os fins da Assembleia, consideram-se 
“Documentos de Representação”: i) Se participante pessoa física: cópia digitalizada de documento de identidade do Debenturista; caso 
representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração, com firma reconhecida ou assinatura 
eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, 
acompanhada do documento de identidade do procurador; e ii) Se demais participantes: cópia digitalizada do contrato social/estatuto 
social (ou documento equivalente), acompanhado de documento societário que comprove a representação legal do Debenturista (i.e. ata 
de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de documento de identidade do representante legal; caso representado por procurador, também 
deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, 
com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de 
identidade do procurador. São Paulo, 08 de maio de 2026. TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANCEIROS XXXII S.A. - Nome: 
Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Cargo: Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores.

TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS X S.A.
CNPJ/MF Nº: 37.901.961/0001-87 - NIRE: 35.300.553.501

EDITAL ÚNICO DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA ESPECIAL DE DEBENTURISTAS 1ª EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO 
CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE COM GARANTIA REAL, EM SÉRIE ÚNICA, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM ESFORÇOS 

RESTRITOS DE DISTRIBUIÇÃO. DA TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS X S.A. (“EMISSORA”)
Ficam convocados, por meio deste Edital único, conforme art. 26, § 1º-A da Resolução CVM 60, os Srs. Debenturistas da 1ª Emissão, 
Em Série Única, da Emissora (“Debenturistas” e “Debêntures”, respectivamente), nos termos do “ESCRITURA PARTICULAR DA 1ª (PRI-
MEIRA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE COM GARANTIA REAL, EM SÉRIE ÚNICA, PARA 
DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM ESFORÇOS RESTRITOS DE DISTRIBUIÇÃO. DA TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS 
X S.A.” (“Escritura de Emissão”), a reunirem-se em Assembleia Especial de Debenturistas (“Assembleia”), a realizar-se em primeira 
convocação no dia 27 de maio de 2026, às 15h30, e, em caso de não instalação da Assembleia, devido insuficiência de quórum, em 
segunda convocação, no dia 05 de junho de 2026, às 15h30, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo o acesso disponibilizado 
pela Emissora individualmente para os Debenturistas devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, conforme a 
Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fim de deliberar sobre 
as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A aprovação ou não das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado e o respectivo 
relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025, apresentadas pela Emissora e 
disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com); As matérias acima indicadas deverão ser consideradas pelos Debenturistas 
de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de qualquer uma delas, 
não implicará automaticamente a não deliberação ou não aprovação de qualquer das demais matérias constantes da ordem do dia. 
Todos os termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas possuem o significado que lhes é conferido na Escritura de Emissão, 
salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital. A Assembleia será realizada exclusivamente por vídeo conferência online, na 
plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de participação de forma presencial, sendo certo que o link de acesso à reunião 
será disponibilizado por correio eletrônico aos Debenturistas, previamente à realização da Assembleia, àqueles que enviarem solicitação 
por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, juridico@grupotravessia.com, man@vortx.com.br, e agentefiduciario@vortx.com.
br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia, juntamente com cópias dos documentos de 
representação. Os Debenturistas deverão acessar o link de acesso a reunião com ao menos 15 (quinze) minutos de antecedência à data 
de realização da Assembleia, identificar-se em seu acesso com o nome completo, conforme documentação previamente apresentada à 
Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identificar e permitir o acesso e participação 
à reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Debenturistas presentes poderá ser realizado pelo presidente 
de mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou 
plataforma equivalente; sem prejuízo, os Debenturistas presentes à Assembleia deverão formalizar a assinatura de presença por meio 
de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se assim solicitado pela Emissora ou pelo Agente 
Fiduciário. Para os fins da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) Se participante pessoa física: cópia digita-
lizada de documento de identidade do Debenturista; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada 
da respectiva procuração, com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua 
representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador; e ii) Se 
demais participantes: cópia digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), acompanhado de documento 
societário que comprove a representação legal do Debenturista (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de documento de 
identidade do representante legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva 
procuração com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação 
na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. São Paulo, 08 de maio 
de 2026. TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS X S.A. - Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Cargo: 
Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores.

TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS MERCANTIS VII S.A.
CNPJ/MF Nº: 44.379.280/0001-66 - NIRE: 3530058103-2

EDITAL ÚNICO DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA ESPECIAL DE DEBENTURISTAS DA 1ª (PRIMEIRA) EMISSÃO DE DEBÊNTURE 
SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, EM SÉRIE ÚNICA, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA COM 

ESFORÇOS RESTRITOS, DA TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS MERCANTIS VII S.A. (“EMISSORA”)
Ficam convocados, por meio deste Edital único, conforme a legislação aplicável e nos termos da Escritura de Emissão, os Srs. Debenturistas 
da 1ª Emissão, Em Série Única, da Emissora (“Debenturistas” e “Debêntures”, respectivamente), nos termos do “ESCRITURA PARTICULAR 
DA 1ª (PRIMEIRA) EMISSÃO DE DEBÊNTURE SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, EM SÉRIE ÚNICA, 
PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM ESFORÇOS RESTRITOS DE DISTRIBUIÇÃO. DA TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS MERCANTIS 
VII S.A.” (“Escritura de Emissão”), a reunirem-se em Assembleia Especial de Debenturistas (“Assembleia”), a realizar-se em primeira 
convocação no dia 28 de maio de 2026, às 09h30, e, em caso de não instalação da Assembleia, devido insuficiência de quórum, em 
segunda convocação, no dia 08 de junho de 2026, às 09h30, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo o acesso disponibilizado 
pela Emissora individualmente para os Debenturistas devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, a fim de 
deliberar sobre as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A aprovação ou não das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado 
e o respectivo relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025, apresentadas 
pela Emissora e disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com); As matérias acima indicadas deverão ser consideradas 
pelos Debenturistas de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de 
qualquer uma delas, não implicará automaticamente a não deliberação ou não aprovação de qualquer das demais matérias constantes 
da ordem do dia. Todos os termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas possuem o significado que lhes é conferido na Escritura 
de Emissão, salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital. A Assembleia será realizada exclusivamente por vídeo conferência 
online, na plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de participação de forma presencial, sendo certo que o link de acesso 
à reunião será disponibilizado por correio eletrônico aos Debenturistas, previamente à realização da Assembleia, àqueles que enviarem 
solicitação por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, juridico@grupotravessia.com, gdc@gdcdtvm.com.br, com até 2 (dois) 
dias de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia, juntamente com cópias dos documentos de representação. Os 
Debenturistas deverão acessar o link de acesso a reunião com ao menos 15 (quinze) minutos de antecedência à data de realização da 
Assembleia, identificar-se em seu acesso com o nome completo, conforme documentação previamente apresentada à Emissora e ao 
Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identificar e permitir o acesso e participação à reunião. A 
Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Debenturistas presentes poderá ser realizado pelo presidente de mesa 
e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrônica ou certicado digital via Docusign ou plataforma 
equivalente; sem prejuízo, os Debenturistas presentes à Assembleia deverão formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura 
eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se assim solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. 
Para os fins da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) Se participante pessoa física: cópia digitalizada de 
documento de identidade do Debenturista válido com foto; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digita-
lizada da respectiva procuração, com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para 
sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador; e ii) 
Se demais participantes: cópia digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), devidamente registrado no 
órgão competente, acompanhado de documento societário que comprove a representação legal do Debenturista (i.e. ata de eleição da 
diretoria) e cópia digitalizada de documento de identidade do representante legal; caso representado por procurador, também deverá ser 
enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes 
específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do 
procurador. São Paulo, 08 de maio de 2026. TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A - Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Cargo: 
Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores.

TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/MF Nº: 26.609.050/0001-64 - NIRE: 35.300.498.119

EDITAL ÚNICO DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA ESPECIAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 
29ª SÉRIE DA 1 ª EMISSÃO DA TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A. (“EMISSORA”)

Ficam convocados, por meio deste Edital Único, conforme art. 26, § 1º-A da Resolução CVM 60, os Srs. titulares dos Certificados de 
Recebíveis Imobiliários das 29ª Série da 1ª Emissão da Emissora (“Titulares de CRI” e “CRI”, respectivamente), nos termos do “TERMO 
DE SECURITIZAÇÃO DE CRÉDITOS DA 29ª SÉRIE DA 1ª EMISSÃO DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA TRAVESSIA SECURI-
TIZADORA S.A.”, (“Termo de Securitização”), a reunirem-se em Assembleia Especial de Titulares dos CRI (“Assembleia”), a realizar-se em 
primeira convocação no dia 27 de maio de 2026, às 09h30, e, em caso de não instalação da Assembleia, devido insuficiência de quórum, 
em segunda convocação, no dia 05 de junho de 2026, às 09h30, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo o acesso disponibilizado 
pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRI devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, conforme a 
Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fim de deliberar sobre 
as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A aprovação ou não das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado e o respectivo 
relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025, apresentadas pela Emissora e 
disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com); As matérias acima indicadas deverão ser consideradas pelos Titulares dos 
CRI de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de qualquer uma 
delas, não implicará automaticamente a não deliberação ou não aprovação de qualquer das demais matérias constantes da ordem do 
dia. Todos os termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas possuem o significado que lhes é conferido na Escritura de Emissão, 
salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital. A Assembleia será realizada exclusivamente por vídeo conferência online, na 
plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de participação de forma presencial, sendo certo que o link de acesso à reunião 
será disponibilizado por correio eletrônico aos Debenturistas, previamente à realização da Assembleia, àqueles que enviarem solicitação 
por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, juridico@grupotravessia.com, man@vortx.com.br, e agentefiduciario@vortx.com.
br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia, juntamente com cópias dos documentos de 
representação. Os Debenturistas deverão acessar o link de acesso a reunião com ao menos 15 (quinze) minutos de antecedência à data 
de realização da Assembleia, identificar-se em seu acesso com o nome completo, conforme documentação previamente apresentada à 
Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identificar e permitir o acesso e participação à 
reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Debenturistas presentes poderá ser realizado pelo presidente de 
mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma 
equivalente; sem prejuízo, os Debenturistas presentes à Assembleia deverão formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura 
eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se assim solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. Para 
os fins da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) Se participante pessoa física: cópia digitalizada de documento 
de identidade do Titular do CRI; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração, 
com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia 
e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador; e ii) Se demais participantes: cópia 
digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), acompanhado de documento societário que comprove a 
representação legal do Titular do CRI (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de documento de identidade do representante 
legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida 
ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos 
de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. São Paulo, 08 de maio de 2026. TRAVESSIA SECURITIZADORA 
S.A - Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Cargo: Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores.

TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/MF Nº: 26.609.050/0001-64 - NIRE: 35.300.498.119

EDITAL ÚNICO DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA ESPECIAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 
33ª SÉRIE DA 1 ª EMISSÃO DA TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A. (“EMISSORA”)

Ficam convocados, por meio deste Edital Único, conforme art. 26, § 1º-A da Resolução CVM 60, os Srs. titulares dos Certificados de 
Recebíveis Imobiliários das 33ª Série da 1ª Emissão da Emissora (“Titulares de CRI” e “CRI”, respectivamente), nos termos do “TERMO 
DE SECURITIZAÇÃO DE CRÉDITOS DA 33ª SÉRIE DA 1ª EMISSÃO DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA TRAVESSIA SECURI-
TIZADORA S.A.”, (“Termo de Securitização”), a reunirem-se em Assembleia Especial de Titulares dos CRI (“Assembleia”), a realizar-se em 
primeira convocação no dia 27 de maio de 2026, às 09h45, e, em caso de não instalação da Assembleia, devido insuficiência de quórum, 
em segunda convocação, no dia 05 de junho de 2026, às 09h45, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo o acesso disponibilizado 
pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRI devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, conforme a 
Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fim de deliberar sobre 
as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A aprovação ou não das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado e o respectivo 
relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025, apresentadas pela Emissora e 
disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com); As matérias acima indicadas deverão ser consideradas pelos Titulares dos 
CRI de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de qualquer uma 
delas, não implicará automaticamente a não deliberação ou não aprovação de qualquer das demais matérias constantes da ordem do dia. 
Todos os termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas possuem o significado que lhes é conferido no Termo de Securitização, 
salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital. A Assembleia será realizada exclusivamente por vídeo conferência online, na 
plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de participação de forma presencial, sendo certo que o link de acesso à reunião 
será disponibilizado por correio eletrônico aos Debenturistas, previamente à realização da Assembleia, àqueles que enviarem solicitação 
por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, juridico@grupotravessia.com, man@vortx.com.br, e agentefiduciario@vortx.com.
br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia, juntamente com cópias dos documentos de 
representação. Os Debenturistas deverão acessar o link de acesso a reunião com ao menos 15 (quinze) minutos de antecedência à data 
de realização da Assembleia, identificar-se em seu acesso com o nome completo, conforme documentação previamente apresentada à 
Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identificar e permitir o acesso e participação à 
reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Debenturistas presentes poderá ser realizado pelo presidente de 
mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma 
equivalente; sem prejuízo, os Debenturistas presentes à Assembleia deverão formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura 
eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se assim solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. Para 
os fins da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) Se participante pessoa física: cópia digitalizada de documento 
de identidade do Titular do CRI; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração, 
com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia 
e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador; e ii) Se demais participantes: cópia 
digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), acompanhado de documento societário que comprove a 
representação legal do Titular do CRI (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de documento de identidade do representante 
legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida 
ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos 
de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. São Paulo, 08 de maio de 2026. TRAVESSIA SECURITIZADORA 
S.A - Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Cargo: Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores.

TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/MF Nº: 26.609.050/0001-64 - NIRE: 35.300.498.119

EDITAL ÚNICO DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA ESPECIAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 
38ª SÉRIE DA 1 ª EMISSÃO DA TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A. (“EMISSORA”)

Ficam convocados, por meio deste Edital Único, conforme art. 26, § 1º-A da Resolução CVM 60, os Srs. titulares dos Certificados de 
Recebíveis Imobiliários das 38ª Série da 1ª Emissão da Emissora (“Titulares de CRI” e “CRI”, respectivamente), nos termos do “TERMO 
DE SECURITIZAÇÃO DE CRÉDITOS DA 38ª SÉRIE DA 1ª EMISSÃO DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA TRAVESSIA SECURI-
TIZADORA S.A.”, (“Termo de Securitização”), a reunirem-se em Assembleia Especial de Titulares dos CRI (“Assembleia”), a realizar-se em 
primeira convocação no dia 27 de maio de 2026, às 10h15, e, em caso de não instalação da Assembleia, devido insuficiência de quórum, 
em segunda convocação, no dia 05 de junho de 2026, às 10h15, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo o acesso disponibilizado 
pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRI devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, conforme a 
Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fim de deliberar sobre 
as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A aprovação ou não das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado e o respectivo 
relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025, apresentadas pela Emissora e 
disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com); As matérias acima indicadas deverão ser consideradas pelos Titulares dos 
CRI de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de qualquer uma 
delas, não implicará automaticamente a não deliberação ou não aprovação de qualquer das demais matérias constantes da ordem do dia. 
Todos os termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas possuem o significado que lhes é conferido no Termo de Securitização, 
salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital. A Assembleia será realizada exclusivamente por vídeo conferência online, na 
plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de participação de forma presencial, sendo certo que o link de acesso à reunião 
será disponibilizado por correio eletrônico aos Debenturistas, previamente à realização da Assembleia, àqueles que enviarem solicitação 
por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, juridico@grupotravessia.com, man@vortx.com.br, e agentefiduciario@vortx.com.
br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia, juntamente com cópias dos documentos de 
representação. Os Debenturistas deverão acessar o link de acesso a reunião com ao menos 15 (quinze) minutos de antecedência à data 
de realização da Assembleia, identificar-se em seu acesso com o nome completo, conforme documentação previamente apresentada à 
Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identificar e permitir o acesso e participação à 
reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Debenturistas presentes poderá ser realizado pelo presidente de 
mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma 
equivalente; sem prejuízo, os Debenturistas presentes à Assembleia deverão formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura 
eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se assim solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. Para 
os fins da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) Se participante pessoa física: cópia digitalizada de documento 
de identidade do Titular do CRI; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração, 
com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia 
e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador; e ii) Se demais participantes: cópia 
digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), acompanhado de documento societário que comprove a 
representação legal do Titular do CRI (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de documento de identidade do representante 
legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida 
ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos 
de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. São Paulo, 08 de maio de 2026. TRAVESSIA SECURITIZADORA 
S.A - Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Cargo: Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores.

TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/MF Nº: 26.609.050/0001-64 -NIRE: 35.300.498.119

EDITAL ÚNICO DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA ESPECIAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 
47ª SÉRIE DA 1 ª EMISSÃO DA TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A. (“EMISSORA”)

Ficam convocados, por meio deste Edital Único, conforme art. 26, § 1º-A da Resolução CVM 60, os Srs. titulares dos Certificados de 
Recebíveis Imobiliários das 47ª Série da 1ª Emissão da Emissora (“Titulares de CRI” e “CRI”, respectivamente), nos termos do “TERMO 
DE SECURITIZAÇÃO DE CRÉDITOS DA 47ª SÉRIE DA 1ª EMISSÃO DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA TRAVESSIA SECURI-
TIZADORA S.A.”, (“Termo de Securitização”), a reunirem-se em Assembleia Especial de Titulares dos CRI (“Assembleia”), a realizar-se em 
primeira convocação no dia 27 de maio de 2026, às 10h30, e, em caso de não instalação da Assembleia, devido insuficiência de quórum, 
em segunda convocação, no dia 05 de junho de 2026, às 10h30, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo o acesso disponibilizado 
pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRI devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, conforme a 
Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fim de deliberar sobre 
as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A aprovação ou não das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado e o respectivo 
relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025, apresentadas pela Emissora e 
disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com); As matérias acima indicadas deverão ser consideradas pelos Titulares dos 
CRI de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de qualquer uma 
delas, não implicará automaticamente a não deliberação ou não aprovação de qualquer das demais matérias constantes da ordem do dia. 
Todos os termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas possuem o significado que lhes é conferido no Termo de Securitização, 
salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital. A Assembleia será realizada exclusivamente por vídeo conferência online, na 
plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de participação de forma presencial, sendo certo que o link de acesso à reunião 
será disponibilizado por correio eletrônico aos Debenturistas, previamente à realização da Assembleia, àqueles que enviarem solicitação 
por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, juridico@grupotravessia.com, man@vortx.com.br, e agentefiduciario@vortx.com.
br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia, juntamente com cópias dos documentos de 
representação. Os Debenturistas deverão acessar o link de acesso a reunião com ao menos 15 (quinze) minutos de antecedência à data 
de realização da Assembleia, identificar-se em seu acesso com o nome completo, conforme documentação previamente apresentada à 
Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identificar e permitir o acesso e participação à 
reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Debenturistas presentes poderá ser realizado pelo presidente de 
mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma 
equivalente; sem prejuízo, os Debenturistas presentes à Assembleia deverão formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura 
eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se assim solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. Para 
os fins da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) Se participante pessoa física: cópia digitalizada de documento 
de identidade do Titular do CRI; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração, 
com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia 
e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador; e ii) Se demais participantes: cópia 
digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), acompanhado de documento societário que comprove a 
representação legal do Titular do CRI (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de documento de identidade do representante 
legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida 
ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos 
de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. São Paulo, 08 de maio de 2026. TRAVESSIA SECURITIZADORA 
S.A - Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Cargo: Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores.

TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/MF Nº: 26.609.050/0001-64 - NIRE: 35.300.498.119

EDITAL ÚNICO DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA ESPECIAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 
56ª SÉRIE DA 1 ª EMISSÃO DA TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A. (“EMISSORA”)

Ficam convocados, por meio deste Edital Único, conforme art. 26, § 1º-A da Resolução CVM 60, os Srs. titulares dos Certificados de 
Recebíveis Imobiliários das 56ª Série da 1ª Emissão da Emissora (“Titulares de CRI” e “CRI”, respectivamente), nos termos do “TERMO 
DE SECURITIZAÇÃO DE CRÉDITOS DA 56ª SÉRIE DA 1ª EMISSÃO DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA TRAVESSIA SECURI-
TIZADORA S.A.”, (“Termo de Securitização”), a reunirem-se em Assembleia Especial de Titulares dos CRI (“Assembleia”), a realizar-se em 
primeira convocação no dia 27 de maio de 2026, às 16h30, e, em caso de não instalação da Assembleia, devido insuficiência de quórum, 
em segunda convocação, no dia 05 de junho de 2026, às 16h30, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo o acesso disponibilizado 
pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRI devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, conforme a 
Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fim de deliberar sobre 
as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A aprovação ou não das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado e o respectivo 
relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025, apresentadas pela Emissora e 
disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com); As matérias acima indicadas deverão ser consideradas pelos Titulares dos 
CRI de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de qualquer uma 
delas, não implicará automaticamente a não deliberação ou não aprovação de qualquer das demais matérias constantes da ordem do dia. 
Todos os termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas possuem o significado que lhes é conferido no Termo de Securitização, 
salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital. A Assembleia será realizada exclusivamente por vídeo conferência online, na 
plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de participação de forma presencial, sendo certo que o link de acesso à reunião 
será disponibilizado por correio eletrônico aos Debenturistas, previamente à realização da Assembleia, àqueles que enviarem solicitação 
por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, juridico@grupotravessia.com, man@vortx.com.br, e agentefiduciario@vortx.com.
br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia, juntamente com cópias dos documentos de 
representação. Os Debenturistas deverão acessar o link de acesso a reunião com ao menos 15 (quinze) minutos de antecedência à data 
de realização da Assembleia, identificar-se em seu acesso com o nome completo, conforme documentação previamente apresentada à 
Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identificar e permitir o acesso e participação à 
reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Debenturistas presentes poderá ser realizado pelo presidente de 
mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma 
equivalente; sem prejuízo, os Debenturistas presentes à Assembleia deverão formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura 
eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se assim solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. Para 
os fins da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) Se participante pessoa física: cópia digitalizada de documento 
de identidade do Titular do CRI; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração, 
com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia 
e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador; e ii) Se demais participantes: cópia 
digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), acompanhado de documento societário que comprove a 
representação legal do Titular do CRI (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de documento de identidade do representante 
legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida 
ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos 
de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. São Paulo, 08 de maio de 2026. TRAVESSIA SECURITIZADORA 
S.A - Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Cargo: Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores .

TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/MF Nº: 26.609.050/0001-64 - NIRE: 35.300.498.119

EDITAL ÚNICO DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA ESPECIAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 
67ª SÉRIE DA 1 ª EMISSÃO DA TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A. (“EMISSORA”)

Ficam convocados, por meio deste Edital Único, conforme art. 26, § 1º-A da Resolução CVM 60, os Srs. titulares dos Certificados de 
Recebíveis Imobiliários das 67ª Série da 1ª Emissão da Emissora (“Titulares de CRI” e “CRI”, respectivamente), nos termos do “TERMO 
DE SECURITIZAÇÃO DE CRÉDITOS DA 67ª SÉRIE DA 1ª EMISSÃO DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA TRAVESSIA SECURI-
TIZADORA S.A.”, (“Termo de Securitização”), a reunirem-se em Assembleia Especial de Titulares dos CRI (“Assembleia”), a realizar-se em 
primeira convocação no dia 27 de maio de 2026, às 11h00, e, em caso de não instalação da Assembleia, devido insuficiência de quórum, 
em segunda convocação, no dia 05 de junho de 2026, às 11h00, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo o acesso disponibilizado 
pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRI devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, conforme a 
Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fim de deliberar sobre 
as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A aprovação ou não das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado e o respectivo 
relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025, apresentadas pela Emissora e 
disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com); As matérias acima indicadas deverão ser consideradas pelos Titulares dos 
CRI de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de qualquer uma 
delas, não implicará automaticamente a não deliberação ou não aprovação de qualquer das demais matérias constantes da ordem do dia. 
Todos os termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas possuem o significado que lhes é conferido no Termo de Securitização, 
salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital. A Assembleia será realizada exclusivamente por vídeo conferência online, na 
plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de participação de forma presencial, sendo certo que o link de acesso à reunião 
será disponibilizado por correio eletrônico aos Debenturistas, previamente à realização da Assembleia, àqueles que enviarem solicitação 
por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, juridico@grupotravessia.com, man@vortx.com.br, e agentefiduciario@vortx.com.
br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia, juntamente com cópias dos documentos de 
representação. Os Debenturistas deverão acessar o link de acesso a reunião com ao menos 15 (quinze) minutos de antecedência à data 
de realização da Assembleia, identificar-se em seu acesso com o nome completo, conforme documentação previamente apresentada à 
Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identificar e permitir o acesso e participação à 
reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Debenturistas presentes poderá ser realizado pelo presidente de 
mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma 
equivalente; sem prejuízo, os Debenturistas presentes à Assembleia deverão formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura 
eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se assim solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. Para 
os fins da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) Se participante pessoa física: cópia digitalizada de documento 
de identidade do Titular do CRI; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração, 
com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia 
e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador; e ii) Se demais participantes: cópia 
digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), acompanhado de documento societário que comprove a 
representação legal do Titular do CRI (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de documento de identidade do representante 
legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida 
ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos 
de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. São Paulo, 08 de maio de 2026. TRAVESSIA SECURITIZADORA 
S.A - Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Cargo: Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores.

TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/MF Nº: 26.609.050/0001-64 - NIRE: 35.300.498.119

EDITAL ÚNICO DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA ESPECIAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 
78ª SÉRIE DA 1 ª EMISSÃO DA TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A. (“EMISSORA”)

Ficam convocados, por meio deste Edital Único, conforme art. 26, § 1º-A da Resolução CVM 60, os Srs. titulares dos Certificados de 
Recebíveis Imobiliários das 78ª Série da 1ª Emissão da Emissora (“Titulares de CRI” e “CRI”, respectivamente), nos termos do “TERMO 
DE SECURITIZAÇÃO DE CRÉDITOS DA 78ª SÉRIE DA 1ª EMISSÃO DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA TRAVESSIA SECURI-
TIZADORA S.A.”, (“Termo de Securitização”), a reunirem-se em Assembleia Especial de Titulares dos CRI (“Assembleia”), a realizar-se em 
primeira convocação no dia 27 de maio de 2026, às 11h15, e, em caso de não instalação da Assembleia, devido insuficiência de quórum, 
em segunda convocação, no dia 05 de junho de 2026, às 11h15, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo o acesso disponibilizado 
pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRI devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, conforme a 
Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fim de deliberar sobre 
as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A aprovação ou não das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado e o respectivo 
relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025, apresentadas pela Emissora e 
disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com); As matérias acima indicadas deverão ser consideradas pelos Titulares dos 
CRI de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de qualquer uma 
delas, não implicará automaticamente a não deliberação ou não aprovação de qualquer das demais matérias constantes da ordem do dia. 
Todos os termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas possuem o significado que lhes é conferido no Termo de Securitização, 
salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital. A Assembleia será realizada exclusivamente por vídeo conferência online, na 
plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de participação de forma presencial, sendo certo que o link de acesso à reunião 
será disponibilizado por correio eletrônico aos Debenturistas, previamente à realização da Assembleia, àqueles que enviarem solicitação 
por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, juridico@grupotravessia.com, man@vortx.com.br, e agentefiduciario@vortx.com.
br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia, juntamente com cópias dos documentos de 
representação. Os Debenturistas deverão acessar o link de acesso a reunião com ao menos 15 (quinze) minutos de antecedência à data 
de realização da Assembleia, identificar-se em seu acesso com o nome completo, conforme documentação previamente apresentada à 
Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identificar e permitir o acesso e participação à 
reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Debenturistas presentes poderá ser realizado pelo presidente de 
mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma 
equivalente; sem prejuízo, os Debenturistas presentes à Assembleia deverão formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura 
eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se assim solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. Para 
os fins da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) Se participante pessoa física: cópia digitalizada de documento 
de identidade do Titular do CRI; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração, 
com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia 
e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador; e ii) Se demais participantes: cópia 
digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), acompanhado de documento societário que comprove a 
representação legal do Titular do CRI (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de documento de identidade do representante 
legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida 
ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos 
de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. São Paulo, 08 de maio de 2026. TRAVESSIA SECURITIZADORA 
S.A - Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Cargo: Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores.

TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/MF Nº: 26.609.050/0001-64 - NIRE: 35.300.498.119

EDITAL ÚNICO DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA ESPECIAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 
84ª E 85ª SÉRIES DA 1 ª EMISSÃO DA TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A. (“EMISSORA”)

Ficam convocados, por meio deste Edital Único, conforme art. 26, § 1º-A da Resolução CVM 60, os Srs. titulares dos Certificados de 
Recebíveis Imobiliários das 84ª e 85ª Séries da 1ª Emissão da Emissora (“Titulares de CRI” e “CRI”, respectivamente), nos termos do 
“TERMO DE SECURITIZAÇÃO DE CRÉDITOS DAS 84ª E 85ª SÉRIES DA 1ª EMISSÃO DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 
TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A.”, (“Termo de Securitização”), a reunirem-se em Assembleia Especial de Titulares dos CRI (“Assem-
bleia”), a realizar-se em primeira convocação no dia 27 de maio de 2026, às 11h30, e, em caso de não instalação da Assembleia, devido 
insuficiência de quórum, em segunda convocação, no dia 05 de junho de 2026, às 11h30, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo 
o acesso disponibilizado pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRI devidamente habilitados, nos termos deste Edital de 
Convocação, conforme a Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 
60”), a fim de deliberar sobre as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A aprovação ou não das demonstrações financeiras do Patri-
mônio Separado e o respectivo relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025, 
apresentadas pela Emissora e disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com); As matérias acima indicadas deverão ser 
consideradas pelos Titulares dos CRI de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não deliberação ou a não aprovação 
a respeito de qualquer uma delas, não implicará automaticamente a não deliberação ou não aprovação de qualquer das demais matérias 
constantes da ordem do dia. Todos os termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas possuem o significado que lhes é conferido 
no Termo de Securitização, salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital. A Assembleia será realizada exclusivamente por 
vídeo conferência online, na plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de participação de forma presencial, sendo certo 
que o link de acesso à reunião será disponibilizado por correio eletrônico aos Debenturistas, previamente à realização da Assembleia, 
àqueles que enviarem solicitação por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, juridico@grupotravessia.com, man@vortx.com.
br, e agentefiduciario@vortx.com.br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia, juntamente 
com cópias dos documentos de representação. Os Debenturistas deverão acessar o link de acesso a reunião com ao menos 15 (quinze) 
minutos de antecedência à data de realização da Assembleia, identificar-se em seu acesso com o nome completo, conforme documentação 
previamente apresentada à Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identificar e 
permitir o acesso e participação à reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Debenturistas presentes 
poderá ser realizado pelo presidente de mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrônica ou 
certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente; sem prejuízo, os Debenturistas presentes à Assembleia deverão formalizar 
a assinatura de presença por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se assim 
solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. Para os fins da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) Se 
participante pessoa física: cópia digitalizada de documento de identidade do Titular do CRI; caso representado por procurador, também 
deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração, com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, 
com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de 
identidade do procurador; e ii) Se demais participantes: cópia digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), 
acompanhado de documento societário que comprove a representação legal do Titular do CRI (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia 
digitalizada de documento de identidade do representante legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia 
digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos 
para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. 
São Paulo, 08 de maio de 2026. TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A - Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Cargo: Diretor 
Presidente e Diretor de Relações com Investidores.

TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/MF Nº: 26.609.050/0001-64 - NIRE: 35.300.498.119

EDITAL ÚNICO DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA ESPECIAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 
86ª E 87ª SÉRIES DA 1 ª EMISSÃO DA TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A. (“EMISSORA”)

Ficam convocados, por meio deste Edital Único, conforme art. 26, § 1º-A da Resolução CVM 60, os Srs. titulares dos Certificados de 
Recebíveis Imobiliários das 86ª e 87ª Séries da 1ª Emissão da Emissora (“Titulares de CRI” e “CRI”, respectivamente), nos termos do 
“TERMO DE SECURITIZAÇÃO DE CRÉDITOS DAS 86ª E 87ª SÉRIES DA 1ª EMISSÃO DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 
TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A.”, (“Termo de Securitização”), a reunirem-se em Assembleia Especial de Titulares dos CRI (“Assem-
bleia”), a realizar-se em primeira convocação no dia 27 de maio de 2026, às 11h45, e, em caso de não instalação da Assembleia, devido 
insuficiência de quórum, em segunda convocação, no dia 05 de junho de 2026, às 11h45, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo 
o acesso disponibilizado pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRI devidamente habilitados, nos termos deste Edital de 
Convocação, conforme a Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 
60”), a fim de deliberar sobre as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A aprovação ou não das demonstrações financeiras do Patri-
mônio Separado e o respectivo relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025, 
apresentadas pela Emissora e disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com); As matérias acima indicadas deverão ser 
consideradas pelos Titulares dos CRI de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não deliberação ou a não aprovação 
a respeito de qualquer uma delas, não implicará automaticamente a não deliberação ou não aprovação de qualquer das demais matérias 
constantes da ordem do dia. Todos os termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas possuem o significado que lhes é conferido 
no Termo de Securitização, salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital. A Assembleia será realizada exclusivamente por 
vídeo conferência online, na plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de participação de forma presencial, sendo certo 
que o link de acesso à reunião será disponibilizado por correio eletrônico aos Debenturistas, previamente à realização da Assembleia, 
àqueles que enviarem solicitação por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, juridico@grupotravessia.com, man@vortx.com.
br, e agentefiduciario@vortx.com.br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia, juntamente 
com cópias dos documentos de representação. Os Debenturistas deverão acessar o link de acesso a reunião com ao menos 15 (quinze) 
minutos de antecedência à data de realização da Assembleia, identificar-se em seu acesso com o nome completo, conforme documentação 
previamente apresentada à Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identificar e 
permitir o acesso e participação à reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Debenturistas presentes 
poderá ser realizado pelo presidente de mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrônica ou 
certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente; sem prejuízo, os Debenturistas presentes à Assembleia deverão formalizar 
a assinatura de presença por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se assim 
solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. Para os fins da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) Se 
participante pessoa física: cópia digitalizada de documento de identidade do Titular do CRI; caso representado por procurador, também 
deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração, com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, 
com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de 
identidade do procurador; e ii) Se demais participantes: cópia digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), 
acompanhado de documento societário que comprove a representação legal do Titular do CRI (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia 
digitalizada de documento de identidade do representante legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia 
digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos 
para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. 
São Paulo, 08 de maio de 2026. TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A - Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Cargo: Diretor 
Presidente e Diretor de Relações com Investidores.

ARAINVEST PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ 06.139.408/0001-25 - NIRE 35.300.314.051

Edital de Convocação - Assembleia Geral Ordinária
Ficam convocados os senhores acionistas da Arainvest Participações S.A. para comparecer à sede social da 
Companhia, estabelecida na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Rua Manoel da Nóbrega, 1280, 10º an-
dar, Ed. Kyoei, Paraíso, CEP 04001-004, a fim de se reunirem em Assembleia Geral Ordinária, de modo presencial, 
a realizar-se em 19 de maio de 2026, em primeira convocação, às 10h30; e, em segunda convocação, às 11h, 
a fim de 1) tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as Demonstrações Contábeis relati-
vas ao exercício social encerrado em 31.12.2025; 2) fixar a remuneração global anual dos Administradores da 
Sociedade. São Paulo, 05 de maio de 2026. Edson Maioli - Diretor, e  Dionysios Emmanuil Inglesis - Diretor.

AGROSTAHL S.A. INDÚSTRIA E COMÉRCIO
CNPJ/MF 45.493.772/0001-40

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA - CONVOCAÇÃO
Na forma da Lei nº 6.404, de 15.12.1976, e do Estatuto Social da Companhia Agrostahl 
S.A. Indústria e Comércio Assembleia Geral Extraordinária 19.05.2026 10:00hs, em 

Ordem do dia: a) instalação do Conselho Fiscal da Companhia
não permanente art. 161 da Lei nº 6.404/76, em atendimento à solicitação formulada por acionistas minoritários 
na Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária realizada em 19.02.2026; b)

eleição dos respectivos membros efetivos e suplentes
c)

Mairinque/SP, 08.05.2026.

PRE 91 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.
CNPJ 18.546.442/0001-01 - NIRE 35231214749

Extrato da Ata de Reunião de Sócios
Em 28.04.2026, na sede da Sociedade. Presença. Totalidade dos Sócios. Mesa. Presidente: Rafaella Nogueira de 
Carvalho Corti, Secretária: Sigrid Amantino Barcelos. Deliberações. Os sócios aprovaram por unanimidade, reduzir o 
capital social, por revelar-se excessivo em relação ao seu objeto social, atualmente no valor de R$ 17.607.906,00 para 
R$ 14.107.906,00, autorizar a consequente alteração do Contrato Social, bem como determinar a publicação deste 
extrato, na forma da Lei, para os devidos fins. Encerramento. Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a presente ata.

CBR 060 Empreendimentos Imobiliários Ltda
CNPJ 31.178.834/0001-15 - NIRE 35235320195

Extrato da Ata de Reunião de Sócios
Em 28.04.2026, na sede da Sociedade. Presença. Totalidade dos Sócios. Mesa. Presidente: Rafaella Nogueira de 
Carvalho Corti, Secretária: Sigrid Amantino Barcelos. Deliberações. Os sócios aprovaram por unanimidade, reduzir o 
capital social, por revelar-se excessivo em relação ao seu objeto social, atualmente no valor de R$ 14.434.421,00 para 
R$ 13.434.421,00, autorizar a consequente alteração do Contrato Social, bem como determinar a publicação deste 
extrato, na forma da Lei, para os devidos fins. Encerramento. Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a presente ata.

Cyrela Esmeralda Empreendimentos Imobiliários Ltda.
CNPJ nº 13.003.580/0001-12 - NIRE 35224853162

Extrato da Ata de Reunião de Sócios
Em 28.04.2026, na sede da Sociedade. Presença. Totalidade dos Sócios. Mesa. Presidente: Rafaella Nogueira de Carvalho 
Corti, Secretária: Sigrid Amantino Barcelos. Deliberações. Os sócios aprovaram por unanimidade, reduzir o capital social, 
por revelar-se excessivo em relação ao seu objeto social, atualmente no valor de R$ 27.465.303,00 para R$ 18.465.303,00, 
autorizar a consequente alteração do Contrato Social, bem como determinar a publicação deste extrato, na forma da Lei, 
para os devidos fins. Encerramento. Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a presente ata.
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Núcleo Engenharia Consultiva S.A.
CNPJ/MF nº 38.894.804/0001-54  –  NIRE 35.300.389.212

Ata da Assembleia Geral Ordinária realizada em 27 de abril de 2026
Data e Horário: Realizada aos vinte e sete dias do mês de abril de 2026, às 09h00min. Local: Sede 
Social da Companhia localizada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Av. Presidente 
Juscelino Kubitschek, nº 1.327, 20º andar, conjuntos 201 e 202, Vila Nova Conceição, CEP 04543-011. 
Mesa: Foi aclamado para presidir os trabalhos o Sr. Ricardo Gomes, que convidou o Sr. Roberto 
Carlos Escobar Convocação: Dispensada 
comprovação de convocação prévia pela imprensa, bem como a publicação dos avisos que trata o 
artigo 133 da Lei nº 6.404 de 15 de dezembro 1976, de acordo com o facultado respectivamente 
pelo parágrafo 4º do artigo 124 e pelo parágrafo 4º do artigo 133 da referida Lei. Presença: Acionista 
representando 100% (cem por cento) do Capital Social. Ordem do Dia: I. Aprovação das Demonstrações 

em 31 de dezembro de 2025; II
supracitado. Deliberações:
demais presentes, na melhor forma do Direito, o que segue: I - Aprovar as Demonstrações Contábeis 

dezembro de 2025, as quais atendem a todos os requisitos legais, conforme publicação no jornal 
O Dia SP nas páginas 5 e 6, veiculado no dia 24 de abril de 2026, tudo na forma do Art. 289 da Lei 
nº 6.404/76. II - 
31 de dezembro de 2025. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, e como nenhum dos presentes 
quis fazer uso da palavra, foi lavrada a presente ata, que lida e aprovada foi assinada por todos os 
presentes em livro próprio da Companhia, dispensada a transcrição no corpo da mesma para efeito de 
publicação: aa) Ricardo Gomes - Presidente; Roberto Carlos Escobar - Secretário; Núcleo Holding 
Ltda. (administrador - Ricardo Gomes) - Acionista. A presente ata consta lavrada na forma do art. 100 
e da Lei nº 6.404/76 e as assinaturas do presidente e secretário na presente ata de assembleia. São 
Paulo, 27 de abril de 2026. Mesa: Ricardo Gomes - Presidente da Mesa; Roberto Carlos Escobar - 
Secretário da Mesa. Testemunhas: 1 - Edgar Santiago Valesin - RG. 6.309.114-8 SSP/SP - CPF/MF 
860.774.308-20; 2 - Mariane F. Müller M. Gesserame Silva - RG. 45.995.967-0 SSP/SP - CPF/MF 
382.385.098-90. JUCESP nº 211.274/26-4 em 07/05/2026.

Núcleo Engenharia Consultiva S.A.
CNPJ/MF nº 38.894.804/0001-54  –  NIRE 35.300.389.212

Ata da Assembleia Geral Extraordinária
Data e Horário: Realizada aos 15 dias do mês de janeiro de 2026, às 10h00min. Local: Sede 
social da Companhia, localizada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Av. Presidente 
Juscelino Kubitschek, nº 1.327, 20º andar, conjuntos 201 e 202, Vila Nova Conceição, CEP 
04543-011. Convocação: Dispensada, por estarem presentes acionistas representando 100% 
(cem por cento) do capital social. Presença: Acionistas representando 100% (cem por cento) do 
capital social. Ordem do Dia: I 
do Passé, Estado da Bahia. Deliberações: Iniciados os trabalhos, foi aprovado pela acionista e 
deliberado pelos demais presentes, na melhor forma do direito, o que segue: I - Constituir uma 

Outubro, nº 87, Sala 04, Centro, CEP 43850-000. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, 
e como nenhum dos presentes quis fazer uso da palavra, sendo que o acionista agradeceu a 
participação dos diretores até o momento e encerrou os trabalhos, lavrando-se a presente ata, que, 
lida e aprovada, foi assinada por todos os presentes em livro próprio da Companhia, dispensada 
a transcrição para efeito de publicação. Ricardo Gomes - Presidente; Roberto Carlos Escobar - 
Secretário; Núcleo Holding Ltda. (Administrador - Ricardo Gomes) - Acionista. A assinatura da 
acionista que subscreveu a presente ata consta lavrada em livro próprio da Companhia, e as 
do presidente e secretário na presente ata de assembleia, na forma do Manual de Registro de 
Sociedades Anônimas instituído pela Instrução Normativa DREI nº 81, de 10/06/2020 publicada 
no DOU em 15 de junho de 2020. São Paulo, 15 de janeiro de 2026. Mesa: Ricardo Gomes - 
Presidente da Mesa; Roberto Carlos Escobar - Secretário da Mesa. Núcleo Holding Ltda. - 
Acionista (Representada por Ricardo Gomes). Testemunhas: 1 - Maria Fernanda Souza Rocha - 
RG nº 55.255.381-5 SSP/SP - CPF/MF nº 438.467.068-09; 2 - Márcio de Oliveira Messias - 
RG nº 28.801.784-5 SSP/SP - CPF/MF nº 289.158.158-07. JUCESP nº 43.446/26-7 em 05/02/2026.

TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/MF Nº: 26.609.050/0001-64 - NIRE: 35.300.498.119

EDITAL ÚNICO DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA ESPECIAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 
46ª SÉRIE DA 1 ª EMISSÃO DA TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A. (“EMISSORA”)

Ficam convocados, por meio deste Edital Único, conforme art. 26, § 1º-A da Resolução CVM 60, os Srs. titulares dos Certificados de 
Recebíveis Imobiliários das 46ª Série da 1ª Emissão da Emissora (“Titulares de CRI” e “CRI”, respectivamente), nos termos do “TERMO 
DE SECURITIZAÇÃO DE CRÉDITOS DA 46ª SÉRIE DA 1ª EMISSÃO DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA TRAVESSIA SECURI-
TIZADORA S.A.”, (“Termo de Securitização”), a reunirem-se em Assembleia Especial de Titulares dos CRI (“Assembleia”), a realizar-se em 
primeira convocação no dia 27 de maio de 2026, às 16h15, e, em caso de não instalação da Assembleia, devido insuficiência de quórum, 
em segunda convocação, no dia 05 de junho de 2026, às 16h15, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo o acesso disponibilizado 
pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRI devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, conforme a 
Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fim de deliberar sobre 
as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A aprovação ou não das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado e o respectivo 
relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025, apresentadas pela Emissora e 
disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com); As matérias acima indicadas deverão ser consideradas pelos Titulares dos 
CRI de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de qualquer uma 
delas, não implicará automaticamente a não deliberação ou não aprovação de qualquer das demais matérias constantes da ordem do dia. 
Todos os termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas possuem o significado que lhes é conferido no Termo de Securitização, 
salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital. A Assembleia será realizada exclusivamente por vídeo conferência online, na 
plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de participação de forma presencial, sendo certo que o link de acesso à reunião 
será disponibilizado por correio eletrônico aos Debenturistas, previamente à realização da Assembleia, àqueles que enviarem solicitação 
por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, juridico@grupotravessia.com, man@vortx.com.br, e agentefiduciario@vortx.com.
br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia, juntamente com cópias dos documentos de 
representação. Os Debenturistas deverão acessar o link de acesso a reunião com ao menos 15 (quinze) minutos de antecedência à data 
de realização da Assembleia, identificar-se em seu acesso com o nome completo, conforme documentação previamente apresentada à 
Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identificar e permitir o acesso e participação à 
reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Debenturistas presentes poderá ser realizado pelo presidente de 
mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma 
equivalente; sem prejuízo, os Debenturistas presentes à Assembleia deverão formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura 
eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se assim solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. Para 
os fins da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) Se participante pessoa física: cópia digitalizada de documento 
de identidade do Titular do CRI; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração, 
com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia 
e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador; e ii) Se demais participantes: cópia 
digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), acompanhado de documento societário que comprove a 
representação legal do Titular do CRI (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de documento de identidade do representante 
legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida 
ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos 
de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. São Paulo, 08 de maio de 2026. TRAVESSIA SECURITIZADORA 
S.A - Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Cargo: Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores.

TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/MF Nº: 26.609.050/0001-64 - NIRE: 35.300.498.119

EDITAL ÚNICO DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA ESPECIAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 
92ª SÉRIE DA 1 ª EMISSÃO DA TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A. (“EMISSORA”)

Ficam convocados, por meio deste Edital Único, conforme art. 26, § 1º-A da Resolução CVM 60, os Srs. titulares dos Certificados de 
Recebíveis Imobiliários das 92ª Série da 1ª Emissão da Emissora (“Titulares de CRI” e “CRI”, respectivamente), nos termos do “TERMO 
DE SECURITIZAÇÃO DE CRÉDITOS DA 92ª SÉRIE DA 1ª EMISSÃO DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA TRAVESSIA SECURI-
TIZADORA S.A.”, (“Termo de Securitização”), a reunirem-se em Assembleia Especial de Titulares dos CRI (“Assembleia”), a realizar-se em 
primeira convocação no dia 27 de maio de 2026, às 14h15, e, em caso de não instalação da Assembleia, devido insuficiência de quórum, 
em segunda convocação, no dia 05 de junho de 2026, às 14h15, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo o acesso disponibilizado 
pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRI devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, conforme a 
Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fim de deliberar sobre 
as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A aprovação ou não das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado e o respectivo 
relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025, apresentadas pela Emissora e 
disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com); As matérias acima indicadas deverão ser consideradas pelos Titulares dos 
CRI de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de qualquer uma 
delas, não implicará automaticamente a não deliberação ou não aprovação de qualquer das demais matérias constantes da ordem do dia. 
Todos os termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas possuem o significado que lhes é conferido no Termo de Securitização, 
salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital. A Assembleia será realizada exclusivamente por vídeo conferência online, na 
plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de participação de forma presencial, sendo certo que o link de acesso à reunião 
será disponibilizado por correio eletrônico aos Debenturistas, previamente à realização da Assembleia, àqueles que enviarem solicitação 
por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, juridico@grupotravessia.com, man@vortx.com.br, e agentefiduciario@vortx.com.
br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia, juntamente com cópias dos documentos de 
representação. Os Debenturistas deverão acessar o link de acesso a reunião com ao menos 15 (quinze) minutos de antecedência à data 
de realização da Assembleia, identificar-se em seu acesso com o nome completo, conforme documentação previamente apresentada à 
Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identificar e permitir o acesso e participação à 
reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Debenturistas presentes poderá ser realizado pelo presidente de 
mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma 
equivalente; sem prejuízo, os Debenturistas presentes à Assembleia deverão formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura 
eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se assim solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. Para 
os fins da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) Se participante pessoa física: cópia digitalizada de documento 
de identidade do Titular do CRI; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração, 
com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia 
e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador; e ii) Se demais participantes: cópia 
digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), acompanhado de documento societário que comprove a 
representação legal do Titular do CRI (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de documento de identidade do representante 
legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida 
ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos 
de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. São Paulo, 08 de maio de 2026. TRAVESSIA SECURITIZADORA 
S.A - Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Cargo: Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores.

TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/MF Nº: 26.609.050/0001-64 - NIRE: 35.300.498.119

EDITAL ÚNICO DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA ESPECIAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 
1ª SÉRIE DA 4 ª EMISSÃO DA TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A. (“EMISSORA”)

Ficam convocados, por meio deste Edital Único, conforme art. 26, § 1º-A da Resolução CVM 60, os Srs. titulares dos Certificados de 
Recebíveis Imobiliários das 1ª Série da 4ª Emissão da Emissora (“Titulares de CRI” e “CRI”, respectivamente), nos termos do “TERMO 
DE SECURITIZAÇÃO DE CRÉDITOS DA 1ª (PRIMEIRA) SÉRIE DA 4ª (QUARTA) EMISSÃO DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS 
DA TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A. EM QUE ATUAM COMO CEDENTES AS SOCIEDADES CIA. MELHORAMENTOS DE CALDAS NOVAS E 
MAGISTER PLANEJAMENTO E PARTICIPAÇÕES LTDA.”, (“Termo de Securitização”), a reunirem-se em Assembleia Especial de Titulares 
dos CRI (“Assembleia”), a realizar-se em primeira convocação no dia 27 de maio de 2026, às 14h30, e, em caso de não instalação da 
Assembleia, devido insuficiência de quórum, em segunda convocação, no dia 05 de junho de 2026, às 14h30, por meio da plataforma 
“Google Meet”, sendo o acesso disponibilizado pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRI devidamente habilitados, nos 
termos deste Edital de Convocação, conforme a Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 
2021 (“Resolução CVM 60”), a fim de deliberar sobre as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A aprovação ou não das demonstrações 
financeiras do Patrimônio Separado e o respectivo relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de 
dezembro de 2025, apresentadas pela Emissora e disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com); As matérias acima indicadas 
deverão ser consideradas pelos Titulares dos CRI de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não deliberação ou a 
não aprovação a respeito de qualquer uma delas, não implicará automaticamente a não deliberação ou não aprovação de qualquer das 
demais matérias constantes da ordem do dia. Todos os termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas possuem o significado 
que lhes é conferido no Termo de Securitização, salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital. A Assembleia será realizada 
exclusivamente por vídeo conferência online, na plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de participação de forma presencial, 
sendo certo que o link de acesso à reunião será disponibilizado por correio eletrônico aos Debenturistas, previamente à realização da 
Assembleia, àqueles que enviarem solicitação por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, juridico@grupotravessia.com, man@
vortx.com.br, e agentefiduciario@vortx.com.br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia, 
juntamente com cópias dos documentos de representação. Os Debenturistas deverão acessar o link de acesso a reunião com ao menos 
15 (quinze) minutos de antecedência à data de realização da Assembleia, identificar-se em seu acesso com o nome completo, conforme 
documentação previamente apresentada à Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam 
identificar e permitir o acesso e participação à reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Debenturistas 
presentes poderá ser realizado pelo presidente de mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura 
eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente; sem prejuízo, os Debenturistas presentes à Assembleia deverão 
formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se 
assim solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. Para os fins da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) 
Se participante pessoa física: cópia digitalizada de documento de identidade do Titular do CRI; caso representado por procurador, também 
deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração, com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, 
com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de 
identidade do procurador; e ii) Se demais participantes: cópia digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), 
acompanhado de documento societário que comprove a representação legal do Titular do CRI (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia 
digitalizada de documento de identidade do representante legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia 
digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos 
para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. 
São Paulo, 08 de maio de 2026. TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A - Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Cargo: Diretor 
Presidente e Diretor de Relações com Investidores.

Cyrela Genova Empreendimentos Imobiliários Ltda.
CNPJ nº 10.223.074/0001-40 - NIRE 35222570953

Extrato da Ata de Reunião de Sócios
Em 28.04.2026, na sede da Sociedade. Presença. Totalidade dos Sócios. Mesa. Presidente: Rafaella Nogueira de Car-
valho Corti, Secretária: Sigrid Amantino Barcelos. Deliberações. Os sócios aprovaram por unanimidade, reduzir o ca-
pital social, por revelar-se excessivo em relação ao seu objeto social, atualmente no valor de R$ 733.827,00 para 
R$ 13.827,00, autorizar a consequente alteração do Contrato Social, bem como determinar a publicação deste extra-
to, na forma da Lei, para os devidos fins. Encerramento. Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a presente ata.

ACQUAVIAS SP PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ/MF n° 65.329.869/0001-20 - NIRE n° 35.300.687.931

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 30 DE ABRIL DE 2026
1. Data, Hora e Local: Realizada aos 30 (trinta) dias do mês de abril de 2026, às 10:00 horas, na sede social da ACQUAVIAS SP PARTICIPAÇÕES S.A., com endereço na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Gomes de Carvalho nº 1.356, 15º 
Andar, Conjunto 152, Sala U, Vila Olimpia, CEP 04.547-005 (“Companhia”). 2. Convocação e Presenças: Dispensadas as formalidades de convocação para esta Assembleia Geral Extraordinária (“Assembleia”), nos termos do artigo 124, parágrafo 4°, da 
Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”), tendo em vista a presença de todas as Acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia, conforme assinaturas constantes na Lista de Presença de Acionis-
tas, que integra esta Ata como Anexo I. 3. Composição da Mesa: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. Rodolfo Gonçalves Furtado Lima e secretariados pelo Sr. Lucas Leozzi Cabeça. 4. Ordem do Dia: Deliberar acerca das seguintes matérias: (i) a reali-
zação, pela Companhia, de sua 1ª (primeira) emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie com garantia real, com garantia adicional fidejussória, em série única (“Emissão” e “Debêntures”, respectivamente), mediante distribui-
ção pública, sob o rito de registro automático, a ser constituída por meio da celebração do (i.a) “Instrumento Particular de Escritura da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures Simples, não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, com Garantia 
Adicional Fidejussória, em Série Única, Para Distribuição Pública, em Rito de Registro Automático, da Acquavias SP Participações S.A.” (“Escritura de Emissão”), a ser celebrado entre a Companhia, na qualidade de emissora, a Oliveira Trust Distribuidora de 
Títulos e Valores Mobiliários S.A., inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ/MF”) sob o n° 36.113.876/0004-34, na qualidade de agente fiduciário representando os titulares das Debêntures, (“Agente Fiduciário” 
e “Debenturistas”, respectivamente), a BK Consultoria e Serviços Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.022.122/0001-77 (“BK Consultoria”), a Innovia Soluções Inteligentes Ltda, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 30.097.517/0001-01 (“Innovia”), a 
Internacional Marítima Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº 12.539.110/0001-05 (“Marítima”), a Catanhede Participações S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 20.653.170/0001-82 (“Catanhede”), a Sociedade Rodonave Navegações Ltda., inscrita no CNPJ/
MF sob o nº 06.169.194/0001-30 (“Rodonave”), U2S Participações Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 24.253.266/0001-04 (“U2S”), Zetta Infraestrutura e Participações S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 17.696.380/0001-43 (“Zetta” e quando em 
conjunto com a BK Consultoria, Innovia, Marítima, Catanhede, Rodonave e U2S, os “Fiadores PJ”), Ida Wagon Kogan, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas (“CPF/MF”) sob o nº 356.672.058-58 (“Ida”), Pierre Rafiki Orfali, inscrito no CPF/MF 
sob o nº 563.561.538-49 (“Pierre”), Renato Souza Dias, inscrito no CPF/MF sob o nº 187.173.538-66 (“Renato”), Ricardo Souza Dias, inscrito no CPF/MF sob o nº 274.930.028-27 (“Ricardo”), Luiz Carlos Catanhede Fernandes, inscrito no CPF/MF sob 
o nº 055.179.743-68 (“Luiz Carlos”), Luiz Carlos Catanhede Fernandes Junior, inscrito no CPF/MF sob o nº 003.073.773-77 (“Luiz Carlos Junior”), Cristiano Barroso Fernandes, inscrito no CPF/MF sob o nº 618.236.433-53 (“Cristiano”), Margareth 
Fernandes e Fernandes, inscrita no CPF/MF sob o nº 104.454.473-20 (“Margareth”), Fábio Barroso Fernandes, inscrito no CPF/MF sob o nº 736.700.303-87 (“Fábio”), Melina Maria da Graça Sereno, inscrita no CPF/MF sob o nº 331.999.303-87 (“Meli-
na”), Sabina Maria Bortoluzzi Fernandes, inscrita no CPF/MF sob o nº 063.977.389-30 (“Sabina”), José Ribamar Alves Garcia, inscrito no CPF/MF sob o nº 110.996.313-00 (“José”), Rodrigo Fernandes e Fernandes, inscrito no CPF/MF sob o nº 
766.983.193-68 (“Rodrigo”), Luiza Sereno Fernandes, inscrita no CPF/MF sob o nº 606.486.903-85 (“Luiza”), Luiz Eduardo Sereno Fernandes, inscrito no CPF/MF sob o nº 046.495.983-70 (“Luiz Eduardo”), Roberto Dorner, inscrito no CPF/MF sob o nº 
127.091.159-72 (“Roberto”), Cesar Dorner, inscrito no CPF sob o nº 522.767.751-49 (“Cesar”), Celia Regina Dorner, inscrita no CPF/MF sob o nº 593.061.651-53 (“Celia”), Robisson Eugênio Dorner, inscrito no CPF/MF sob o nº 602.664.062-20 (“Ro-
bisson”), Sidnei Dorner, inscrito no CPF/MF sob o nº 764.500.071-68 (“Sidnei”), Camilla Barros Uzeda, inscrita no CPF/MF sob o nº 347.101.468-37 (“Camilla”), Clara Doria de Magalhães e Uzeda Barbosa, inscrita no CPF/MF sob o nº 046.675.135-43 
(“Clara”), Felipe Augusto Guerra, inscrito no CPF/MF sob o nº 354.629.038-04 (“Felipe”), Jorge Eduardo da Silva Fernandes de Abreu Neto, inscrito no CPF/MF sob o nº 887.751.355-15 (“Jorge”), Paulo Emílio Pimentel Uzeda, inscrito no CPF/MF sob 
o nº 454.876.505-00 (“Paulo”), Rafael Henrique Guerra, inscrito no CPF/MF sob o nº 313.425.178-73 (“Rafael”) e Taluhana Barros Uzeda Guerra, inscrita no CPF/MF sob o nº 341.592.388-66 (“Taluhana” e quando em conjunto com Ida, Pierre, Renato, 
Ricardo, Luiz Carlos, Luiz Carlos Junior, Cristiano, Margareth, Fábio, Melina, Sabina, José, Rodrigo, Luiza, Luiz Eduardo, Roberto, Cesar, Celia, Robisson, Sidnei, Camilla, Clara, Felipe, Jorge, Paulo e Rafael, os “Fiadores PF” e ainda, quando em conjunto 
com os Fiadores PJ os “Fiadores”), na qualidade de fiadores; e (i.b) “Contrato de Coordenação, Colocação e Distribuição Pública, sob o Rito de Registro Automático de Distribuição, sob o Regime de Melhores Esforços de Colocação, da 1ª (Primeira) Emissão de 
Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, Com Garantia Adicional Fidejussória, em Série Única, da AcquaVias SP Participações S.A.” (“Contrato de Distribuição”), a ser celebrado entre a Companhia, na qualidade de emis-
sora e a Oslo Capital Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A., inscrita no CNPJ/MF sob nº 13.673.855/0001-25, na qualidade de coordenador líder (“Oslo” ou “Coordenador Líder”); (i.c) “Instrumento Particular de Alienação Fiduciária de Ações 
em Garantia e Outras Avenças” (“Contrato de Alienação Fiduciária de Ações”), a ser celebrado entre a Companhia, na qualidade de interveniente anuente, o Agente Fiduciário, a BK Consultoria, Innovia, Marítima, Rodonave e Zetta (quando em conjunto, 
os “Acionistas da Companhia”); e (i.d) ”Instrumento Particular de Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios e Outras Avenças” (“Contrato de Cessão Fiduciária”), a ser celebrado entre a Companhia, na qualidade de cedente, o Agente Fiduciária, e a 
Acquavias SP Travessias SPE S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 65.617.860/0001-14 (“Concessionária”), na qualidade de interveniente anuente; e (i.e) “Instrumento Particular de Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios, Alienação Fiduciária de 
Cotas e Outras Avenças” (“Contrato de Cash Collateral”), a ser celebrado entre a BK Consultoria, a Internacional Marítima, a Sociedade Rodonave Navegações, a Innovia Soluções Inteligentes, Camilla Barros Uzeda, Clara Doria de Magalhães e Uzeda Barbosa, 
Felipe Augusto Guerra, Rafael Henrique Guerra, Taluhana Barros Uzeda Guerra, Jorge Eduardo da Silva Fernandes de Abreu Neto, Paulo Emílio Pimentel Uzeda, Pierre Rafiki Orfali, Ida Wagon Kogan, Luiz Carlos Catanhede Fernandes e Robisson Eugênio Dorner, 
na qualidade de garantidores, e o Agente Fiduciário, na qualidade de credor fiduciário; (ii) a outorga e a constituição, pela Companhia, em favor dos Debenturistas, representados pelo Agente Fiduciário, para assegurar o fiel, integral e pontual cumprimento 
de quaisquer das obrigações principais, acessórias e/ou moratórias, presentes e/ou futuras, assumidas ou que venham a sê-lo, perante os Debenturistas no âmbito da Emissão, nos termos da Escritura de Emissão e dos Contratos de Garantia (conforme abaixo 
definido), o que inclui, mas não se limita, o pagamento das Debêntures, abrangendo o Valor Nominal Unitário e Remuneração (ambos conforme definido na Escritura de Emissão), bem como o ressarcimento de todo e qualquer custo, encargo, despesa ou im-
portância que comprovadamente venha a ser desembolsada pelo Agente Fiduciário ou pelos Debenturistas por conta da constituição e/ou aperfeiçoamento das Garantias (conforme abaixo definido), e todos e quaisquer outros pagamentos devidos no âmbito 
da Escritura de Emissão e dos Contratos de Garantia, incluindo o pagamento dos custos, comissões, encargos e despesas da Emissão e a totalidade das obrigações acessórias, tais como, mas não se limitando, a encargos moratórios, multas, penalidades, des-
pesas, custas, honorários extrajudiciais ou arbitrados em juízo, indenizações, comissões e demais encargos contratuais e legais previstos, bem como todo e qualquer custo ou despesa incorrido pelo Agente Fiduciário em decorrência de processos, procedimen-
tos e/ou outras medidas judiciais ou extrajudiciais necessários à salvaguarda dos direitos e prerrogativas dos Debenturistas e da execução das garantias prestadas e quaisquer outros acréscimos devidos ao Agente Fiduciário ou aos Debenturistas, decorrentes 
da Escritura de Emissão e dos Contratos de Garantia e devidamente comprovados (“Obrigações Garantidas”), da seguinte garantia, bem como a anuência, pela Companhia, na qualidade de interveniente anuente, à outorga e constituição da garantia fiduciária 
prevista no Contrato de Cash Collateral pelas Garantidoras Cash Collateral, em favor dos Debenturistas, representados pelo Agente Fiduciário: (a) cessão fiduciária, pela Companhia, de (a) todos os direitos creditórios, principais e acessórios, presentes e fu-
turos, decorrentes da, relacionados à e/ou emergentes da titularidade das Debêntures Privadas pela Companhia (conforme definido na Escritura de Emissão); (b) todos os direitos, frutos e rendimentos decorrentes das ações de emissão da Concessionária de 
titularidade da Companhia efetivamente distribuídos ou devidos à Companhia (observadas eventuais restrições que venham a ser estabelecidas em eventual alienação fiduciária das ações da Concessionária), inclusive, mas não se limitando aos direitos a todos 
os lucros, dividendos, juros sobre capital próprio, reduções de capital, rendas, distribuições, proventos, bonificações e quaisquer outros valores creditados, pagos, distribuídos ou por outra forma entregues, ou a serem creditados por qualquer razão, à Com-
panhia em razão de sua qualidade de titular das referidas ações, bem como todos os direitos a quaisquer pagamentos relacionados às ações da Concessionária que possam ser considerados frutos, rendimentos, remuneração ou reembolso de capital (“Direitos 
dos Dividendos da Concessionária”); (c) todos os direitos creditórios de que a Companhia é titular sobre a Conta Vinculada Emissora (conforme definida no Contrato de Cessão Fiduciária), para a qual serão transferidos e depositados todos os recebíveis cedidos 
fiduciariamente pela Companhia; e (d) todos os recursos, presentes e futuros, a qualquer tempo depositados e mantidos na Conta Vinculada, bem como quaisquer títulos e/ou valores mobiliários adquiridos com tais recursos, de tempos em tempos, em decor-
rência do investimento e/ou aplicação de tais montantes em investimentos permitidos nos termos do Contrato de Depósito (conforme definido no Contrato de Cessão Fiduciária) (“Investimentos Permitidos” e, em conjunto com os Direitos dos Dividendos da 
Concessionária e as Contas Vinculadas, os “Direitos Creditórios Cedidos” e, como um todo, a “Cessão Fiduciária”), bem como quaisquer recursos decorrentes da venda e/ou resgate de referidos títulos e/ou valores mobiliários, observado que quaisquer juros 
eventualmente devidos com relação aos recursos cedidos renderão em favor da Companhia, mas constituirão parte integrante dos Direitos Creditórios Cedidos, nos termos do instrumento constitutivo da Cessão Fiduciária a ser celebrado entre a Companhia e 
o Agente Fiduciário. (iii) considerando a aprovação dos itens “(i)” e “(ii)” da Ordem do Dia, autorizar a Diretoria e/ou representantes legais da Companhia e/ou procuradores devidamente constituídos, nos termos do Estatuto Social da Companhia, a (a) 
negociarem e estabelecerem todos os termos e condições que venham a ser aplicáveis à Emissão, às Debêntures e à outorga da Cessão Fiduciária; (b) celebrarem quaisquer títulos, contratos, instrumentos de garantia, aditamentos, procurações, documentos 
e contratos acessórios da Oferta (conforme definido abaixo) e/ou anexos aos documentos relacionados à Oferta, incluindo, sem limitação, a Escritura de Emissão, o Contrato de Distribuição, o Contrato de Alienação Fiduciária de Ações e o Contrato de Cessão 
Fiduciária, bem como praticar todos os demais atos necessários à formalização, efetivação e administração das deliberações desta Assembleia, objetivando a Emissão e a Oferta, bem como celebrar todos os documentos necessários para depósito das Debên-
tures na B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”); (c) contratarem os prestadores de serviços da emissão das Debêntures, tais como o Coordenador Líder, o Agente de Liquidação (conforme definido abaixo), o Escriturador (conforme definido abaixo), o Agente 
Fiduciário, os assessores legais, a B3, dentre outros que se fizerem necessários, objetivando a Emissão e a Oferta; (d) a praticarem todos e quaisquer atos, negociarem as condições finais, tomarem todas e quaisquer providências e adotarem todas as medidas 
necessárias para a implementação das deliberações constantes dos itens “(a)” a “(c)” acima; (iv) nos termos do inciso (p) do artigo 18º do estatuto social da Companhia, aprovar a celebração da “Escritura Particular da [1ª (Primeira)] Emissão Privada de De-
bêntures Não Conversíveis em Ações, em Série Única, da Espécie Quirografária, para Distribuição Privada, da Acquavias SP Travessias SPE S.A.”, a ser celebrada entre a Companhia, na qualidade de debenturista e a Concessionária, na qualidade de emissora (“Escri-
tura de Emissão Concessionária”), no âmbito das Debêntures Privadas (conforme definido abaixo), bem como autorizar a Diretoria e/ou representantes legais da Companhia e/ou procuradores devidamente constituídos, nos termos do Estatuto Social da 
Companhia, a celebrarem todos os documentos e instrumentos contratuais necessários e relacionados às Debêntures Privadas; e (v) a ratificação de todos os atos que eventualmente já tenham sido praticados pela Diretoria da Companhia, em consonância com 
as deliberações ora propostas. 5. Deliberações: Instalada a Assembleia, após exame e discussão das matérias objeto da Ordem do Dia, as Acionistas da Companhia aprovaram a lavratura da Ata desta Assembleia na forma de sumário, nos termos do artigo 130, 
parágrafo 1º, da Lei das S.A. e, em seguida deliberaram o quanto segue: (i) Aprovar a realização, pela Companhia, de sua 1° (primeira) emissão das Debêntures, mediante distribuição pública, pelo rito de registro automático, a ser realizada com a interme-
diação do Coordenador Líder, nos termos da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei do Mercado de Valores Mobiliários”), da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários nº 160, de 13 de julho de 2022, conforme alterada, (“CVM” e 
“Resolução CVM 160”, respectivamente) e demais disposições legais e regulamentares aplicáveis (“Oferta”), com as características principais a seguir descritas, as quais serão detalhadas e reguladas por meio da Escritura de Emissão: (a) Distribuição Primária, 
Negociação Secundária e Custódia Eletrônica: As Debêntures serão depositadas para (i) distribuição pública no mercado primário por meio do MDA – Módulo de Distribuição de Ativos, administrado e operacionalizado pela B3, sendo a distribuição liquidada 
financeiramente por meio da B3; e (ii) negociação, observado o disposto na Escritura de Emissão, no mercado secundário por meio do CETIP 21 – Títulos e Valores Mobiliários, administrado e operacionalizado pela B3, sendo as negociações liquidadas finan-
ceiramente e as Debêntures custodiadas eletronicamente na B3; (b) Destinação dos Recursos: Os recursos líquidos obtidos pela Companhia por meio da emissão das Debêntures serão destinados (i) à integralização do capital social da Concessionária, no valor 
de R$ 69.000.000,00 (sessenta e nove milhões de reais) para cumprimento da obrigação de capital mínimo estabelecida no Edital de Licitação da Concorrência Internacional nº SPI-005/2025 (“Aporte Mínimo” e “Edital”, respectivamente), para fins da assun-
ção pela Concessionária da concessão dos serviços públicos de operação, manutenção e realização dos investimentos necessários para a exploração do sistema aquaviário de transporte de veículos e passageiros denominado Sistema de Travessias (conforme 
definido no Edital) (como um todo, a “Concessão” e “Projeto”) e posterior celebração do Contrato de Concessão do Projeto, conforme minuta objeto do Edital (“Contrato de Concessão”); e (ii) integralização das debêntures de colocação privada a serem emiti-
das pela Concessionária com valor total de R$ 52.000.000,00 (cinquenta e dois milhões de reais) e subscritas pela Companhia (“Debêntures Privadas”); (c) Número da Emissão: A Emissão representa a 1ª (primeira) emissão de debêntures da Companhia; (d) 
Séries: A Emissão é realizada em série única; (e) Valor Total da Emissão: O valor total da Emissão é de R$ 121.000.000,00 (cento e vinte e um milhões de reais); (f) Colocação e Procedimento de Distribuição: As Debêntures serão objeto de distribuição pública, 
pelo rito de registro automático de distribuição, com a intermediação do Coordenador Líder, nos termos da Resolução CVM 160, sob o regime de melhores esforços de colocação para a totalidade das Debêntures, nos termos do Contrato de Distribuição, e de 
acordo com os procedimentos operacionais da B3; (g) Agente de Liquidação e Escriturador: O agente de liquidação e o escriturador da Emissão é a Oliveira Trust Distribuidora de Títulos E Valores Mobiliários S.A., sociedade por ações com sede na cidade do Rio 
de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida das Américas, nº 3.434, Bloco 7, Sala 201, Barra da Tijuca, CEP 22.640-102, inscrita no CNPJ/MF nº 36.113.876/0001-91 (“Agente de Liquidação” e “Escriturador”), respectivamente, cuja definição inclui 
qualquer outra instituição que venha a sucedê-lo na prestação dos serviços de agente de liquidação da Emissão ou na prestação dos serviços de escriturador das Debêntures, conforme o caso); (h) Desmembramento: Não será admitido o desmembramento da 
Remuneração das Debêntures, do Valor Nominal Unitário e/ou dos demais direitos conferidos aos Debenturistas, nos termos do artigo 59, inciso IX, da Lei das Sociedades por Ações; (i) Data de Emissão: Para todos os fins e efeitos legais, a data de emissão das 
Debêntures será aquela a ser indicada na Escritura de Emissão (“Data de Emissão”); (j) Data de Início da Rentabilidade: Para todos os fins e efeitos legais, a data de início da rentabilidade das Debêntures será a primeira Data de Integralização (conforme a ser 
definido na Escritura de Emissão) das Debêntures (“Data de Início da Rentabilidade”); (k) Forma, Tipo e Comprovação de Titularidade: As Debêntures serão emitidas sob a forma nominativa e escritural, sem emissão de cautelas ou certificados, e, para todos 
os fins de direito, a titularidade delas será comprovada pelo extrato emitido pelo Escriturador e, adicionalmente, com relação às Debêntures que estiverem custodiadas eletronicamente na B3, conforme o caso, será expedido por esta(s) extrato em nome do 
Debenturista, que servirá como comprovante de titularidade de tais Debêntures; (l) Conversibilidade: As Debêntures serão simples, ou seja, não conversíveis em ações de emissão da Companhia; (m) Espécie: As Debêntures serão da espécie com garantia real, 
nos termos do artigo 58, da Lei das Sociedades por Ações, com garantia adicional fidejussória; (n) Prazo e Data de Vencimento: Ressalvado o disposto na Escritura de Emissão, as Debêntures terão prazo de vencimento de 6 (seis) meses contados da Data de 
Emissão, vencendo-se, portanto, na data a ser indicada na Escritura de Emissão (“Data de Vencimento”). Desde que cumpridas as Condições de Extensão (conforme definidas na Escritura de Emissão), a Companhia, a seu exclusivo critério, poderá optar por 
estender o prazo das Debêntures por 6 (seis) meses adicionais, passando o vencimento final das Debêntures a ocorrer em 15 de abril de 2027 (“Nova Data de Vencimento” e “Extensão da Data de Vencimento”), observados os termos e condições previstos na 
Escritura de Emissão; (o) Valor Nominal Unitário: O valor nominal unitário das Debêntures será de R$ 1.000,00 (um mil reais), na Data de Emissão (“Valor Nominal Unitário”); (p) Quantidade de Debêntures: Serão emitidas 121.000 (cento e vinte e uma mil) 
Debêntures; (q) Preço de Subscrição e Forma de Integralização: As Debêntures serão subscritas pelo Preço de Subscrição (conforme definido na Escritura de Emissão), sendo que a integralização deverá ocorrer à vista, no ato de subscrição, em moeda corren-
te nacional, de acordo com os procedimentos da B3; (r) Atualização Monetária das Debêntures: O Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, das Debêntures não será atualizado monetariamente; (s) Remuneração das De-
bêntures: Sobre o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme o caso, incidirão juros remuneratórios correspondentes a 100,00% (cem por cento) da variação acumulada das taxas médias diárias de juros dos DI – De-
pósitos Interfinanceiros de um dia, “over extra grupo”, expressa na forma percentual ao ano, com base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculada e divulgada diariamente pela B3, no informativo diário, disponibilizado em sua página na internet 
(http://www.b3.com.br) (“Taxa DI”), expressa na forma percentual ao ano, com base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, acrescida exponencialmente de sobretaxa (spread) de 6,50% (seis inteiros e cinquenta centésimos por cento) ao ano, base 252 
(duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis (“Remuneração”), calculados de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por Dias Úteis decorridos, incidentes sobre o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, no intervalo 
de tempo que se inicia na Data de Início da Rentabilidade (inclusive), e termina no que ocorrer primeiro entre (i) a Data de Pagamento da Remuneração (exclusive), (ii) a data de pagamento decorrente do vencimento antecipado das obrigações decorrentes 
das Debêntures (exclusive), ou (iii) a data de pagamento de resgate da totalidade das Debêntures decorrente da Oferta de Resgate Antecipado, do Resgate Antecipado Facultativo e da Aquisição Facultativa, com cancelamento total das Debêntures (exclusive) 
(“Período de Capitalização”); (t) Data Pagamento da Remuneração: Ressalvado o disposto na Escritura de Emissão, o pagamento da Remuneração será feito em uma única parcela, devida na Data de Vencimento ou na Nova Data de Vencimento, conforme 
aplicável (a “Data de Pagamento da Remuneração”); (u) Amortização do Valor Nominal Unitário: Ressalvado o disposto na Escritura de Emissão, o Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, das Debêntures será amortizado 
em uma única parcela, devida na Data de Vencimento ou na Nova Data de Vencimento conforme aplicável (“Data de Amortização”); (v) Classificação de Risco: Não será contratada agência de classificação de risco no âmbito da Oferta para atribuir classificação 
de risco (rating) às Debêntures. (w) Local de Pagamento: Os pagamentos a que fizerem jus as Debêntures serão efetuados pela Companhia no respectivo vencimento, utilizando-se, conforme o caso: (a) os procedimentos adotados pela B3 para as Debêntures 
custodiadas eletronicamente na B3; e/ou (b) os procedimentos adotados pelo Escriturador, para as Debêntures que não estejam custodiadas eletronicamente na B3; (x) Encargos Moratórios: Sem prejuízo da Remuneração das Debêntures, ocorrendo atraso 
imputável à Companhia no pagamento de qualquer quantia devida aos Debenturistas, o valor em atraso ficará sujeito, independentemente de aviso, interpelação ou notificação judicial ou extrajudicial, a: (i) multa moratória convencional, irredutível e de 
natureza não compensatória, de 2% (dois por cento) sobre o valor devido e não pago; e (ii) juros de mora calculados pro rata temporis desde a data do inadimplemento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 1% (um por cento) ao mês sobre o montante 
devido e não pago, além das despesas incorridas para cobrança (“Encargos Moratórios”); (y) Garantias Reais: Para assegurar o fiel, integral e pontual cumprimento de quaisquer das Obrigações Garantidas, as Debêntures contarão com as seguintes Garantias 
Reais: (i) alienação fiduciária, pelas Acionistas da Companhia, (a) da totalidade das ações ordinárias e preferenciais (presentes e futuras), de emissão da Companhia, representativas de 100% (cem por cento) do capital social da Companhia (“Ações Alienadas 
Fiduciariamente”); (b) todas as ações: (b.i) derivadas de desdobramento, grupamento ou bonificação, inclusive mediante a permuta, venda ou qualquer outra forma de alienação das ações de emissão da Companhia e quaisquer bens ou títulos nos quais as 
ações de emissão da Companhia sejam convertidas (incluindo quaisquer depósitos, títulos ou valores mobiliários); (b.ii) oriundas da subscrição de novas ações representativas do capital social da Companhia, títulos ou outros valores mobiliários conversíveis 
em ações relacionadas às ações do capital social da Companhia; e (b.iii) de emissão da Companhia recebidas, conferidas e/ou adquiridas por quaisquer dos Acionistas da Companhia (direta ou indiretamente) por meio de consolidação, fusão, cisão, incorpora-
ção, permuta, substituição, divisão, reorganização societária ou de qualquer outra forma (observadas as restrições previstas no Contrato de Alienação Fiduciária e na Escritura de Emissão, conforme aplicável), sejam tais ações ou direitos atualmente ou futu-
ramente detidas pelos Acionistas da Companhia, incluindo todas e quaisquer novas ações ou outros títulos conversíveis em ações de emissão da Companhia que vierem a ser subscritos, recebidos, conferidos, adquiridos e/ou sob qualquer forma detidos direta 
e/ou indiretamente por quaisquer dos Acionistas da Companhia; e (c) todos os direitos, frutos, rendimentos e/ou ativos econômicos, patrimoniais e/ou políticos inerentes às Ações Alienadas Fiduciariamente ou oriundos das Ações Alienadas Fiduciariamente 
e/ou ativos econômicos, patrimoniais e/ou políticos inerentes às Ações Alienadas Fiduciariamente ou oriundos inclusive aos direitos a todos os lucros, dividendos, juros sobre capital próprio, reduções de capital, rendas, distribuições, proventos, bonificações 
e quaisquer outros valores creditados, pagos, distribuídos ou por outra forma entregues, ou a serem creditados, pagos, distribuídos ou por outra forma entregues, por qualquer razão aos Acionistas da Companhia, incluindo todas as preferências e vantagens 
que forem atribuídas expressamente às Ações Alienadas Fiduciariamente, a qualquer título, inclusive lucros, proventos decorrentes do fluxo de lucro, juros sobre o capital próprio, valores devidos por conta de redução de capital, amortização, resgate, reem-
bolso ou outra operação e todos os demais proventos ou valores que de qualquer outra forma tenham sido e/ou que venham a ser declarados e ainda não tenham sido distribuídos (“Alienação Fiduciária de Ações”), nos termos do Contrato de Alienação Fidu-
ciária de Ações; (ii) cessão fiduciária, conforme o caso, pela BK Consultoria, Marítima, Rodonave, Innovia, Camilla, Clara, Felipe, Rafael, Taluhana, Jorge, Paulo, Pierre, Ida, Luiz Carlos e Robisson (quando em conjunto, “Garantidoras Cash Collateral”), de (1) 
cotas de emissão dos Fundos (conforme definidos no Contrato de Cash Collateral) ,presentes e futuras, de titularidade dos Garantidoras Cash Collateral , até a integral quitação das Obrigações Garantidas, bem como (a) quaisquer outras cotas representativas 
da totalidade do patrimônio dos Fundos, que venham a ser subscritas, adquiridas ou de qualquer modo detidas pelas Garantidoras Cash Collateral ; (b) todos os direitos patrimoniais, frutos, rendimentos e vantagens que forem atribuídos a tais cotas, a serem 
pagos pelos Fundos às Garantidoras Cash Collateral, que deverão ser depositados em contas vinculadas a serem abertas pelas Garantidoras Cash Collateral nos termos do Contrato de Cash Collateral (conforme definido abaixo), (c) demais bens e direitos 
descritos no Contrato de Cash Collateral (conforme abaixo definido) e (d) de determinadas aplicações financeiras de titularidade das Garantidoras Cash Collateral (“Aplicações Financeiras”) descritas no Contrato de Cash Collateral (“Cash Collateral”), nos 
termos previstos no instrumento constitutivo do Cash Collateral, a ser celebrado entre as Garantidoras Cash Collateral, o Agente Fiduciário e a Companhia, na qualidade de interveniente anuente (“Contrato de Cash Collateral”); (iii) da Cessão Fiduciária (e 
essa, em conjunto com a Alienação Fiduciária de Ações e o Cash Collateral, as “Garantias Reais”), por meio da celebração do Contrato de Cessão Fiduciária (e esse, em conjunto com o Contrato de Alienação Fiduciária de Ações e o Contrato de Cash Collateral, 
os “Contratos de Garantia”). (z) Garantia Fidejussória: Em garantia do fiel, pontual e integral adimplemento das Obrigações Garantidas, as Debêntures contarão com garantia fidejussória solidária entre todos os Fiadores, na forma de fiança e sem benefício de 
ordem (“Fiança”, sendo a Fiança, em conjunto com as Garantias Reais, as “Garantias”). (aa) Resgate Antecipado Facultativo Total: A Companhia poderá, a qualquer momento e a seu exclusivo critério e independentemente da anuência dos Debenturistas, a 
partir da Data de Emissão, realizar o resgate antecipado facultativo total das Debêntures (sendo vedado o resgate parcial), com o consequente cancelamento das Debêntures (“Resgate Antecipado Facultativo”). Por ocasião do Resgate Antecipado Facultativo, 
o valor devido pela Companhia será equivalente ao Valor do Resgate Antecipado (conforme definido na Escritura de Emissão), observado os termos e condições dispostos na Escritura de Emissão; (ab) Amortização Extraordinária Obrigatória: A Companhia 
deverá realizar a amortização extraordinária obrigatória das Debêntures caso, em até 5 (cinco) Dias Úteis anteriores à Data de Vencimento ou à Nova Data de Vencimento, conforme aplicável, não sejam depositados na Conta Vinculada Emissora os recursos 
necessários e suficientes para a realização do pagamento integral das Debêntures (“Amortização Extraordinária Obrigatória”). Por ocasião da Amortização Extraordinária Obrigatória, o valor devido pela Companhia será equivalente ao saldo de recursos efeti-
vamente disponível na Conta Vinculada Emissora na data de realização da Amortização Extraordinária Obrigatória (“Valor da Amortização Extraordinária Obrigatória”), sendo certo que a realização da Amortização Extraordinária Obrigatória nos termos pre-
vistos na Escritura de Emissão, não configurará, por si só, um Evento de Vencimento Antecipado (conforme definido abaixo), desde que o saldo remanescente do Valor Nominal Unitário das Debêntures, acrescido da Remuneração devida, seja integralmente 
quitado pela Companhia na Data de Vencimento ou na Nova Data de Vencimento, conforme aplicável; (ac) Oferta de Resgate Antecipado: A Companhia poderá, a seu exclusivo critério, a qualquer momento a partir da Data de Emissão, realizar oferta de resga-
te antecipado das Debêntures, endereçada a todos os Debenturistas, sendo assegurado a todos os Debenturistas igualdade de condições para aceitar o resgate das Debêntures por eles detidas (“Oferta de Resgate Antecipado”). O valor a ser pago aos Debentu-
ristas a título de Oferta de Resgate Antecipado será equivalente ao (i) Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures a serem resgatadas, conforme o caso, acrescido (ii) da Remuneração incidente sobre o Valor Nominal Unitário ou 
saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures a serem resgatadas, conforme o caso, calculada pro rata temporis desde a Data de Início da Rentabilidade (inclusive), até a data do efetivo resgate decorrente da Oferta de Resgate Antecipado (exclusive); (iii) e 
eventuais Encargos Moratórios vencidos e não pagos até a data do efetivo resgate decorrente da Oferta de Resgate Antecipado (se houver); e (iv) se for o caso, de prêmio a ser oferecido aos Debenturistas, a exclusivo critério da Emissora, o qual não poderá ser 
negativo (“Valor da Oferta de Resgate”); (ad) Aquisição Facultativa: A Companhia poderá, a qualquer tempo, adquirir Debêntures em Circulação (conforme definido na Escritura de Emissão), observado o disposto no artigo 55, parágrafo 3º, da Lei das Socie-
dades por Ações e na Resolução da CVM nº 77, 29 de março de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 77”) e/ou em regulamentação superveniente da CVM que vier a substitui-la, devendo tal fato constar do relatório da administração e das demonstrações 
financeiras da Companhia. As Debêntures adquiridas pela Companhia de acordo com a Escritura de Emissão poderão, a critério da Companhia, ser canceladas, permanecer na tesouraria da Companhia, ou ser novamente colocadas no mercado, observadas as 
restrições impostas pela Resolução CVM 160. As Debêntures adquiridas pela Companhia para permanência em tesouraria, nos termos da Escritura de Emissão, se e quando recolocadas no mercado, farão jus à mesma Remuneração aplicável às demais Debêntu-
res (“Aquisição Facultativa”); (ae) Resgate Antecipado Obrigatório: A Emissora deverá, independentemente de sua vontade, realizar o resgate antecipado obrigatório total das Debêntures, caso a Emissora não realize o Aporte Mínimo na Concessionária em 
até 30 (trinta) dias contados da Data de Início de Rentabilidade (“Resgate Antecipado Obrigatório”). Por ocasião do Resgate Antecipado Obrigatório, o valor devido pela Companhia será equivalente ao (i) Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal 
Unitário das Debêntures, conforme o caso, acrescido (ii) da Remuneração, calculada pro rata temporis desde a Data de Início da Rentabilidade (inclusive) até a data do efetivo Resgate Antecipado Obrigatório (exclusive); e (iii) eventuais Encargos Moratórios 
vencidos e não pagos até a data do Resgate Antecipado Obrigatório (se houver) (“Valor do Resgate Antecipado Obrigatório”); (af) Eventos de Vencimento Antecipado: Na ocorrência de quaisquer dos eventos de vencimento antecipado a serem indicados na 
Escritura de Emissão (automáticos ou não automáticos) (cada um, um “Evento de Vencimento Antecipado”), não sanados no prazo de cura eventualmente aplicável, o Agente Fiduciário deverá tomar as providências a serem previstas na Escritura de Emissão; 
e (ag) Demais Condições: Os demais termos e condições relacionados à Emissão e à Oferta serão tratados detalhadamente na Escritura de Emissão. (ii) Aprovar a outorga, pela Companhia, da Cessão Fiduciária, bem como a anuência da Companhia, na quali-
dade de interveniente anuente, à outorga e constituição da garantia fiduciária prevista no Contrato de Cash Collateral pelas Garantidoras Cash Collateral; (iii) Considerando a aprovação dos itens “(i)” e “(ii)” das deliberações acima, autorizar a Diretoria e/
ou representantes legais da Companhia e procuradores devidamente constituídos, nos termos do Estatuto Social da Companhia, a: (a) negociarem e estabelecerem todos os termos e condições que venham a ser aplicáveis à Emissão, às Debêntures e à outorga 
da Cessão Fiduciária; (b) celebrarem quaisquer títulos, contratos, instrumentos de garantia, aditamentos, procurações, documentos e contratos acessórios da Oferta e/ou anexos aos documentos relacionados à Oferta, incluindo, sem limitação, a Escritura de 
Emissão, o Contrato de Distribuição, Contrato de Alienação Fiduciária de Ações, o Contrato de Cessão Fiduciária e o Contrato de Cash Collateral, bem como praticar todos os demais atos necessários à formalização, efetivação e administração das deliberações 
desta Assembleia, objetivando a Emissão e a Oferta, bem como celebrar todos os documentos necessários para depósito das Debêntures na B3; (c) contratarem os prestadores de serviços da emissão das Debêntures, tais como o Coordenador Líder, o Agente de 
Liquidação, o Escriturador, o Agente Fiduciário, os assessores legais, a B3, dentre outros que se fizerem necessários, objetivando a Emissão e a Oferta; (d) a praticarem todos e quaisquer atos, negociarem as condições finais, tomarem todas e quaisquer provi-
dências e adotarem todas as medidas necessárias para a implementação das deliberações constantes dos itens “(a)” a “(c)” acima; (iv) nos termos do inciso (p) do artigo 18º do estatuto social da Companhia, aprovar a celebração da Escritura de Emissão 
Concessionária, no âmbito das Debêntures Privadas, bem como autorizar a Diretoria e/ou representantes legais da Companhia e/ou procuradores devidamente constituídos, nos termos do Estatuto Social da Companhia, a celebrarem todos os documentos e 
instrumentos contratuais necessários e relacionados às Debêntures Privadas; e (v) Ratificar todos os atos praticados relacionados às deliberações acima. 6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi oferecida a palavra a quem dela quisesse fazer 
uso e, como ninguém se manifestou, foram encerrados os trabalhos e suspensa a reunião pelo tempo necessário à lavratura desta ata nos termos do artigo 130 da Lei das S.A. a qual, após lida e achada conforme, foi assinada eletronicamente por 
todos os presentes, nos termos da Medida Provisória 2.200-2, de 24 de agosto de 2001 e do artigo 36 da Instrução Normativa DREI nº 81, de 10 de junho de 2020. São Paulo/SP, 30 de abril de 2026. Ass.: Mesa: Rodolfo Gonçalves Furtado Lima, 
Presidente; Lucas Leozzi Cabeça, Secretário. Acionistas: BK CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA., por Pierre Rafiki Orfali, CPF/MF nº 563.561.538-49; INTERNACIONAL MARÍTIMA LTDA., por Luiz Carlos Cantanhede Fernandes, CPF/MF nº 055.179.743-
68; SOCIEDADE RODONAVE NAVEGAÇÕES LTDA., por Robisson Eugênio Dorner, CPF/MF nº 602.664.062-20; ZETTA INFRAESTRUTURA E PARTICIPAÇÕES S.A., por Jorge Eduardo da Silva Fernandes de Abreu Neto, CPF/MF nº 887.751.355-15 e IN-
NOVIA SOLUÇÕES INTELIGENTES LTDA., por Renato Souza Dias, CPF/MF nº 187.173.538-66. Esta cópia é fiel, extraída da Ata lavrada no livro próprio. Rodolfo Gonçalves Furtado Lima - Presidente. Lucas Leozzi Cabeça - Secretário.

TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/MF Nº: 26.609.050/0001-64 - NIRE: 35.300.498.119

EDITAL ÚNICO DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA ESPECIAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 
34ª SÉRIE DA 1 ª EMISSÃO DA TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A. (“EMISSORA”)

Ficam convocados, por meio deste Edital Único, conforme art. 26, § 1º-A da Resolução CVM 60, os Srs. titulares dos Certificados de 
Recebíveis Imobiliários das 34ª Série da 1ª Emissão da Emissora (“Titulares de CRI” e “CRI”, respectivamente), nos termos do “TERMO 
DE SECURITIZAÇÃO DE CRÉDITOS DA 34ª SÉRIE DA 1ª EMISSÃO DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA TRAVESSIA SECURI-
TIZADORA S.A.”, (“Termo de Securitização”), a reunirem-se em Assembleia Especial de Titulares dos CRI (“Assembleia”), a realizar-se em 
primeira convocação no dia 27 de maio de 2026, às 10h00, e, em caso de não instalação da Assembleia, devido insuficiência de quórum, 
em segunda convocação, no dia 05 de junho de 2026, às 10h00, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo o acesso disponibilizado 
pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRI devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, conforme a 
Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fim de deliberar sobre 
as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A aprovação ou não das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado e o respectivo 
relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025, apresentadas pela Emissora e 
disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com); As matérias acima indicadas deverão ser consideradas pelos Titulares dos 
CRI de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de qualquer uma 
delas, não implicará automaticamente a não deliberação ou não aprovação de qualquer das demais matérias constantes da ordem do dia. 
Todos os termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas possuem o significado que lhes é conferido no Termo de Securitização, 
salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital. A Assembleia será realizada exclusivamente por vídeo conferência online, na 
plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de participação de forma presencial, sendo certo que o link de acesso à reunião 
será disponibilizado por correio eletrônico aos Debenturistas, previamente à realização da Assembleia, àqueles que enviarem solicitação 
por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, juridico@grupotravessia.com, man@vortx.com.br, e agentefiduciario@vortx.com.
br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia, juntamente com cópias dos documentos de 
representação. Os Debenturistas deverão acessar o link de acesso a reunião com ao menos 15 (quinze) minutos de antecedência à data 
de realização da Assembleia, identificar-se em seu acesso com o nome completo, conforme documentação previamente apresentada à 
Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identificar e permitir o acesso e participação à 
reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Debenturistas presentes poderá ser realizado pelo presidente de 
mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma 
equivalente; sem prejuízo, os Debenturistas presentes à Assembleia deverão formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura 
eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se assim solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. Para 
os fins da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) Se participante pessoa física: cópia digitalizada de documento 
de identidade do Titular do CRI; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração, 
com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia 
e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador; e ii) Se demais participantes: cópia 
digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), acompanhado de documento societário que comprove a 
representação legal do Titular do CRI (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de documento de identidade do representante 
legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida 
ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos 
de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. São Paulo, 08 de maio de 2026. TRAVESSIA SECURITIZADORA 
S.A - Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Cargo: Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores.

TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/MF Nº: 26.609.050/0001-64 - NIRE: 35.300.498.119

EDITAL ÚNICO DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA ESPECIAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 
91ª SÉRIE DA 1 ª EMISSÃO DA TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A. (“EMISSORA”)

Ficam convocados, por meio deste Edital Único, conforme art. 26, § 1º-A da Resolução CVM 60, os Srs. titulares dos Certificados de 
Recebíveis Imobiliários das 91ª Série da 1ª Emissão da Emissora (“Titulares de CRI” e “CRI”, respectivamente), nos termos do “TERMO 
DE SECURITIZAÇÃO DE CRÉDITOS DA 91ª SÉRIE DA 1ª EMISSÃO DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA TRAVESSIA SECURI-
TIZADORA S.A.”, (“Termo de Securitização”), a reunirem-se em Assembleia Especial de Titulares dos CRI (“Assembleia”), a realizar-se em 
primeira convocação no dia 27 de maio de 2026, às 14h00, e, em caso de não instalação da Assembleia, devido insuficiência de quórum, 
em segunda convocação, no dia 05 de junho de 2026, às 14h00, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo o acesso disponibilizado 
pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRI devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, conforme a 
Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fim de deliberar sobre 
as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A aprovação ou não das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado e o respectivo 
relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025, apresentadas pela Emissora e 
disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com); As matérias acima indicadas deverão ser consideradas pelos Titulares dos 
CRI de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de qualquer uma 
delas, não implicará automaticamente a não deliberação ou não aprovação de qualquer das demais matérias constantes da ordem do dia. 
Todos os termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas possuem o significado que lhes é conferido no Termo de Securitização, 
salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital. A Assembleia será realizada exclusivamente por vídeo conferência online, na 
plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de participação de forma presencial, sendo certo que o link de acesso à reunião 
será disponibilizado por correio eletrônico aos Debenturistas, previamente à realização da Assembleia, àqueles que enviarem solicitação 
por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, juridico@grupotravessia.com, man@vortx.com.br, e agentefiduciario@vortx.com.
br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia, juntamente com cópias dos documentos de 
representação. Os Debenturistas deverão acessar o link de acesso a reunião com ao menos 15 (quinze) minutos de antecedência à data 
de realização da Assembleia, identificar-se em seu acesso com o nome completo, conforme documentação previamente apresentada à 
Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identificar e permitir o acesso e participação à 
reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Debenturistas presentes poderá ser realizado pelo presidente de 
mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma 
equivalente; sem prejuízo, os Debenturistas presentes à Assembleia deverão formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura 
eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se assim solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. Para 
os fins da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) Se participante pessoa física: cópia digitalizada de documento 
de identidade do Titular do CRI; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração, 
com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia 
e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador; e ii) Se demais participantes: cópia 
digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), acompanhado de documento societário que comprove a 
representação legal do Titular do CRI (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de documento de identidade do representante 
legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida 
ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos 
de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. São Paulo, 08 de maio de 2026. TRAVESSIA SECURITIZADORA 
S.A - Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Cargo: Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores.
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TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/MF Nº: 26.609.050/0001-64 - NIRE: 35.300.498.119

EDITAL ÚNICO DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA ESPECIAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 
54ª SÉRIE DA 1 ª EMISSÃO DA TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A. (“EMISSORA”)

Ficam convocados, por meio deste Edital Único, conforme art. 26, § 1º-A da Resolução CVM 60, os Srs. titulares dos Certificados de 
Recebíveis Imobiliários das 54ª Série da 1ª Emissão da Emissora (“Titulares de CRI” e “CRI”, respectivamente), nos termos do “TERMO 
DE SECURITIZAÇÃO DE CRÉDITOS DA 54ª SÉRIE DA 1ª EMISSÃO DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA TRAVESSIA SECURI-
TIZADORA S.A.”, (“Termo de Securitização”), a reunirem-se em Assembleia Especial de Titulares dos CRI (“Assembleia”), a realizar-se em 
primeira convocação no dia 27 de maio de 2026, às 10h45, e, em caso de não instalação da Assembleia, devido insuficiência de quórum, 
em segunda convocação, no dia 05 de junho de 2026, às 10h45, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo o acesso disponibilizado 
pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRI devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, conforme a 
Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fim de deliberar sobre 
as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A aprovação ou não das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado e o respectivo 
relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025, apresentadas pela Emissora e 
disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com); As matérias acima indicadas deverão ser consideradas pelos Titulares dos 
CRI de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de qualquer uma 
delas, não implicará automaticamente a não deliberação ou não aprovação de qualquer das demais matérias constantes da ordem do dia. 
Todos os termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas possuem o significado que lhes é conferido no Termo de Securitização, 
salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital. A Assembleia será realizada exclusivamente por vídeo conferência online, na 
plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de participação de forma presencial, sendo certo que o link de acesso à reunião 
será disponibilizado por correio eletrônico aos Debenturistas, previamente à realização da Assembleia, àqueles que enviarem solicitação 
por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, juridico@grupotravessia.com, man@vortx.com.br, e agentefiduciario@vortx.com.
br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia, juntamente com cópias dos documentos de 
representação. Os Debenturistas deverão acessar o link de acesso a reunião com ao menos 15 (quinze) minutos de antecedência à data 
de realização da Assembleia, identificar-se em seu acesso com o nome completo, conforme documentação previamente apresentada à 
Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identificar e permitir o acesso e participação à 
reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Debenturistas presentes poderá ser realizado pelo presidente de 
mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma 
equivalente; sem prejuízo, os Debenturistas presentes à Assembleia deverão formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura 
eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se assim solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. Para 
os fins da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) Se participante pessoa física: cópia digitalizada de documento 
de identidade do Titular do CRI; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração, 
com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia 
e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador; e ii) Se demais participantes: cópia 
digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), acompanhado de documento societário que comprove a 
representação legal do Titular do CRI (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de documento de identidade do representante 
legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida 
ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos 
de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. São Paulo, 08 de maio de 2026. TRAVESSIA SECURITIZADORA 
S.A - Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Cargo: Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores.

CPM PARTICIPAÇÕES LTDA.
NIRE: 35.211.402.884 - CNPJ: 60.212.719/0001-18

Extrato da Ata de Reunião de Sócios
Local, data, hora: 01.04.2026 às 10 horas, na sede social, Avenida Sumaré, 1421, 1º andar, Sala 04, São Paulo/SP. 
Presenças: Totalidade do capital social. Mesa: Marcos Zanin Mauro - Presidente, Marcio Zanin Mauro - Secretário. 
Ordem do Dia/Deliberações aprovadas: 1) A redução do capital social, em observância ao inciso II, do Artigo 
1082 da Lei 10.406/02, considerando a existência de excesso do capital em relação ao objeto social da Sociedade, 
no montante de R$ 10.300.000,00, mediante o cancelamento de 10.300.000 quotas. O capital social passa de R$ 
31.280.294,00 para R$ 20.980.294,00. O montante será restituído aos sócios após transcurso do prazo de oposição 
de credores, conforme previsto no §2º do Artigo 1.084 do Código Civil, de forma parcelada, até o final do exercício 
social de 2026. Alteração da cláusula 5ª do Contrato Social: Cláusula 5ª – O Capital Social, totalmente subscrito e 
integralizado, é de R$ 20.980.294,00, dividido em 20.980.294 quotas com valor de R$ 1,00 cada, totalmente subscrito 
e integralizado, em moeda corrente nacional, totalmente detidas por sua única Sócia Holding Paulo Mauro Ltda. 
(“Sócia”). Sócio - Nº de Quotas - Valor (R$) - Porcentagem: Holding Paulo Mauro Ltda: 20.980.294, 20.980.294,00, 
100%; Total: 20.980.294, 20.980.294,00, 100%. Encerramento: Nada mais. CPM Participações Ltda. - 
Administradores: Marcio Zanin Mauro, Marcel Zanin Mauro e Marcos Zanin Mauro

IBIRAPUERA PARK HOTEL LTDA.
NIRE: 35.202.828.416 - CNPJ: 53.355.004/0001-59

Extrato da Ata de Reunião de Sócios
Data, hora, local: 01.04.2026, às 11h, na sede social, Rua Sena Madureira, nº 1355, Bloco 01, Sala 01, São Paulo/SP. 
Presenças: Totalidade do capital social. Mesa: Marcos Zanin Mauro - Presidente, Marcio Zanin Mauro - Secretário. 
Deliberações aprovadas: 1) A redução do capital social, em observância ao inciso II, do Artigo 1082 da Lei 
10.406/02, considerando a existência de excesso do capital em relação ao objeto social, no montante de R$ 
2.000.000,00, mediante o cancelamento de 2.000.000 quotas. O capital social passa de R$ 19.676.825,00 para R$ 
17.676.825,00. O montante será restituído aos sócios após transcurso do prazo de oposição de credores, conforme pre-
visto no §2º do Artigo 1.084 do Código Civil, de forma parcelada, até o final do exercício social de 2026. Alteração da 
cláusula 3ª do Contrato Social: Cláusula 3ª - O Capital Social, totalmente subscrito e integralizado, é de R$ 
17.676.825,00, dividido em 17.676.825 quotas com valor de R$ 1,00 cada, totalmente subscrito e integralizado, em 
moeda corrente nacional, assim distribuído entre os sócios: Sócios - Nº de Quotas - Valor (R$) - Porcentagem: Mar-
cio Zanin Mauro - 5.892.275 - 5.892.275,00 - 33,33%; Marcel Zanin Mauro - 5.892.275 - 5.892.275,00 - 33,33%; Mar-
cos Zanin Mauro - 5.892.275 - 5.892.275,00 - 33,33%; Total - 17.676.825 - 17.676.825,00 - 100%. Encerramen-
to: Nada mais. Sócios: Marcio Zanin Mauro, Marcel Zanin Mauro e Marcos Zanin Mauro.

CBR 008 Empreendimentos Imobiliários Ltda.
CNPJ 09.086.797/0001-66 - NIRE 35221811752

Extrato da Ata de Reunião de Sócios
Em 28.04.2026, na sede da Sociedade. Presença. Totalidade dos Sócios. Mesa. Presidente: Rafaella Nogueira de 
Carvalho Corti, Secretária: Sigrid Amantino Barcelos. Deliberações. Os sócios aprovaram por unanimidade, reduzir o 
capital social, por revelar-se excessivo em relação ao seu objeto social, atualmente no valor de R$ 7.080.620,00 para 
R$6.054.620,00, autorizar a consequente alteração do Contrato Social, bem como determinar a publicação deste 
extrato, na forma da Lei, para os devidos fins. Encerramento. Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a presente ata.

Living 008 Empreendimentos Imobiliários Ltda.
CNPJ 18.689.777/0001-70 - NIRE 35227781367

Extrato da Ata de Reunião de Sócios
Em 28.04.2026, na sede da Sociedade. Presença. Totalidade dos Sócios. Mesa. Presidente: Rafaella Nogueira de Carvalho 
Corti, Secretária: Sigrid Amantino Barcelos. Deliberações. Os sócios aprovaram por unanimidade, reduzir o capital social, 
por revelar-se excessivo em relação ao seu objeto social, atualmente no valor de R$ 28.883.521,00 para R$ 23.248.503,00, 
autorizar a consequente alteração do Contrato Social, bem como determinar a publicação deste extrato, na forma da Lei, 
para os devidos fins. Encerramento. Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a presente ata.

FALÊNCIA DE TV Manchete Ltda - PROCESSO Nº 0539652-61.2000.8.26.0100. EDITAL de Leilão Judicial Eletrônico
de Imóvel Arrecadado e Avaliado nos autos da Falência de TV MANCHETE LTDA, e de Intimação da falida, dos
credores declarados e habilitados nos respectivos autos, credor hipotecário Banco do Estado de São Paulo ( atual
Santander), Ministério Público do Estado de São Paulo, Fazendas Públicas, Prefeitura Municipal de São Paulo . O Dr
Henrique Inoue, Juiz de Direito da 3ª Vara de Recuperações Judiciais e Falências de São Paulo, na forma da lei, etc.
Faz Saber, aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo
processam se os autos nº 0539652-61.2000.8.26.0100, relativamente à Falência de TV MANCHETE LTDA., tendo
sido  designado leilão público eletrônico do imóvel abaixo descrito, com base no Provimento 1625/2009, e nos moldes
do art. 142, §3º-A, I, II e III (Lei 14.112/20), que será realizado em três etapas, quais sejam: a 1ª Praça terá no
dia 12/06/2026, às 14h30, e se estenderá por três dias no sítio eletrônico www.faroonline.com.br, com encerramento
no dia 15/06/2026 às 14h30,  oportunidade em que o bem será entregue a quem mais der em valor igual ou superior
a 100% da avaliação, e, em não havendo licitantes, abrir-se-á a 2ª Praça imediatamente após o encerramento
da 1ª, na modalidade on-line, encerrando-se no dia 06/07/2026 às 14h30, ocasião em que os referidos bens serão
entregues a quem mais der, desde que o valor do lance não seja inferior a 50% da avaliação e, em não havendo
licitantes, abrir-se-á a 3ª Praça imediatamente após o encerramento da 2ª, na modalidade on-line, encerrando-
se no dia 28/07/2026 às 14h30, ocasião em que o referido bem será entregue a quem mais der, ficando neste caso
condicionado à apreciação do MM. Juiz da causa. Os interessados em participar do leilão eletrônico, devem efetuar
o cadastro prévio no site www.faroonline.com.br. O leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Ronaldo Sérgio M. R.
Faro, inscrito na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob nº 191, a quem será devida pelo arrematante a comissão
de 5% (cinco por cento) sobre o valor do lance. LOTE 01:  Imóvel localizado à Av. Professora Ida Kolb, nº 551, bl 02
, - Casa Verde - São Paulo-SP,  registrado no 8º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo sob a matrícula nº
57.564, e número de contribuinte municipal 306.079.0158-3 assim descrito: Um terreno situado à av Ida Kolb, ou
avenida Prof Ida kolb, na antiga Vila Esther, no 23 Subdistrito Casa Verde, medindo 83,60 da praça Amoroso neto
ou Praça Delegado Amoroso Neto; do lado direito, de quem da rua olha, mede 78.10 m confrontando com propriedade
da empresa Cormatec; do lado esquerdo mede 63,25 m a partir do ponto n 2, situado na Praça Amoroso Neto, em
dois segmentos, de 24,50 m em curva do ponto n 02 ao ponto n 3, na confluência com a Praça Amoroso Neto, e outro
de 38.75 m, do ponto n 3 ao ponto A, em reta, confrontando com os fundos do prédio n 1.283, da avenida Ordem
e Progresso, e nos fundos mede 95,30 m do ponto A ao ponto B, confrontando com a proprietária, onde situa-se
a Associação Atlética Matarazzo, encerrando área de 6.119 m2.Inscrito no cadastro de contribuinte  da Prefeitura
Municipal sob n 306.079.0158-3. Segundo laudo de avaliação, com relação a benfeitorias existentes,  as edificações
existentes compõem se de duas edificações interligadas pelo pavimento térreo, com área construída total de 8.134,39
m2; EDIFICAÇÃO 1: Consta  uma edificação com pavimento térreo, mezanino e dois pavimentos elevados servidos
por um elevador para 10 pessoas, com estrutura de concreto as mesmas compõem-se de dois prédios interligados
pelo pavimento térreo, com área construída total de 8.134,39 m², cujas descrições e áreas construídas são as
seguintes: Edificação 1: Edificação com pavimento térreo, mezanino e dois pavimentos elevados servidos por um
elevador para 10 pessoas, com estrutura de concreto, fachada em concreto, fachada em concreto aparente e
cerâmica vitrificada. No pavimento térreo estão localizados a recepção, hall de elevador, estúdio e dois WC. No primeiro
e segundo pavimentos superiores estão localizados os escritórios e dois banheiros em cada pavimento; Na interligação
das edificações estão localizados a casa de máquinas, refeitório, almoxarifado e dois banheiros além da guarita de
presença. Conforme planta do projeto de Proteção e Combate a Incêndio a edificação encerra área construída de
3.623,88 m2.; EDIFICAÇÃO 02 Edificação com pavimento térreo, e quatro pavimentos elevados servidos por dois
elevadores para 10 pessoas, com estrutura de concreto, fachada espelhada, e esquadrias de alumínio. No pavimento
térreo estão localizados a recepção, hall de elevador, dosi banheiros, cozinha e showroom; No primeiro, segundo e
terceiro pavimentos superiores estão localizados os escritórios e dois banheiros em cada pavimento; No quarto
pavimento superior o auditório, dois banheiros e cozinha. Conforme Planta do Projeto de Proteção e combate a
incêndio a edificação encerra área construída de 4510,50 m². VALOR DA AVALIAÇÃO: R$ 74.850.000,00 ( Setenta
e quatro milhões oitocentos e cinqüenta mil  reais). para julho de 2021. VALOR DA AVALIAÇÃO ATUALIZADA PARA
MARÇO DE 2026: R$ 96.375.000,00. OBS 01: consta na R.02 e R.04 da referida matrícula que o imóvel foi dado
em hipoteca cedular de primeiro e segundo grau, respectivamente,e sem concorrência de terceiros a favor do Banco
do Estado de São Paulo (atual Banco Santander); OBS 02: Consta da Av. 06 da referida matrícula arrecadação do
imóvel oriunda desta ação ; OBS 03: Consta na Av 7 da referida matrícula indisponibilidade de bens e direitos da Tv
Manchte por ordem do juízo da 13 Vara do Trabalho de Fortaleza proferida nos autos n 01330003320065070013;
OBS 04: Consta na Av 8 da referida matrícula indisponibilidade de bens e direitos da Tv Manchete por ordem do juízo
da 13 Vara do Trabalho de Fortaleza proferida nos autos n  00007489420195070018; OBS 05: Em petição de
fls.11818/11820 dos autos a Bloch Editora Ltda (PJ falida) diz que a Editora Escala locatária do imóvel desde 2001
informa que houve ocupação da prefeitura de São Paulo de área pertencente à massa falida correspondente ao
antigo estacionamento e que foi transformada em avenida pela Prefeitura. Referida área segundo petição encerra
área aproximada de 1000 m2; OBS 06: Segundo petição do Município de São Paulo de fls 12.100 e seguintes referido
imóvel possui dívidas de IPTU no valor de R$ 4.480.978,97 para 14/07/2021 e que as informações prestadas pelo
Departamento de Desapropriações da Procuradoria Geral do Município, falam da inexistência de DPU (Decreto de
utilidade pública) ou ajuizamento expropriatória para o referido imóvel. Observo ainda que o valor atualizado para
março de 2026 da dívida ativa para o contribuinte perfaz o valor de R$ 7.398.905,88 ( 1993, 1998, 2013, 2015/
2024).  O imóvel será vendido  livre de quaisquer ônus. Serão aceitos lances para pagamento à vista e a prazo: À vista:
Pagamento do valor total da arrematação em até 24 (vinte e quatro) horas contadas a partir do encerramento do
leilão, através de guia de depósito judicial no Banco do Brasil em favor do juízo da 3ª Vara de Falências e recuperações
Judiciais. A prazo: 25% (vinte e cinco por cento) do valor total da arrematação em até 24 (vinte e quatro) horas
contadas a partir do encerramento do leilão, através de guia de depósito judicial no Banco do Brasil em favor do juízo
da 3ª Vara de Falências e recuperações Judiciais da Capital e o restante em até 24( vinte e quatro) parcelas mensais
e sucessivas atualizadas com base na tabela do Tribunal de Justiça/SP .O maior lance será o vencedor, independente
da forma de pagamento (à vista ou a prazo). O comprador pagará o produto da arrematação mais 5% de comissão
ao leiloeiro de acordo com a Lei. E para que produza os seus jurídicos efeitos de direito, é expedido o presente edital,
que será publicado pela Imprensa Oficial do Estado e afixado por extrato, no lugar de costume, na forma da lei.

TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS S.A.
CNPJ nº 38.042.694/0001-00 - NIRE 35300554035

EDITAL DE  PRIMEIRA CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA 12ª (DÉCIMA SEGUNDA) EMISSÃO DE 
DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, EM 3 (TRÊS) SÉRIES, PARA DISTRIBUIÇÃO 

PÚBLICA SOB O RITO AUTOMÁTICO PARA AS DEBÊNTURES DA 1ª (PRIMEIRA) SÉRIE E COLOCAÇÃO PRIVADA PARA AS 
DEBÊNTURES DA 2ª (SEGUNDA) SÉRIE E DA 3ª (TERCEIRA) SÉRIE, DA TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS 

S.A., A SER REALIZADA EM 29 DE MAIO DE 2026.
1. DATA, HORA E LOCAL: a ser realizada de forma exclusivamente digital, em 29 de maio de 2026, às 16h00, nos termos do artigo 124, 
§2º-A, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”) e da Resolução CVM nº 81, de 
29 de março de 2022 (“Resolução CVM 81”), por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, com link de acesso a ser disponibilizado 
aos Debenturistas que cumprirem com as instruções de participação previstas neste Edital, sendo dispensada a realização cumulativa, de 
forma presencial, na sede da TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS S.A., sociedade por ações com registro de companhia 
securitizadora na categoria “S2” na CVM, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Tabapuã, nº 41, 13º andar, 
Sala 02, Itaim Bibi, CEP 04533-010, inscrita perante o Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (“CNPJ”) sob o nº 38.042.694/0001-00, 
na Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) sob o Número de Identificação do Registro de Empresas – NIRE 35300554035, 
neste ato representada nos termos de seu estatuto social (“Emissora”). CONVOCAÇÃO: ficam convocados os titulares das Debêntures 
Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, em 3 (três) Séries, para Distribuição Pública sob o Rito Automático 
para as Debêntures da 1ª (primeira) Série e Colocação Privada para as Debêntures da 2ª (segunda) e da 3ª (terceira) Série, da 12ª 
(décima segunda) Emissão da Travessia Securitizadora de Créditos Financeiros S.A. (“Debêntures”, “Escritura de Emissão”, “Emissão” 
e “Debenturistas”, respectivamente), em circulação na data da realização da Assembleia, em cumprimento ao disposto no artigo 124 da 
Lei das Sociedades por Ações, na Resolução CVM 81 e na Cláusula 4.2 da Escritura de Emissão, para se reunirem em Assembleia Geral 
de Debenturistas (“Assembleia”), na data, hora e local indicados acima, para deliberar sobre a seguinte ordem do dia: 2. ORDEM DO DIA: 
Examinar e discutir sobre aprovar ou não, nos termos da Cláusula 4.9 (c) da Escritura de Emissão: 2.1. a alteração da Cláusula 3.43, 
de forma a alterar o Cálculo da Amortização Ordinária, a qual passará a vigorar conforme redação abaixo: “3.45.1. A amortização das 
Debêntures deverá ser calculada no penúltimo Dia Útil de cada semana e paga na Data de Pagamento, desde que haja recursos disponíveis 
em caixa, e observada a Ordem de Alocação de Recursos. O valor a amortizar será aquele calculado de maneira que, considerando-se 
proforma, a situação após o pagamento da referida amortização das Debêntures, da recomposição da Reserva de Despesas e Encargos, 
do pagamento das Despesas, da Remuneração das Debêntures da Primeira Série e da Remuneração das Debêntures da Segunda Série, 
e do Prêmio da Terceira Série (se houver): (a) o valor das Debêntures da Primeira Série passe a representar, no máximo, 75% do valor 
contábil dos Direitos Creditórios Vinculados (considerando provisões), Investimentos Permitidos e demais ativos do Patrimônio Separado 
(“Ativos Vinculados”); (b) o valor das Debêntures da Segunda Série passe a representar, no máximo, 13% do valor dos Ativos Vinculados; 
e (c) o valor das Debêntures da Terceira Série calculado na forma do item 3.42.43.44.3 passe a representar, no mínimo, 12% do valor 
dos Ativos Vinculados (“Razão de Amortização”).” 2.2. a alteração da definição do termo “Data de Cálculo”, constante no Anexo I item 
48, a qual passará a vigorar conforme redação abaixo: “Data de Cálculo”: o primeiro Dia Útil da semana subsequente a Data de Cálculo, 
nos termos da cláusula 3.45.1 desta Escritura de Emissão.” 2.3. a alteração da definição do termo “Data de Pagamento”, constante no 
Anexo I item 59 da Escritura de Emissão,a qual passará a vigorar conforme redação abaixo: “Data de Pagamento”: o último Dia Útil de 
cada semana, conforme disposto no Anexo IX” 2.4. a alteração do Anexo IX da Escritura de Emissão, para ajustar as Datas de Pagamento 
de forma a refletir a alteração indicada no item 4.3 acima, que passa a viger conforme abaixo: 

Data de início 09/12/2024
1º Pagamento 31/01/2025
2º Pagamento 28/02/2025
3º Pagamento 31/03/2025
4º Pagamento 30/04/2025
5º Pagamento 30/05/2025
6º Pagamento 30/06/2025
7º Pagamento 31/07/2025
8º Pagamento 29/08/2025
9º Pagamento 30/09/2025
10º Pagamento 31/10/2025
11º Pagamento 28/11/2025
12º Pagamento 31/12/2025
13º Pagamento 30/01/2026
14º Pagamento 27/02/2026
15º Pagamento 31/03/2026
16º Pagamento 30/04/2026
17º Pagamento 01/06/2026
18º Pagamento 08/06/2026
19º Pagamento 15/06/2026
20º Pagamento 22/06/2026
21º Pagamento 29/06/2026
22º Pagamento 06/07/2026
23º Pagamento 13/07/2026
24º Pagamento 20/07/2026
25º Pagamento 27/07/2026
26º Pagamento 03/08/2026
27º Pagamento 10/08/2026
28º Pagamento 17/08/2026
29º Pagamento 24/08/2026
30º Pagamento 31/08/2026
31º Pagamento 08/09/2026
32º Pagamento 14/09/2026
33º Pagamento 21/09/2026
34º Pagamento 28/09/2026
35º Pagamento 05/10/2026
36º Pagamento 13/10/2026
37º Pagamento 19/10/2026
38º Pagamento 26/10/2026
39º Pagamento 03/11/2026
40º Pagamento 09/11/2026
41º Pagamento 16/11/2026
42º Pagamento 23/11/2026
43º Pagamento 30/11/2026
44º Pagamento 07/12/2026
45º Pagamento 14/12/2026
46º Pagamento 21/12/2026
47º Pagamento 28/12/2026
48º Pagamento 04/01/2027
49º Pagamento 11/01/2027
50º Pagamento 18/01/2027

51º Pagamento 25/01/2027
52º Pagamento 01/02/2027
53º Pagamento 10/02/2027
54º Pagamento 15/02/2027
55º Pagamento 22/02/2027
56º Pagamento 01/03/2027
57º Pagamento 08/03/2027
58º Pagamento 15/03/2027
59º Pagamento 22/03/2027
60º Pagamento 29/03/2027
61º Pagamento 05/04/2027
62º Pagamento 12/04/2027
63º Pagamento 19/04/2027
64º Pagamento 26/04/2027
65º Pagamento 03/05/2027
66º Pagamento 10/05/2027
67º Pagamento 17/05/2027
68º Pagamento 24/05/2027
69º Pagamento 31/05/2027
70º Pagamento 07/06/2027
71º Pagamento 14/06/2027
72º Pagamento 21/06/2027
73º Pagamento 28/06/2027
74º Pagamento 05/07/2027
75º Pagamento 12/07/2027
76º Pagamento 19/07/2027
77º Pagamento 26/07/2027
78º Pagamento 02/08/2027
79º Pagamento 09/08/2027
80º Pagamento 16/08/2027
81º Pagamento 23/08/2027
82º Pagamento 30/08/2027
83º Pagamento 06/09/2027
84º Pagamento 13/09/2027
85º Pagamento 20/09/2027
86º Pagamento 27/09/2027
87º Pagamento 04/10/2027
88º Pagamento 11/10/2027
89º Pagamento 18/10/2027
90º Pagamento 25/10/2027
91º Pagamento 01/11/2027
92º Pagamento 08/11/2027
93º Pagamento 16/11/2027
94º Pagamento 22/11/2027
95º Pagamento 29/11/2027
96º Pagamento 06/12/2027
97º Pagamento 13/12/2027
98º Pagamento 20/12/2027
99º Pagamento 27/12/2027
100º Pagamento 03/01/2028
101º Pagamento 10/01/2028

102º Pagamento 17/01/2028
103º Pagamento 24/01/2028
104º Pagamento 31/01/2028
105º Pagamento 07/02/2028
106º Pagamento 14/02/2028
107º Pagamento 21/02/2028
108º Pagamento 01/03/2028
109º Pagamento 06/03/2028
110º Pagamento 13/03/2028
111º Pagamento 20/03/2028
112º Pagamento 27/03/2028
113º Pagamento 03/04/2028
114º Pagamento 10/04/2028
115º Pagamento 17/04/2028
116º Pagamento 24/04/2028
117º Pagamento 02/05/2028
118º Pagamento 08/05/2028
119º Pagamento 15/05/2028
120º Pagamento 22/05/2028
121º Pagamento 29/05/2028
122º Pagamento 05/06/2028
123º Pagamento 12/06/2028
124º Pagamento 19/06/2028
125º Pagamento 26/06/2028
126º Pagamento 03/07/2028
127º Pagamento 10/07/2028
128º Pagamento 17/07/2028
129º Pagamento 24/07/2028
130º Pagamento 31/07/2028
131º Pagamento 07/08/2028
132º Pagamento 14/08/2028
133º Pagamento 21/08/2028
134º Pagamento 28/08/2028
135º Pagamento 04/09/2028
136º Pagamento 11/09/2028
137º Pagamento 18/09/2028
138º Pagamento 25/09/2028
139º Pagamento 02/10/2028
140º Pagamento 09/10/2028
141º Pagamento 16/10/2028
142º Pagamento 23/10/2028
143º Pagamento 30/10/2028
144º Pagamento 06/11/2028
145º Pagamento 13/11/2028
146º Pagamento 20/11/2028
147º Pagamento 27/11/2028
148º Pagamento 04/12/2028
149º Pagamento 11/12/2028
150º Pagamento 18/12/2028
151º Pagamento 26/12/2028
152º Pagamento 02/01/2029

153º Pagamento 08/01/2029
154º Pagamento 15/01/2029
155º Pagamento 22/01/2029
156º Pagamento 29/01/2029
157º Pagamento 05/02/2029
158º Pagamento 14/02/2029
159º Pagamento 19/02/2029
160º Pagamento 26/02/2029
161º Pagamento 05/03/2029
162º Pagamento 12/03/2029
163º Pagamento 19/03/2029
164º Pagamento 26/03/2029
165º Pagamento 02/04/2029
166º Pagamento 09/04/2029
167º Pagamento 16/04/2029
168º Pagamento 23/04/2029
169º Pagamento 30/04/2029
170º Pagamento 07/05/2029
171º Pagamento 14/05/2029
172º Pagamento 21/05/2029
173º Pagamento 28/05/2029
174º Pagamento 04/06/2029
175º Pagamento 11/06/2029
176º Pagamento 18/06/2029
177º Pagamento 25/06/2029
178º Pagamento 02/07/2029
179º Pagamento 09/07/2029
180º Pagamento 16/07/2029
181º Pagamento 23/07/2029
182º Pagamento 30/07/2029
183º Pagamento 06/08/2029
184º Pagamento 13/08/2029
185º Pagamento 20/08/2029
186º Pagamento 27/08/2029
187º Pagamento 03/09/2029
188º Pagamento 10/09/2029
189º Pagamento 17/09/2029
190º Pagamento 24/09/2029
191º Pagamento 01/10/2029
192º Pagamento 08/10/2029
193º Pagamento 15/10/2029
194º Pagamento 22/10/2029
195º Pagamento 29/10/2029
196º Pagamento 05/11/2029
197º Pagamento 12/11/2029
198º Pagamento 19/11/2029
199º Pagamento 26/11/2029
200º Pagamento 03/12/2029
Pagamento Final 09/12/2029

2.6 A aprovação para que na hipótese de insuficiência de recursos em caixa do Patrimônio Separado, incorporada ao saldo do Valor 
Nominal Unitário das Debêntures, passando a integrar a base de cálculo da Remuneração nos Períodos de Capitalização subsequentes, 
sem incidência de Encargos Moratórios e sem que tal incorporação configure inadimplemento da Emissora Instruções Gerais: As matérias 
acima indicadas deverão ser consideradas, pelos Debenturistas, de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não 
deliberação ou a não aprovação a respeito de qualquer uma delas, não implicará automaticamente na não deliberação ou não aprovação 
de qualquer das demais matérias constantes da ordem do dia. A Assembleia será realizada exclusivamente por vídeo conferência online, 
na plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de participação de forma presencial, sendo certo que o link de acesso à reunião 
será disponibilizado por correio eletrônico aos Debenturistas, previamente à realização da Assembleia, àqueles que enviarem solicitação 
por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, gestao@grupotravessia.com; juridico@grupotravessia.com; af.assembleias@
oliveiratrust.com.br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia, juntamente com cópias dos 
documentos de representação. Os Titulares de CRI deverão acessar o link de acesso a reunião com ao menos 15 (quinze) minutos de 
antecedência à data de realização da Assembleia, identificar-se em seu acesso com o nome completo, conforme documentação previamente 
apresentada à Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identificar e permitir o acesso 
e participação à reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Debenturistas presentes poderá ser realizado 
pelo presidente de mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via 
Docusign ou plataforma equivalente; sem prejuízo, os Debenturistas presentes à Assembleia deverão formalizar a assinatura de presença 
por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se assim solicitado pela Emissora ou 
pelo Agente Fiduciário. Para os fins da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) Se participante pessoa física: 
cópia digitalizada de documento de identidade do Titulares de CRI; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia 
digitalizada da respectiva procuração, com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos 
para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador; e 
ii) Se demais participantes: cópia digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), acompanhado de documento 
societário que comprove a representação legal do Titulares de CRI (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de documento de 
identidade do representante legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração 
com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia 
e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. Nos termos do artigo 26, §3º e do 29, 
inciso (ii) da Resolução CVM 60, além da participação e do voto à distância durante a Assembleia por meio do sistema eletrônico indicado 
pela Emissora, será também admitido o preenchimento e envio de instrução de voto à distância, preferencialmente, nesse caso, até 2 
(dois) dias antes da realização da Assembleia (“Instrução de Voto à Distância”). A Emissora disponibilizará, em seu website e na página 
eletrônica da CVM, o modelo de Instrução de Voto à Distância para consulta dos Debenturistas. Para que a Instrução de Voto à Distância 
seja considerada válida, é imprescindível: (i) o preenchimento de todos os campos, incluindo a indicação do nome ou denominação social 
completa do Titulares de CRI, se pessoa física, ou do gestor do fundo, se representante de fundo de investimentos, e o número do CPF ou 
CNPJ, bem como indicação de telefone e endereço de e-mail para eventuais contatos; e (ii) a assinatura ao final da Instrução de Voto à 
Distância do Debenturista ou seu representante legal, conforme o caso, e nos termos da legislação vigente. A Instrução de Voto à Distância 
deverá ser rubricada e assinada, sendo aceita a assinatura através de plataforma digital, podendo ser encaminhada até o horário de 
início da Assembleia, juntamente com os documentos listados no item “i” acima, aos cuidados da Emissora, por correio eletrônico para 
ri@grupotravessia.com, gestao@grupotravessia.com; e juridico@grupotravessia.com; af.assembleias@oliveiratrust.com.br, com até 
2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia. Caso o Debenturista participe da Assembleia por meio da 
plataforma digital, depois de ter enviado Instrução de Voto a Distância, este poderá manifestar seu voto diretamente na Assembleia e terá 
sua Instrução de Voto à Distância desconsiderada. O modelo de instrução de voto para preenchimento e envio pelos Titulares de CRI, bem 
como a cópia do Termo de Securitização estão disponíveis para consulta, na sede da Emissora e nas páginas eletrônicas da Emissora (https://
www.grupotravessia.com/) e do Agente Fiduciário. Todos os termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas possuem o significado 
que lhes é conferido no Termo de Securitização, salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital. São Paulo, 08 de maio de 2025 
TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A. - Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores.

TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS S.A.
CNPJ nº 38.042.694/0001-00 - NIRE 35300554035

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA 19ª (DÉCIMA NONA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES 
SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, EM 3 (TRÊS) SÉRIES, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA 
SOB O RITO AUTOMÁTICO PARA AS DEBÊNTURES DA 1ª (PRIMEIRA) SÉRIE E COLOCAÇÃO PRIVADA PARA AS DEBÊNTURES DA 

2ª (SEGUNDA) SÉRIE E DA 3ª (TERCEIRA) SÉRIE, DA TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS S.A., A SER 
REALIZADA EM 29 DE MAIO DE 2026.

1. DATA, HORA E LOCAL: a ser realizada de forma exclusivamente digital, em 29 de maio de 2026, às 15:00, nos termos do artigo 124, 
§2º-A, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”) e da Resolução CVM nº 81, de 
29 de março de 2022 (“Resolução CVM 81”), por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, com link de acesso a ser disponibilizado 
aos Debenturistas que cumprirem com as instruções de participação previstas neste Edital, sendo dispensada a realização cumulativa, de 
forma presencial, na sede da TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS S.A., sociedade por ações com registro de companhia 
securitizadora na categoria “S2” na CVM, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Tabapuã, nº 41, 13º andar, 
Sala 02, Itaim Bibi, CEP 04533-010, inscrita perante o Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (“CNPJ”) sob o nº 38.042.694/0001-00, 
na Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) sob o Número de Identificação do Registro de Empresas – NIRE 35300554035, 
neste ato representada nos termos de seu estatuto social (“Emissora”). CONVOCAÇÃO: ficam convocados os titulares das Debêntures 
Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, em 3 (três) Séries, para Distribuição Pública sob o Rito Automático para as 
Debêntures da 1ª (primeira) Série e Colocação Privada para as Debêntures da 2ª (segunda) e da 3ª (terceira) Série, da 19ª (décima nona) 
Emissão da Travessia Securitizadora de Créditos Financeiros S.A. (“Debêntures”, “Escritura de Emissão”, “Emissão” e “Debenturistas”, 
respectivamente), em circulação na data da realização da Assembleia, em cumprimento ao disposto no artigo 124 da Lei das Sociedades 
por Ações, na Resolução CVM 81 e na Cláusula 4.2 da Escritura de Emissão, para se reunirem em Assembleia Geral de Debenturistas 
(“Assembleia”), na data, hora e local indicados acima, para deliberar sobre a seguinte ordem do dia: 2. ORDEM DO DIA: Examinar e 
discutir sobre aprovar ou não, nos termos da Cláusula 4.9 (c) da Escritura de Emissão: 2.1. a alteração da Cláusula 3.45.1, de forma a 
alterar o Cálculo da Amortização Ordinária, a qual passará a vigorar conforme redação abaixo: “3.45.1. A amortização das Debêntures 
deverá ser calculada no penúltimo Dia Útil de cada semana e paga na Data de Pagamento, desde que haja recursos disponíveis em caixa, 
e observada a Ordem de Alocação de Recursos. O valor a amortizar será aquele calculado de maneira que, considerando-se proforma, a 
situação após o pagamento da referida amortização das Debêntures, da recomposição da Reserva de Despesas e Encargos, do pagamento 
das Despesas, da Remuneração das Debêntures da Primeira Série e da Remuneração das Debêntures da Segunda Série, e do Prêmio da 
Terceira Série (se houver): (a) o valor das Debêntures da Primeira Série passe a representar, no máximo, 75% (setenta e cinco por cento) 
do valor contábil dos Direitos Creditórios Vinculados (considerando provisões), Investimentos Permitidos e demais ativos do Patrimônio 
Separado (“Ativos Vinculados”); (b) o valor das Debêntures da Segunda Série passe a representar, no máximo, 5% (cinco por cento) do 
valor dos Ativos Vinculados; e (c) o valor das Debêntures da Terceira Série calculado na forma do item 3.44.3 passe a representar, no 
mínimo, 20% (vinte por cento) do valor dos Ativos Vinculados (“Razão de Amortização”).” 2.2. a alteração das Cláusulas 3.5, 3.6 e 3.7, de 
forma a retificar as Datas de Vencimento e, por consequência os termos definidos pertinentes, a qual passará a vigorar conforme redação 
abaixo: “3.5. Prazo e Data de Vencimento das Debêntures da Primeira Série: a Data de Vencimento das Debêntures da Primeira Série será 
de 60 (sessenta) meses, vencendo, portanto, em 30 de agosto de 2030, ressalvadas as hipóteses de Resgate Antecipado Facultativo e 
de vencimento antecipado previstas nesta Escritura de Emissão.” “3.6. Prazo e Data de Vencimento das Debêntures da Segunda Série: 
a Data de Vencimento das Debêntures da Segunda Série será de 60 (sessenta) meses, vencendo, portanto, em 30 de agosto de 2030, 
ressalvadas as hipóteses de Resgate Antecipado Facultativo e de vencimento antecipado previstas nesta Escritura de Emissão.” “3.7. Prazo 
e Data de Vencimento das Debêntures da Terceira Série: a Data de Vencimento das Debêntures da Terceira Série será de 60 (sessenta) 
meses, vencendo, portanto, em 30 de agosto de 2030.” 2.3. a alteração da definição do termo “Data de Cálculo” constante no Anexo I 
item 53, a qual passará a vigorar conforme redação abaixo: “Data de Cálculo”: o penúltimo Dia Útil da semana, nos termos da cláusula 
3.45.1 desta Escritura de Emissão.” 2.4. a alteração da definição dotermo “Data de Pagamento” constante no Anexo item 64 da Escritura 
de Emissão, a qual passará a vigorar conforme redação abaixo: “ “Data de Pagamento”: o primeiroi Dia Útil da semana subsequente a 
Data de Cálculo, conforme disposto no Anexo IX à esta Escritura de Emissão, observado que caso o Período de Revolvência se encerre 
antes de 12 (doze) meses após a Data de Emissão (exclusive), o Período de Carência se encerrará, sendo certo que os pagamentos, pela 
Emissora, da Remuneração das Debêntures e de quaisquer valores a título de Amortização Ordinária Obrigatória deverão ser realizados 
no último Dia Útil do mês imediatamente subsequente ao término do Período de Revolvência. Nesta hipótese, o Anexo IX à esta Escritura 
de Emissão deverá ser objeto de aditamento à esta Escritura de Emissão, sem a necessidade de Assembleia Geral de Debenturistas 
para este fim.“ 2.5. a alteração do Anexo IX da Escritura de Emissão, para ajustar as Datas de Pagamento de forma a refletir a alteração 
indicada no item 4.3 acima, que passa a viger conforme abaixo: 

Data de início 31/08/2026
1º  Pagamento 08/09/2026
2º  Pagamento 14/09/2026
3º  Pagamento 21/09/2026
4º  Pagamento 28/09/2026
5º  Pagamento 05/10/2026
6º  Pagamento 13/10/2026
7º  Pagamento 19/10/2026
8º  Pagamento 26/10/2026
9º  Pagamento 03/11/2026
10º Pagamento 09/11/2026
11º Pagamento 16/11/2026
12º Pagamento 23/11/2026
13º Pagamento 30/11/2026
14º Pagamento 07/12/2026
15º Pagamento 14/12/2026
16º Pagamento 21/12/2026
17º Pagamento 28/12/2026
18º Pagamento 04/01/2027
19º Pagamento 11/01/2027
20º Pagamento 18/01/2027
21º Pagamento 25/01/2027
22º Pagamento 01/02/2027
23º Pagamento 10/02/2027
24º Pagamento 15/02/2027
25º Pagamento 22/02/2027
26º Pagamento 01/03/2027
27º Pagamento 08/03/2027
28º Pagamento 15/03/2027
29º Pagamento 22/03/2027
30º Pagamento 29/03/2027
31º Pagamento 05/04/2027
32º Pagamento 12/04/2027
33º Pagamento 19/04/2027
34º Pagamento 26/04/2027
35º Pagamento 03/05/2027
36º Pagamento 10/05/2027
37º Pagamento 17/05/2027
38º Pagamento 24/05/2027
39º Pagamento 31/05/2027
40º Pagamento 07/06/2027
41º Pagamento 14/06/2027
42º Pagamento 21/06/2027
43º Pagamento 28/06/2027
44º Pagamento 05/07/2027
45º Pagamento 12/07/2027
46º Pagamento 19/07/2027
47º Pagamento 26/07/2027
48º Pagamento 02/08/2027
49º Pagamento 09/08/2027
50º Pagamento 16/08/2027
51º Pagamento 23/08/2027
52º Pagamento 30/08/2027

53º Pagamento 06/09/2027
54º Pagamento 13/09/2027
55º Pagamento 20/09/2027
56º Pagamento 27/09/2027
57º Pagamento 04/10/2027
58º Pagamento 11/10/2027
59º Pagamento 18/10/2027
60º Pagamento 25/10/2027
61º Pagamento 01/11/2027
62º Pagamento 08/11/2027
63º Pagamento 16/11/2027
64º Pagamento 22/11/2027
65º Pagamento 29/11/2027
66º Pagamento 06/12/2027
67º Pagamento 13/12/2027
68º Pagamento 20/12/2027
69º Pagamento 27/12/2027
70º Pagamento 03/01/2028
71º Pagamento 10/01/2028
72º Pagamento 17/01/2028
73º Pagamento 24/01/2028
74º Pagamento 31/01/2028
75º Pagamento 07/02/2028
76º Pagamento 14/02/2028
77º Pagamento 21/02/2028
78º Pagamento 01/03/2028
79º Pagamento 06/03/2028
80º Pagamento 13/03/2028
81º Pagamento 20/03/2028
82º Pagamento 27/03/2028
83º Pagamento 03/04/2028
84º Pagamento 10/04/2028
85º Pagamento 17/04/2028
86º Pagamento 24/04/2028
87º Pagamento 02/05/2028
88º Pagamento 08/05/2028
89º Pagamento 15/05/2028
90º Pagamento 22/05/2028
91º Pagamento 29/05/2028
92º Pagamento 05/06/2028
93º Pagamento 12/06/2028
94º Pagamento 19/06/2028
95º Pagamento 26/06/2028
96º Pagamento 03/07/2028
97º Pagamento 10/07/2028
98º Pagamento 17/07/2028
99º Pagamento 24/07/2028
100º Pagamento 31/07/2028
101º Pagamento 07/08/2028
102º Pagamento 14/08/2028
103º Pagamento 21/08/2028
104º Pagamento 28/08/2028
105º Pagamento 04/09/2028

106º Pagamento 11/09/2028
107º Pagamento 18/09/2028
108º Pagamento 25/09/2028
109º Pagamento 02/10/2028
110º Pagamento 09/10/2028
111º Pagamento 16/10/2028
112º Pagamento 23/10/2028
113º Pagamento 30/10/2028
114º Pagamento 06/11/2028
115º Pagamento 13/11/2028
116º Pagamento 20/11/2028
117º Pagamento 27/11/2028
118º Pagamento 04/12/2028
119º Pagamento 11/12/2028
120º Pagamento 18/12/2028
121º Pagamento 26/12/2028
122º Pagamento 02/01/2029
123º Pagamento 08/01/2029
124º Pagamento 15/01/2029
125º Pagamento 22/01/2029
126º Pagamento 29/01/2029
127º Pagamento 05/02/2029
128º Pagamento 14/02/2029
129º Pagamento 19/02/2029
130º Pagamento 26/02/2029
131º Pagamento 05/03/2029
132º Pagamento 12/03/2029
133º Pagamento 19/03/2029
134º Pagamento 26/03/2029
135º Pagamento 02/04/2029
136º Pagamento 09/04/2029
137º Pagamento 16/04/2029
138º Pagamento 23/04/2029
139º Pagamento 30/04/2029
140º Pagamento 07/05/2029
141º Pagamento 14/05/2029
142º Pagamento 21/05/2029
143º Pagamento 28/05/2029
144º Pagamento 04/06/2029
145º Pagamento 11/06/2029
146º Pagamento 18/06/2029
147º Pagamento 25/06/2029
148º Pagamento 02/07/2029
149º Pagamento 09/07/2029
150º Pagamento 16/07/2029
151º Pagamento 23/07/2029
152º Pagamento 30/07/2029
153º Pagamento 06/08/2029
154º Pagamento 13/08/2029
155º Pagamento 20/08/2029
156º Pagamento 27/08/2029
157º Pagamento 03/09/2029
158º Pagamento 10/09/2029

159º Pagamento 17/09/2029
160º Pagamento 24/09/2029
161º Pagamento 01/10/2029
162º Pagamento 08/10/2029
163º Pagamento 15/10/2029
164º Pagamento 22/10/2029
165º Pagamento 29/10/2029
166º Pagamento 05/11/2029
167º Pagamento 12/11/2029
168º Pagamento 19/11/2029
169º Pagamento 26/11/2029
170º Pagamento 03/12/2029
171º Pagamento 10/12/2029
172º Pagamento 17/12/2029
173º Pagamento 24/12/2029
174º Pagamento 31/12/2029
175º Pagamento 07/01/2030
176º Pagamento 14/01/2030
177º Pagamento 21/01/2030
178º Pagamento 28/01/2030
179º Pagamento 04/02/2030
180º Pagamento 11/02/2030
181º Pagamento 18/02/2030
182º Pagamento 25/02/2030
183º Pagamento 06/03/2030
184º Pagamento 11/03/2030
185º Pagamento 18/03/2030
186º Pagamento 25/03/2030
187º Pagamento 01/04/2030
188º Pagamento 08/04/2030
189º Pagamento 15/04/2030
190º Pagamento 22/04/2030
191º Pagamento 29/04/2030
192º Pagamento 06/05/2030
193º Pagamento 13/05/2030
194º Pagamento 20/05/2030
195º Pagamento 27/05/2030
196º Pagamento 03/06/2030
197º Pagamento 10/06/2030
198º Pagamento 17/06/2030
199º Pagamento 24/06/2030
200º Pagamento 01/07/2030
201º Pagamento 08/07/2030
202º Pagamento 15/07/2030
203º Pagamento 22/07/2030
204º Pagamento 29/07/2030
205º Pagamento 05/08/2030
206º Pagamento 12/08/2030
207º Pagamento 19/08/2030
Pagamento Final 25/08/2030

Instruções Gerais: As matérias acima indicadas deverão ser consideradas, pelos Debenturistas, de forma independente no âmbito da 
Assembleia, de modo que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de qualquer uma delas, não implicará automaticamente na não 
deliberação ou não aprovação de qualquer das demais matérias constantes da ordem do dia. A Assembleia será realizada exclusivamente 
por vídeo conferência online, na plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de participação de forma presencial, sendo certo que 
o link de acesso à reunião será disponibilizado por correio eletrônico aos Debenturistas, previamente à realização da Assembleia, àqueles 
que enviarem solicitação por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, gestao@grupotravessia.com; juridico@grupotravessia.
com; af.assembleias@oliveiratrust.com.br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia, 
juntamente com cópias dos documentos de representação. Os Titulares de CRI deverão acessar o link de acesso a reunião com ao menos 
15 (quinze) minutos de antecedência à data de realização da Assembleia, identificar-se em seu acesso com o nome completo, conforme 
documentação previamente apresentada à Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam 
identificar e permitir o acesso e participação à reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Debenturistas 
presentes poderá ser realizado pelo presidente de mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrônica 
ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente; sem prejuízo, os Debenturistas presentes à Assembleia deverão formalizar 
a assinatura de presença por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se assim 
solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. Para os fins da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) Se 
participante pessoa física: cópia digitalizada de documento de identidade do Titulares de CRI; caso representado por procurador, também 
deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração, com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, 
com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de 
identidade do procurador; e ii) Se demais participantes: cópia digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), 
acompanhado de documento societário que comprove a representação legal do Titulares de CRI (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia 
digitalizada de documento de identidade do representante legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia 
digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos 
para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. 
Nos termos do artigo 26, §3º e do 29, inciso (ii) da Resolução CVM 60, além da participação e do voto à distância durante a Assembleia 
por meio do sistema eletrônico indicado pela Emissora, será também admitido o preenchimento e envio de instrução de voto à distância, 
preferencialmente, nesse caso, até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia (“Instrução de Voto à Distância”). A Emissora dis-
ponibilizará, em seu website e na página eletrônica da CVM, o modelo de Instrução de Voto à Distância para consulta dos Debenturistas. 
Para que a Instrução de Voto à Distância seja considerada válida, é imprescindível: (i) o preenchimento de todos os campos, incluindo 
a indicação do nome ou denominação social completa do Titulares de CRI, se pessoa física, ou do gestor do fundo, se representante de 
fundo de investimentos, e o número do CPF ou CNPJ, bem como indicação de telefone e endereço de e-mail para eventuais contatos; e 
(ii) a assinatura ao final da Instrução de Voto à Distância do Debenturista ou seu representante legal, conforme o caso, e nos termos da 
legislação vigente. A Instrução de Voto à Distância deverá ser rubricada e assinada, sendo aceita a assinatura através de plataforma 
digital, podendo ser encaminhada até o horário de início da Assembleia, juntamente com os documentos listados no item “i” acima, aos 
cuidados da Emissora, por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com , gestao@grupotravessia.com ; e juridico@grupotravessia.
com ; af.assembleias@oliveiratrust.com.br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia. 
Caso o Debenturista participe da Assembleia por meio da plataforma digital, depois de ter enviado Instrução de Voto a Distância, este 
poderá manifestar seu voto diretamente na Assembleia e terá sua Instrução de Voto à Distância desconsiderada. O modelo de instrução 
de voto para preenchimento e envio pelos Titulares de CRI, bem como a cópia do Termo de Securitização estão disponíveis para consulta, 
na sede da Emissora e nas páginas eletrônicas da Emissora (https://www.grupotravessia.com/) e do Agente Fiduciário. Todos os termos 
empregados ou iniciados em letras maiúsculas possuem o significado que lhes é conferido no Termo de Securitização, salvo se conceituado 
de forma diversa no presente Edital. São Paulo, SP, 08 de maio de 2025. TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A. - Vinicius Bernardes Basile 
Silveira Stopa - Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores.

Produção de laranja
em SP e MG deverá

cair 12,9% na
próxima safra

A produção de laranja 2026/27
na principal região produtora do
mundo deverá cair 12,9% em rela-
ção à última safra, pressionando
os preços da fruta no mercado.

A estimativa, apresentada pelo
Fundecitrus (Fundo de Defesa da
Citricultura) em Araraquara (a 273
km de São Paulo) na manhã da sex-
ta-feira (8), aponta para uma safra
com 255,2 milhões de caixas de 40,8
quilos cada no cinturão citrícola
formado pelo interior de São Paulo
e Triângulo/Sudoeste Mineiro. A
última safra totalizou 292,94 mi-
lhões de caixas.

A estimativa de safra, feita
pelo Fundecitrus desde 2015 com
apoio da Unesp (Universidade
Estadual Paulista) de Jaboticabal,
indica que a produção inferior se
deverá à bienalidade da cultura
(produz mais num ano e menos
no outro), à redução no número
de frutos por árvore e ao aumen-
to da taxa de queda prematura.

O cenário só não será mais
desfavorável porque o levanta-
mento do órgão aponta que os
frutos deverão estar mais pesa-
dos e que houve crescimento no
total de árvores produtivas.

A safra, se confirmada, tam-
bém será 14,7% inferior à média
histórica dos últimos dez anos e
confirmará um recuo na produ-
ção que já se desenhou na tem-
porada passada.

O Fundecitrus estimou em
maio de 2025 que a safra encerra-
da agora produziria 314,6 milhões
de caixas da fruta, mas o ano ex-
tremamente seco fez o total ser
reestimado no decorrer dos me-
ses, até terminar nas 292,94 mi-
lhões de caixas produzidas.

Uma forte estiagem ainda em
maio de 2025, afirma o órgão, cau-

sou estresse hídrico nas plantas,
posteriormente interrompido por
irrigação nas regiões com áreas
irrigadas, o que estimulou a pri-
meira florada, mas o pegamento
de parte dos frutos foi prejudica-
do por temperaturas acima da
média em setembro, que ficou até
28% acima da média histórica.

“Frutos por árvore é o fator
número um, que determina a re-
dução da safra em praticamente
13%. Nós teremos 17% menos fru-
tos por árvore, porque pratica-
mente das 12 regiões citrícolas,
nós [só] temos duas, região do
Triângulo Mineiro e Bebedouro,
em que o número de frutos é pra-
ticamente o mesmo [...] Das 12 re-
giões, em 8 existe um decréscimo
significativo do número de fru-
tos”, afirmou o diretor-executivo
do Fundecitrus, Juliano Ayres.

Ele citou como exemplos as
regiões de Porto Ferreira e Ma-
tão, que deverão ter menos fru-
tos por dois efeitos.

“Porto Ferreira é um efeito mar-
cante do greening, como as regiões
limítrofes. E Matão, que teve um efei-
to muito forte de altas temperaturas
e alta incidência de leprose no ano
anterior, o que levou a uma poda
muito severa nas nossas árvores.”

O greening é a pior doença
da citricultura e seu controle tem
sido o principal desafio dos citri-
cultores nas últimas duas déca-
das. A doença ataca todos os ti-
pos de citros e não há cura para
as plantas contaminadas.

A margem de erro do inven-
tário de árvores do cinturão citrí-
cola é de 2,4%, segundo o Fun-
decitrus, o que indica possibili-
dade de oscilação de cerca de seis
milhões de caixas para mais ou
para menos. (Folhapress)

Governo prevê R$ 130 bilhões
para novos contratos de

energia; Enel em São Paulo
não é contemplada

O governo de Luiz Inácio Lula
da Silva (PT) deve anunciar na
sexta-feira (8) cerca de R$ 130 bi-
lhões de investimentos em dis-
tribuição de energia elétrica com
a renovação dos contratos com
16 empresas do setor, incluindo
duas que já tiveram seus víncu-
los atualizados.

A medida, porém, não atingi-
rá a empresa Enel, porque a con-
cessionária enfrenta um proces-
so na Aneel (Agência Nacional
de Energia Elétrica) que pode le-
var ao rompimento de seu con-
trato em São Paulo, em razão dos
seguidos apagões que atingiram
o estado desde 2023.

A medida contempla parcial
ou totalmente os estados do Pará,
Maranhão, Rio Grande do Norte,
Paraíba, Mato Grosso, Mato
Grosso do Sul, Bahia, Sergipe,
Rio de Janeiro, Rio Grande do
Sul, São Paulo, Espírito Santo e
Pernambuco.

Todos esses contratos iriam
vencer até 2031. O governo fede-
ral, porém, publicou um decreto
para possibilitar a renovação an-
tecipada, desde que as empresas
aceitassem acordos mais rígidos.

Uma das principais mudan-
ças nos novos vínculos é que
eles preveem mecanismos mais
claros e fáceis de serem ativados
para o rompimento contratual.

A medida é vista pelo setor
como uma medida para evitar ca-
sos como o da Enel, já que, ape-

sar dos seguidos episódios de
apagão em São Paulo, o proces-
so para a possível caducidade
desse acordo se arrasta há me-
ses e pode custar bilhões à União
a depender de seu desfecho.

A empresa afirma que a falha
na distribuição de energia foi cau-
sada majoritariamente por eventos
climáticos extremos e que a falta
de investimento na infraestrutura
de postes, por exemplo, que é uma
atribuição do poder público, con-
tribuiu para o problema.

As renovações preveem in-
vestimentos na qualidade e no
acesso da energia nas regiões
cobertas pelas empresas.

No caso do Rio de Janeiro,
por exemplo, está prevista a cons-
trução de uma nova linha de
transmissão para melhorar o aten-
dimento na Ilha do Governador.

Na Bahia, serão realizados 20
km de obras para ampliação da
rede subterrânea de cabos com
foco no reforço do sistema elétri-
co do Circuito do Carnaval de
Salvador.

No estado de São Paulo, por
exemplo, deve ser construída uma
nova subestação e uma nova li-
nha de transmissão conectadas
à Ilhabela, por exemplo.

No total, 41,8 milhões de uni-
dades consumidoras (casas, por
exemplo) serão contempladas
com os novos contratos. Os no-
vos vínculos valem até 2030. (Fo-
lhapress)
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Importados

A BYD lança no Brasil o Dolphin SE, o
mais novo integrante da família de compac-
tos, que chega como edição especial com
facelift e configuração inédita para o modelo
no país. E, ao mesmo tempo, a greentech
renova um de seus modelos clássicos, o Yuan
Plus, que ganha ainda mais potência com
dois motores elétricos, 449 cv, tração inte-
gral e atualizações na cabine que colocam o
SUV 100% elétrico em destaque.

O Dolphin SE apresenta linhas mais
fluidas, com traços que contribuem para
um visual mais moderno e dinâmico. A prin-
cipal diferença externa está no novo dese-
nho dos faróis, mais afilados e que agora se
estendem em direção aos para-lamas, inte-
grados à nova grade dianteira. Entre as no-
vidades estão também rodas aro 17", para-
choques redesenhados, novo conjunto óp-
tico traseiro com o logo BYD integrado e
iluminado e tampa do porta-malas redese-
nhada.

Outro destaque do Dolphin SE é o mo-
tor de 177 cv, que entrega torque de 290 Nm
e aceleração de 0 a 100 km/h em 8 segundos,
configuração exclusiva deste modelo inter-
mediário, posicionado entre as versões GS e
Plus. A capacidade de recarga em corrente
contínua (DC) é de 80 kW, o que permite
saltar de 30% a 80% em apenas 20 minutos.

A MercedesBenz Cars & Vans Brasil
anuncia a chegada ao mercado brasileiro das
novas versões GLA 200 Night Edition e GLB
220 4MATIC Night Edition. As novidades
passam a integrar o portfólio da marca com
pacote exclusivo que amplia as opções de
cores, valoriza o design dos automóveis com
detalhes escurecidos e reforça a combinação
entre sofisticação, tecnologia e performan-
ce. Para agregar ainda mais valor aos produ-
tos, os modelos incluem pintura Manufaktur
na cor cinza Alpine e vermelho Patagônia.

Os veículos recebem cintos de segurança
na cor cinza, harmonizando com as costuras
contrastantes em tom cinza aplicadas nos
assentos, no painel e nos acabamentos das
portas, criando uma atmosfera superior. Os
assentos revestidos em Artico e Microcut na
cor preta combinam com o visual de alto pa-
drão, toque refinado e alta durabilidade do
material exclusivo da marca, enquanto o Mi-
crocut, material de microfibra com textura
esportiva, proporciona conforto, respirabili-
dade e apelo atemporal ao interior.

O GLA 200 Night Edition represen-

Novo BYD Dolphin Special Edition
e Yuan Plus 2027 renovado

A bateria é de 45,12 kWh e a autonomia é de
até 405 km no ciclo NEDC.

No interior, o modelo traz avanços em
tecnologia e ergonomia, com painel de ins-
trumentos de 8,8 polegadas, tela multimídia
flutuante de 12,8 polegadas com Google As-
sistant integrado e carregador de celular por
indução de 50 W. O seletor de marcha foi
reposicionado para a coluna de direção, oti-
mizando a experiência de condução. O mo-
delo conta com o pacote ADAS 2, o mais
completo, oferecendo sistemas de auxílio à
condução como controle de velocidade de
cruzeiro adaptativo, alerta de colisão fron-
tal, frenagem automática de emergência, as-
sistentes de permanência e mudança de fai-
xa e monitoramento de ponto cego, entre
outros.

O preço sugerido do BYD Dolphin SE é
de R$ 159.990 e ele estará disponível nas
cores Obsidian Black, Cheese White, Atlan-
tis Blue, Time Grey e o interior apenas em
tons escuros (Black & Grey).

SUV Yuan Plus 100% elétrico
O BYD Yuan Plus AWD chega revigora-

do ao mercado brasileiro, design atualizado
nos para-choques, rodas novas e acabamen-
to na coluna C, além de detalhes como a
moldura inferior das portas e a terceira luz
de freio. As mudanças visuais são acompa-

nhadas de um salto significativo em desem-
penho.

O Yuan Plus passa a contar com dois
motores, um dianteiro e outro traseiro,
que juntos entregam 449 cv de potência e
560 Nm de torque, com tração integral.
Na versão anterior, eram 204 cv, 310 Nm
e tração dianteira. O novo conjunto per-

Mercedes apresenta GLA 200 e GLB 220 Night Edition
quem preza por estilo e sofisticação.

O conjunto mecânico inclui motor 1.3
turbo com sistema híbrido leve, que entrega
163 cv e torque de 270 Nm. O resultado é
uma condução dinâmica e eficiente, com ace-
leração de 0 a 100 km/h em 8,9 segundos e
velocidade máxima de 210 km/h, alinhada às
demandas de clientes que buscam desempe-
nho com economia.

O GLB 220 4MATIC Night Edition re-
cebe destaque pela versatilidade e pela con-
figuração voltada a quem busca espaço e fle-
xibilidade. Com capacidade para até sete
ocupantes, o automóvel oferece portamalas
que varia de 565 a 1.800 litros, adaptandose
com facilidade às necessidades do dia a dia e
de viagens mais longas.

Equipado com motor 2.0 turbo de 190
cv e torque de 300 Nm, o GLB conta com

mite acelerar de 0 a 100 km/h em apenas
3,9 segundos, contra 7,3 segundos da
versão anterior, e atingir velocidade má-
xima de 200 km/h.

A bateria também evoluiu, passando de
60,48 kWh para 74,88 kWh, com autono-
mia de até 530 km no ciclo NEDC. As capa-
cidades de recarga foram ampliadas para 11

kW em corrente alternada (AC) e até 205
kW em corrente contínua (DC), permitindo
recarga de 30% a 80% em poucos minutos.
No interior, o modelo recebeu novo volante
e agora tem console central mais elegante,
com o seletor de marchas reposicionado na
coluna de direção. As telas também cresce-
ram, com cluster de 8,8 polegadas e central
multimídia de 15,6 polegadas.

As portas agora contam com iluminação
multicolorida e os vidros traseiros são escu-
recidos, reforçando o conforto da cabine. A
capacidade do porta-malas também foi am-
pliada, indo de 312 litros na versão anterior,
para 490 litros na atual, que também inclui
um compartimento dianteiro sob o capô,
trazendo mais 101 litros. A segurança foi
outro ponto aprimorado, com o acréscimo
do airbag entre os bancos dianteiros, totali-
zando sete bolsas de proteção. Além disso,
o sistema ADAS 2 conta com o reforço de
três recursos relativos ao tráfego dianteiro:
alertas de colisão frontal e de tráfego cruza-
do e frenagem de tráfego cruzado.

Disponível nas 211 concessionárias es-
palhadas pelo Brasil, o novo BYD Yuan Plus
tem preço sugerido de R$ 269.990 e está
disponível nas cores Time Grey, Skiing
White, Obsidian Black e o interior apenas
na cor Dark Grey.

sistema de propulsão híbrido leve, que con-
tribui para maior eficiência energética e con-
forto na condução. A aceleração de 0 a 100
km/h ocorre em 7,9 segundos, enquanto a
velocidade máxima chega a 214 km/h. A tra-
ção integral 4MATIC reforça a estabilidade
e a segurança em diferentes condições de
piso, entregando uma experiência de condu-
ção equilibrada e confiável.

Com o lançamento do GLA 200 Night
Edition e do GLB 220 4MATIC Night Edi-
tion, a MercedesBenz reafirma seu compro-
misso de oferecer soluções que unem inova-
ção tecnológica, design marcante e eficiên-
cia. As novas versões refletem a estratégia
da marca de ampliar o acesso a configura-
ções diferenciadas, mantendo o alto padrão
de qualidade e engenharia que define a Mer-
cedesBenz globalmente
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Sonic: novo SUV cupê
da Chevrolet

Se tem um quesito considerado relevan-
te na escolha de qualquer automóvel, é o
design, cuja influência varia de segmento
para segmento. Entre os SUVs cupê, po-
rém, esse critério ganha outra dimensão: o
público valoriza intensamente a estética e
enxerga o carro como uma extensão da pró-
pria personalidade, de preferência com al-
gum toque pessoal.

Alinhada a esse comportamento de con-
sumo, a Chevrolet lança o Sonic já acompa-
nhado por uma linha abrangente de acessó-
rios genuínos. São mais de 70 itens – prati-
camente o dobro da média dos principais
concorrentes – concebidos junto com o veí-
culo para repetir, no exterior e no interior
agora revelado oficialmente, as mesmas pro-
porções e grafismos do projeto original, to-
dos homologados e validados tecnicamente
pela engenharia GM, sem afetar a garantia
do veículo.

Entre os itens de aparência, destacam-
se a nova gravata Chevrolet iluminada, os
apliques de para-choque e de rodas, o adesi-
vo de paralamas e a ponteira dupla de esca-
pamento, que reforçam o visual esportivo
do SUV cupê.

Na cabine, o cliente encontra tapetes tipo

bandeja, luz de projeção de boas-vindas com
o logo Sonic nas portas, sistema de som pre-
mium e iluminação interna em LED do tipo
ambiente, que ajudam a criar diferentes at-
mosferas a bordo.

Completam o conjunto os organizado-
res de porta-malas, o engate para reboque e
o módulo de entretenimento Chevy Link,
que permite acessar na tela do carro sites,
aplicativos e serviços de streaming, como
YouTube e Netflix, com o veículo parado.

Além da possibilidade de personalização,
o Sonic parte de um interior que já se destaca
por uma cabine com volumetria própria, pen-
sada para equilibrar melhor o espaço entre até
cinco ocupantes, tanto na frente quanto atrás,
e ainda acomodar um porta-malas de aproxi-
madamente 400 litros de capacidade.

O painel em linhas horizontais ajuda a
ampliar visualmente a largura do habitáculo
e reforça a atmosfera high tech da cabine.

Nessa composição se destaca o Virtual
Cockpit System da Chevrolet, que integra o
quadro de instrumentos digital de 8 polega-
das à central multimídia de 11 polegadas,
com conectividade avançada, Wi-Fi nativo,
serviços OnStar e capacidade de receber atu-
alizações remotas de software (over-the-air),

mantendo os sistemas sempre atualizados.
Funções do veículo, como acionar o

motor à distância para pré-climatizar a cabi-
ne, podem ser comandadas pelo aplicativo
myChevrolet.

Por se tratar das principais áreas de con-
tato entre os ocupantes e o veículo, painel,
volante, bancos e apoios de braço central e
laterais recebem revestimentos macios ao
toque, com nível de acabamento que remete
a utilitários maiores da marca. Um exemplo
é a capa premium dos assentos, com cama-
da extra de espuma herdada do Tracker, so-
lução que ajuda a moldar melhor o corpo e
amplia a sensação de conforto, especialmente
em deslocamentos prolongados.

O volante multifuncional exibe a grava-
ta atualizada ao centro e traz insertos em
preto brilhante envolvendo os comandos de
atalho do sistema de áudio e do Chevrolet
Intelligent Driving.

No Sonic, esse conjunto de assistentes
eletrônicos de condução inaugura uma nova
geração do sistema na marca, com câmera
frontal de maior definição e aproximadamen-
te 40% mais área de cobertura, capaz de
identificar com mais precisão outros veícu-
los, pedestres e ciclistas. Isso se traduz em
uma leitura mais ampla do cenário à frente e
em respostas mais rápidas dos sistemas de
assistência em situações de risco.

Já a posição mais alta de guiar, combina-
da à ampla área de visão e aos faróis full
LED com projetor, que oferecem eficiência
luminosa cerca de 20% superior à de um
sistema convencional, reforça a sensação de
segurança e domínio do caminho.

O Sonic adota proporções próprias, com
4,23 m de comprimento, 1,77 m de largura e
1,53 m de altura, definidas especificamente
para este projeto, e conta com calibração
dedicada de suspensão e direção que entrega
uma dinâmica particular, combinando res-
postas rápidas com a robustez esperada de
um SUV urbano. Esse conjunto ajuda a tor-
nar a experiência a bordo distinta da de ou-
tros modelos da marca.

Com esse conjunto de soluções, o Sonic
não se limita a agradar no primeiro olhar: foi
projetado para acompanhar a evolução do
usuário, permitindo customizar aparência,
tecnologia e conveniência ao longo do tempo.

A Citroën continua investindo na evo-
lução de seus produtos – iniciativa contí-
nua refletida nas mudanças da gama 2026 –
e traz novidades agora para o hatch com
atitude SUV, o Citroën C3. O bhatch mais
acessível do país, que detém o maior por-
ta-malas e espaço interno entre seus con-
correntes diretos, passa a ser oferecido em
versões que ganharam novos nomes: Live
Go, Live Plus e Feel Plus, além de manter a
topo de gama 1.0 MT XTR e a Turbo 200
AT YOU!.

Entre os principais destaques na atuali-
zação está o investimento realizado pela
marca nas três versões iniciais da gama Ci-
troën C3. Os modelos passam a adotar
pneus tecnológicos com menor resistência
ao rolamento, desenvolvidos com nova com-
posição de borracha, capaz de reduzir o atri-
to, gerando para o motorista uma melhora-
ria no consumo de combustível, além de uma
redução nas emissões e menor ruído de ro-
dagem. Como resultado da mudança, as cen-
trais de motor e freio também receberam
nova calibração, garantindo um desempenho
ainda melhor ao novo conjunto técnico.

As alterações possibilitaram a entrada
dos modelos Citroën C3 Live Go, Citroën
C3 Live Plus e Citroën C3 Feel Plus no pro-
grama Carro Sustentável, criado dentro do
programa MOVER (Mobilidade Verde e
Inovação) do governo federal. Com este
avanço técnico, Citroën C3 Live Go, Citroën
C3 Live Plus e Citroën C3 Feel Plus obtém
a isenção de Imposto sobre Produtos In-
dustrializados (IPI).

As versões Live Plus e Feel Plus pas-
sam a contar com conteúdos adicionais, en-
quanto a Live Go estreia com valor de R$
76.990, mais de R$ 9 mil de desconto, posi-
cionando-se inclusive com preço inferior ao

Citroën C3 atualiza
gama

já praticado até então. Assim, a Citroën ele-
va o patamar de competitividade de sua ver-
são de entrada, que já se destacava como a
mais acessível do segmento.

O Citroën C3 Feel Plus agora conta com
o painel de instrumentos digital em TFT de
7", igualando este conteúdo em todas as ver-
sões Feel das três gamas da marca. Para um
conforto maior, a Feel Plus passaa ter como
opcional o banco em tecido premium. O já
reconhecido porta-malas de 367 litros de
capacidade (padrão NET), o maior da cate-
goria, soma-se ao amplo espaço interno –
superior aos concorrentes diretos, e, além
dos pneus verdes, passa a contar com rodas
diamantadas pintadas em preto de 15" con-
ferindo um design moderno ao modelo.

A versão Citroën C3 Live Plus passa a
contar com barras longitudinais no teto, no-
vidade que reforça o visual externo e confere
uma proposta mais robusta ao modelo. Além
disso, é oferecida a R$ 86.990, valor R$
6.600 menor que o valor de tabela do mode-
lo vigente até então. Já a versão de entrada
Live Go torna-se ainda mais acessível, com
uma oferta especial no mês de lançamento,
também R$ 9.600 menor que o valor de ta-
bela, que a posiciona no valor de R$ 76.990.

As três novas versões mantêm a moto-
rização 1.0 Firefly com até 75 cv de potên-
cia, reconhecido na região graças à sua efici-
ência e economia comprovadas por milhões
de quilômetros rodados a bordo de diferen-
tes produtos da Stellantis.

Confira a lista e preços da nova gama
Citroën C3 2026:

Citroën C3 Live Go – R$ 76.990
Citroën C3 Live Plus – R$ 86.990
Citroën C3 Feel Plus – R$ 90.590
Citroën C3 XTR – R$ 92.590
Citroën C3 YOU! – R$ 109.590

ta a combinação entre agilidade, tecno-
logia e design atual no segmento de SUVs
compactos. O automóvel oferece novo
design com as rodas de 20 polegadas,

além de portamalas com capacidade en-
tre 425 e 1.420 litros, mantendo a prati-
cidade e o conforto necessários para o
uso urbano e acabamento superior para
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